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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 287, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4512013 
AV 127/2013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 419, de 04 de setembro 
de 2006, que autoriza a Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Artística 
Plenitude de Uberlândia executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem nQ 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia - 
MG ; 

2 - Portaria 11-25, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria n" 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria 11946, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a InGncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nQ 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria n" 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nQ 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria n" 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nQ 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria n" 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria n q  ,093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria n" 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria n" 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 



14 - Portaria n" 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul - 
PR; 

15 - Portaria n" 1.161, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria n" 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria n" 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria n" 1.165, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria n" 1.174, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro - 
RN; 

20 - Portaria n" 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria n" 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal - RN; 

22 - Portaria n" 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria n" 325, de 1" de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria n" 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria n" 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de feve re  i ro  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
, i 

\ \ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva r1 + 

documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
INFORMATIVA, ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, no Município de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 5371 0.001 69811 998, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e a 
referida autorização fora outorgada pela Portaria nQ 419, de 4 de setembro de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 8 de setembro de 2006. Os autos retomaram a este Ministério para 
reexame, através da Mensagem Presidencial nQ 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se devidamente 
instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 



7 .  Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicantente por: Paulo Berntrrdo Silva 



PORTARIA Ng 4 1 9  DE 4 DE SETEMBRO DE 2006. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
'considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1' do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n2 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11" 53710.001698198 e do 
PARECER/MC/CONJURlGAT/N" 1 323 - 1,0812005, resolve: 

Art. 1O Outorgar autorização a Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Artística Plenitude de Uberlândia, com sede na Av. Vasconcelos Costa, 11-65> Bairro Maitiils, no 
município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n99.12, de 19 de fevereiro de 1998, 
V leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2"A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18'54'43 "S e longítude em 48"16'37"W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. iEEste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execur,ão do sen~iço, em 
caráter definitivo; no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

- .z>- 

EÉLIO COSTA 



Aviso nQ 127 - C. Civil. 

Em 18 de fevereiro de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nE 419, de 2006; 
225, 702, 746, 757, 924, 1.056, 1.080, 1.087, 1.090, 1.093, 1.154, 1.156, 1.159, 1.161, 1.162, 
1.164, 1.165, 1.174, 1.178, 1.180 e 1.240, de 2010; 325, de 2011; 242 e 269, de 2012. 

Atenciosamente, n 

ado Chefe da Casa Civil 
ência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em:Jh/  $ 12013 



CÂMA DOS DEPUTADOS 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da PorParia no 419, 
de 4 de setembro de 2006, que outorga autorização a Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlância para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

/ 

comunitária no município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

22/11/2006 - (DESPACHO A CONFIRMAR.) 

BATA I E N T M B A  

2-L 

i Comissão de: Em: U 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a) Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

f'nmic.cZm A n ,  - 



TVR N.O 1.255, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1 .O0112006 
Aviso no 1 .326/2006 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 419, de 4 
de setembro de 2006, que outorga autorização a Associação Comunitária, Educativa, 
Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlância para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem n V  .O 0 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria 11919, de 
4 de setembro de 2006, que outorga autorização à Associação Comunitária, Educativa, Cultural, 
Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais. 



Brasília, 12 de setembro de 2006. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Artística Plenitude de Uberlândia, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo â 
integraqão, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4, Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o Grupo de Trabalho, instituído 
por meio da Portaria nQ 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder criteriosa 
análise dos processos pendentes, referentes à autorização de funcionamento e execução das 
Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, constatando a legalidade e a 
regularidade do Processo Administrativo nQ 53710.001698198, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assirzado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 



O ISTRO DE ESTADO DAS COIMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Servi90 de RadiodiEcisão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1' do Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, e na Lei nq.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53710.001698198 e do 
PARECER/MC/CONJüR/GAT/N" 1323 - 1.0812005, resolve: 

Art. lCOutorgar autorização a Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Artística Plenitude de Uberlândia, com sede na Av. Vasconcelos Costa, n%5, Bairro Martins, no 
município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2 " ~  entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18"54'43"S e longitude em 48O16'37"W, utilizando a freqiiência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3"~s te  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 39 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publiçagão do ato de deliberação. 

Art. 4"~sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EÉW COSTA 



Aviso n" 1.326 - C. Civil. 

Em 16 de novembro de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Semetaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n" 
419, de 4 de setembro de 2006, que outorga autorização à Associação Comunitária, Educativa, 
Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

DILMA ROUSS 
Ministra de Estado Chefe 



PORTARIA 
,' 
I 

/ Art. l0 - /' 
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Yl : da Entidade: Associação Comu ifária, Edueativa, Cultural, r" [nformativa, ~rtistica Plenitude de Uberlândia , j + O 2 

rede: Av. ~ a s c o ~ c e l o s  Costa no 65, Bairro Martins -As I 
Aunicípio: Uberlândia I 
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Zxce/enf/"ssimo Senhor M/ííistro das Comunicagões, 

A A S S O C / A Ç ~  COMUN/TÁR/A EDUCACIONAL INFORMATIVA 
REL /GlOSA ARTJSTICA PLZMTUDZ DE UBERLAWA inscrita no 
CGC/MF sob o no 01.767.71 1 /0001-59 ,  no Estado de Minas Gerais, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada e filiada a ABRARTC - Associação Brasileira de Rádios e TV's 
Comunitárias, sob o no 864,  vem mui respeitosamente, à digna presença 
de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
km, com centro localizado na Av. Vasconcelos Costa, 65,  no Bairro 
Martins, na cidade Uberlândia, com Cep. 38.401-129, de coordenadas 
geõgráficas 43)O 64)' (45)" S de latitude e 6~3)~ 66)' (9" W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03  de 
junho de 1998. =- - =L- ==A--zL- 

Sc i r/ici> Pi~Liic,o T L 7 t k i ? l  
!vqlrtl ?t(,IlU c!:<> t I)II>L!I , I " ~ , ~ , G ~ Q  

Nestes termos, GOivjk-EtK i;oi\ri ijI'\IGi:\lw~ 

Pede deferimento. J 

O 6 SET 2806 
Uberlândia, 1 0  de Dezembro de 1.998 



EXCELENTÍSSJMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES, 

r 

REQUERIMENTO DE PEDIDO DE INSCRI~O,  INERENTE A 
HABILITNAO RADCOM PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL. 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA 
RELIGIOSA ARTJSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA inscrita no 
CGCIMF sob o no 01.767.71110001-59, com processo de no I no 
Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada e filiada a ABRARTC - Associação 
Brasileira de Rádios de TV's Comunitárias, sob o no 864,de coordenadas 
geográficas (I 8)" (54)' (43)" S de latitude e (48)' (16)' (37)" W de longitude, 
vem mui respeitosamente, a digna presença de vossa excelência fazer a 
inscrição, manifestar interesse na execução do RadCom e apresentar os 
documentos, previstos no item 6.7 da Norma Complementar 02198 da Lei 
9.612 de 19/02/98. Anexamos além do Comprovante do Pagamento da Taxa 
de Cadastramento no CGADIMC: 

I . Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, 
devidamente registrada; 
111 . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 21 anos ou 
emancipados; 
IV. Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso; 
v. Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 
VI. Manifestação em apoio a iniciativa, formulada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, nos casos 
enquadrados naturais no item 6.1, na área urbana da localidade, 
firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tem residência, domicílio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada; 
VII. Declaração do representante legal de que a entidade não é 
prestadora de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores 



pessoas que, nesta condições, participem de outra entidade detentora $0 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
v11 I . Declaração do representante legal de que o local pretendido 

I! 
para a instalaçso do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.i :I .I ; 
IX. Planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 
10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema 
irradiante, com indica~ão das coordenadas geográficas com precisão 
de segundos, e traçada a circunferência de ate um km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço; 
x . Declaração constando, a denominação de fantasia. 

Atendido os termos da habilitação no prazo estipulado, 

Nestes termos pedimos deferimento. 

(Nome e ~ ~ i h a t u r a  do ~residentd)' 
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ESTATUTO DA ASOCIACAO COMUNITA~IA, EDUCATIVA. CULTURAL. INFORMATIVA. 

RELIGIOSA E ARTIsTIcA, PLENITUDE DE IIBERLBNDIA 

Art  lQ - Seb e denomlnep$o de A S S O G I A ~ ~  E MUNI TA RIA, EDUCATIVA, GLILTURAL, 
INF~RMAT~VA, FIELIGICXA EAAWTISTICA, PLENITUDE, DE Ub er lanq -8 constituida uma 
Associação Civil, de caráter comunitário, sem fins lucrativos, com tempo de duração 
indeterminado, com sede à Av. Vasconce los  Cost%est, cidade de uberlarãflia 
fundada em 02m 97, que se regerá pelo presente Estatuto e pela Legislação que lhe for 
aplicéivel. 

Art 2n - A AssociçBo terá por finalidade e defesa dos direitos sociais e humanos, e em 
conformidade com a legislaçlo vigente, pleiteie e construç8o de cidadania, a 

conscientização da juventude, a luta pela igualdade e democratizaçéo dos meios de 
comunicaç8o da Comunidade Plenitude de .WiERLANDIA MG 

5 In - Considerando a amplitude da finalidade descrita no caput, segue abaixo mais 
detalhedemente o êmbito de suas atribuiçties: 

e) Prestar relevantes serviços de informação e divulgação das iniciativas da 
sociedade local, se constituindo em um canal legítimo para e livre 
expressf40, debates e soluç8o dos problemas locais; 

e b) Manter relações e contetos com as demais sociedades congêneres; 
e c) Fomentar entre os associados os vínculos da amizede e fraternidade; 

d Promover o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia; 
e Promover a elevação de nível moral, cultural, religioso e artístico, d- bjetivendo a integraçãio da comunidade; 

e f) Prestar serviços de utilidade pública e de auxilio à comunidade em 
situações de emergência ou calamidades; 

e g) Favorecer as iniciativas públicas e privadas, que tenham por finalidade 
sustentar e desenvolver as obras da Associação. 

um sistema próprio ou elternativo de ondas citromagnéticas - Rádio, ou seja 
de Serviço Especial de Radiodifuséo sonora Comunaria. 

Art 3n - É vedado aos membros da Associaçtío, receber qualquer remuneraçáo da mesma -- - 
pelos serviços prestados. b c.r ,! L, p , , ~  I i v I i ;,,, ,, ,iI\ 4 , , , I t S l ~ ~ .  - l ~ , ( i * x  " 

E I:oI i, rni c;i,fil : i::iiiii\\!:i 1 
Cepítulo II 1 

Dos sóc10s 

- O quadro social da Associaçtío é constituído de sócios efetivos. 

Art 5P - São deveres dos sócios: 
e a) Respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos; 
O b) Colaborar para o engrandecimento da associação; 
O C) Comparecer as reuniães de Assembléia Geral; 



Capitulo 111 

DA ASSEMB~ÉIA GERAL 

ArL 6n - A Assembléia Geral constituir-se-á de todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem admitidos como bis,  pele própria Assembléia. 

Art 7Q - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordináriamente, devendo ser 
reapeiiadee e oclmpridaã ae deliberegigpas que t;omeir dentro dos limims de eua 
cumpe~dcie, observadas as normas legais. 

$j 1 - Ordinariamente a Assembléia Geral reunir-se4 no mês de novembro: 
a) A cada 05 [cinco) anos, em dia que ser6 estabelecido pelo Presidente, 
para eleger a nova Diretoria; 

* b] A cada ano, em dia que será estabelecido pelo Presidente, para 

prestação de contas. 

5 2P - Extraordinariamente, a Assembléia Geral reunir-se4 uma ou mais vezes, em cada 
exercício, para: 

* a - Aprovar alteração de Estatuto; 

e b - Receber seus novos membros; 
c - Eleger novo (s) membro [s) da Diretoria, em caso de renúncia ou , 

Art EQ - A mesa da Assembléia Geral será sempre instalada e presidida pelo seu ,.. , 

Presidente. 
J 

Art gU - A cc;nvocação da Asseinbléia Geral, tanto ardirviria quanto extraordinariamente, 
caberá ao Presidente, ou. na falta deste ao Vice-Presidente. 

Art 10Q - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocaçeo, com pelo menos 2/3 
de seus membros, ou em segunda convocaç6i0, com qualquer número, trinta minutos após 
o horério designado. 

9 1 n  - A primeira convocaçao da Assembléia Geral, dever8 ser feita com no mínimo, sete 
dias de antecedência, observadas as formalidades de direito e praxe. 

5 2@ - O Presidente da Assembléia Geral, deverá dar o seu voto decisivo, no caso de -.*- - 
empate, ou promover nova votaçkio. B r6 ,,,,,*, r,; !L,, r c; ,i 

z ,  l i 3  11  ( <JIII'~III', *Cb?.> 
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Capltulo IV O 6 SET 2006 

(~rt I 1 R j A  Diretoria constituir-se-á do Presidente, VcePresidente, I a  Secre rio Geral, 2Q f %crio Geral, I a Tesoureiro, 2P Tesoureiro, 'i Diretor de CornunicaçÈio e 2Q Diretor de 

~omuMcac~o.  eleitos pela Assembléia Geral, em escrutineo secreto, com mandato de 05 
(cinco) anos, podendo ser reeleitos. 

Art 1 2Q - A Diretoria reunir-se4 ordinária e extraordináriamente, devendo ser respeitadas 
e cumpridas as deliberações que Gomar, dentro dos limites de sua competência, 
observadas as normas legais. 

3 . I  - Ordinariamente reunir-se-á para: 



Q a] Examinar e pronuncier, anualmente, em qualquer dos quatro primeiros 
meses subsequentes ao termino do exercício social, sobre as 
demonstrações financeiras da Associaç&o, notadamente sobre o balanço 
patrimonial anual. bem0 como sobre as origens e aplicaçoes dos recursos; 

Q bl Deliberar sobre as demais matérias de sua competência, constantes do 
aviso de convocaçao. 

3 2Q - Extraordinariamente, reunir-seá, uma ou mais vezes, em cada exercício, para: 
e a) Propor a Assembléia Geral a reforma de Estatuto: 
e b] Elaborar o Regimento Interno; 
e c] Aplicar penelidedea & qualquer direwr que negligenciar seus deveres; 
e d] Deliberar sobre quaisquer outros assuntos ligados B AssociaçBo, 

constantes do aviso de convocação. 

Art 13Q - A mesa da Diretoria será instalade e presidida pelo seu Presidente e, na falta 
deste, pelo VicdJresidente. 

Art 1 4Q - A convocação da diretoria, tanto ordinária quanto extraordinariamente, caberá ao 
Presidente ou no seu impedimento, ao Vice-Presidente. 

Art 15Q - A Diretoria instalar-se-á. em primeira convocação, com pelo menos 2/3 dos 
seus membros, ou em segunda convocação, com qualquer número, tnnta minutos após o 

horário designado. 

5 'i - A primeira convocação da Diretoria, devera ser feita, como no mínimo. sete dias de 
antecedência. 

5 ZQ - O Presidente da Diretoria devera dar o seu voto decisivo, no caso de empate, ou 
kromover nova votaçao. 

Art 16* - O membros da Diretoria desempenhardo as suas funçaes e atribuiçoes, sem 

remuneração. 

Capitulo V 

8 6 SET 2006 
Art 170 - Compete a Diretoria: 

e a) Zelar pelo funcionamento e muntenção da Associação; 
e b) Administrar os bens da AssociaçBo; 
e C] Elaborar regulamentos, regimento, instruç6es e demais diretrizes 

internas; 
e d) Admitir e demitir funcionários, bem como fixar salários; 
e e) Propor a Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 

e f] Aplicar penalidades a qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 

g) A resolução dos casos omissos do presente Estatuto. 

Art 'I €Ia - Compete ao Presidente: 
e a) Representar a AssociaçÉlo Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, 

podendo constituir procuradores; 
b] Superintender os negócios da AssociaçBo, mantendo a ordem e 
encaminhando as deliberaç6es a um resultedo rápido e convincente; 



c) Assinar com o tesoureiro, documentos que importem em movimentação 
" O 

de dinheiro da AssociaçBo, inclusive operaçaes bancárias; 
o d) Convocar e presidir as reuniões; 
o e) Praticar os demais atos de sua competencia, previstos neste Estatuto. OU 

na legislaç60 pertinente. 

Art l g Q  - Compete ao Vice-presidente, auxiliar o Presidente no desempenho de suas 
funçaes e subtituí-io em sua falta ou impedimento. 

Art 20a - Compete ao 1 Secretário Gerel: 
a] A assessoria de todos os serviços administrativos; 

a b) Fazer as atas das reuniões; 
C) Ekpedir edibis, avisos e daelimentíre em conjunta com o Presidente. 

Art 21' - Compete ao 2Q Secretário Geral substituir o 1Q SecreGrio, no desempenho de 
suas funções, quando do impedimento do mesmo, 

Art 22P - Compete ao 1 Tesoureiro: 
e a) Manter sob sua guarda os haveres da Associação; 
o b] Assinar com o Presidente todos os documentos que importem em 

movirnentaç%o de dinheiro inclusive operações bancárias; 
C) Manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria, conservando 
em arquivo os respectivos documentos; 
d) Receber subvenç6es, doaçaes, contribuições e pagamentos, emitindo os 

respectivos recibos; 
e e) Pagar as contes da AssociaçBo contra recibo; 
o f) Apresentar relatórios e balancetes da Associação à Diretoria; bem como 

, apresentar demonstrações financeiras e o Balanço Patrimonial Anual, 
especificadas as origens e aplicações dos recursos, sempre que forem 
solicitados. 

Art 23' - Compete ao 2@ Tesoureiro substituir o IQ Tesoureiro, no desempenho 

funçães quando do impedimento do mesmo. 

i;O:ii-CKL [ ' i ) \ i I  l''l(Jir\i/?i 
Art 24P - Compete ao 1 Diretor de ComunicaçBo: 

o a] Assegurar, interna e externamente, a boa imagem da AssociaçB 
promovendo intercâmbio entre associado e Diretoria. 

0 b) Promover contatos com a imprensa falada ou escrita; 
a c) Promover um bom relacionamento com pei*sonalidades, ou ou --d --. 

elementos que venham, direta ou indiretamente, auxiliar ou presti 
AssociaçGo. 

Art 25Q - Compete ao 2 O  Diretor de ComunicaçBo, substituir o IQ ~ i r e t o r  de Comunicação, 
no desempenho de suas funções, quando do impedimento do mesmo. 

Capitulo VI 

DAS DISPOSI~=~ES FINAIS 

Art 26a - Aos membros da Assembléia Geral, é vedada praticar quaisquer atos de 
liberalidade às custas da AssociaçBo, não podendo qualquer deles outorgar fiança, aval, 

endosso de favor, abonar notas promissórias, letras de câmbio e outros titulos. 



Art 27Q - O exercício social da Associação coincidirá com o civil, devendo ser procedido. no 

seu termino, o Balanço Geral relativo ao ano findo. 

I - 
Art  2UQ - A Associação poderá extil-rguir-se, em qualquer tempo, desde que seja por 
resoluç8o unânime da Assembléia Geral. 

5 Único - Em caso de dissolução, liquidado o passivo, os bens remanescente serão 
distribuídos em favor de Associaçdes congêneres, juridicamente constituidas, sendo que as 
mesmas dever80 ser indicadas pela Diretoria. 

Ar t  2Sn - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçaes 
contraídas pela Diretoria, em nome da Associação. 

Art  30Q - A primeira Diretoria será eleita por aclamação e as demais eleitas nos termos 
deste Eetatub, 

Art 3 IP  - O presente Estatuto é reformável, mediante proposta da Diretoria, feita a 
Assembléia Geral. 

Art 32Q - Fica eleito o foro desta comarca para dirimir quaisquer açoes fundadas neste 
Estatuto. 

Art 33Q - Este Estatuto eritrar3á em vigor automaticamente, logo após a sua aprovação pela 
Assembléia Geral. 

Uberlandia 0 2 d e  Abril d e l 9 $  

{,' ~ o s é  d e  Ol ive i ra  .&ior 
Presidente 

b,,i.xie:~;~o hoje para .- registro ,- I' I 
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diW ASSOCICÃO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTUKAL, INFORMATIVA, s 
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Ata da Assembléia Gcral de Constituiçiío da ~ASSOCIAÇÃO 
4 

COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA, 
RELIGIOSA E ART~STICA, PLENITUDE, UBERLRPIDIA PELA V\ 
DE1;13SA DOS DIREITOS SOCIAIS E IlUMANOS, QUE EM 
C0NI;OICMIDADE COM A LEGISLAÇAO VIGENTE, PLEll'iilA A 
CONSTKUÇAO DA CU)ADANlA, A CONSCIEN'TIZAÇAO DA 
JUVENTUDE, A LUTA PELA IGUALDADE E 
DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA' 
COMUNLDADE "PLENITUDE" DA CLDADE UB W*PIDIA E 
ADJACÊNCIAS, realizada no de 02G4/97 

i Aos dois dias do mês de Abri l  do ano de um inil, novecentos e noventa e * t e  as. 
9:30 horas, B A v. Vasconcelos Costn nQ 65 Uber l snd ia  , reuniram-se em y' 
Assembléia Geral de Constituição e Fundação os Senliores Membros Fundadores da 
"Associação Comunitária, Educativa, Informativa, Religiosa e Artitica, 9 
PLENITUDE, ~b erl  , , sem fins lucrativos. Assumiu a presidència dos trabalhos,; 
por aclamação unânim brasileiro. casado, Pastor, portador 4 
do CIC 394 337 306 4% de RG - 1 h35 .634 SF C 0  , , residente 8 P a d r e  
p i o  ns 5 47, Mart i n s  , nesta cidade de Ub er land i? convidado a mim, para $ 
secretariar a sessão, o qual acei te-hir le~ L C ir i b  e1 1 i brasileira, casad,a 
P r o f e n n o r S E  511 154 846 7 3  de RG n O ~ j  $24 124 . residente e 
domiciliado à Rua P 0 P i o  547 , nesta cidade e b e r  %ndia A pedido do 
Presidente li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral e que 
tem o seguinte teor: a) Discussão e Aprovação do projeto dos Estatutos Sociais; b), 

' Constituição e Fundação definitiva da Associação; c) Eleição da Diretoria, e d) Outros 
assuntos relacionados com a constituipão e fundaçiío da Associação. Iniciando-se os 

e trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse à leitura do Projeto dos Estatutos 
Sociais. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo poi artigo, h apreciação e 
discussão, e logo em seguida à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade, e sem emendas ou modificações. A seguir o Presidente declarou 
definitivamente fundada e constituída a "Associação Comunitiria, Educativa, 
Cultural, InTormativrr, Religiosa e Artística, PLENITUDE, de UBERUNDIA 
Procedendo-se então a eleição da Diretoria, para o p 
elegeu os seguintes associados, Diretor Presi 
, 6 n i o r  já qualificado acim 

abrasileirc:, casadopestre d e  Obras 
47 residente e domiciliado na cidad 

 aime me R ibe i ro  ;L838 : Diretor l0  Secretdrio 
O ' veiggtí qualificado 
*os 

7 2e de RG- M6 197 
Apto 1 B a i r r o  Brasil : Diretor I "nT'esoureiro 

da Silvabrasileiro, casado, Pr 0 f Mus c u l a ç a o ~ ~ c  57 

r44 1 6 1  341 , residente e domicil 



.- . i -y 

= ,  . 
. . 

nesk?. c idade de  Ub er l bnd i a  I 

a i o  ~ll%rasileiro. casado, programad& 
.M3 942 -014 . , resideníe e dokiciliad 
'& R.. Balet n? 631 B a i r r o  Guarani , 

., brasileiro, casado, vendedor, portador do CiC -7.3 346.465 6 
,404 . . , résidente e domiciliado $ R i L JQWU* Woberto 

a d e S ouso 65.3 nesta ciciado d e  Ub erlálidia, 2' I)irefor de Cornunicagdís: 
brasileiro, casado, Se r  viç os  Gerais  . . , portador 
a. de RG 571.862 165 53:.. ., que aceitam 

espontaneamente os respectivos cargos e se submentem tis clhusulas dos Estatutos 
Sociais desta Associaçllo, pelo que o Presidente deu-lhes imediata posse, para suas 
funções e atribuições, eleitos para os prbximos OS (Cinco) anos, nos termos dos 

s da Associação. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usá- 
suspendeu a sessão, para a lavratura desta ata, e, após reabertura da 

esma foi lida e aprovada e segue assinada pelo Presidente, por mim Secretário 
e por todos os demais Diretores, que passam a ser considerados 

Uberlbndia MG, 02 de Abril  de 1997 

De pleno e lotai acordo: 

O&; C-_--______________-------- da s,&e J d k .  
Di re to r  Vice-presidente 

- L - & - & - h m  L 
Dire to r  20 Secr. Geral 

( u 
Diretor 29 Tesourei ro  

r e t o r  Comunicação 20 Dire to r  Sornunicação 

REG!$Ts?O DE ~I'TULOS E DOCUMENTOS 
E REGSTi?O WIL DAS PESSOAS JUR~DICAS 

Apresentado hoje para registro ' 

OFlCir\L 
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E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  M U N I C I P I O  D E  A R A G U A R I  

C O M A R C A  D E  A R A G U A R I  D I S T R I T O  D E  A R A G U A R I  

$=-- 28 /OS LIVRO .- 
155 FOLHAS ........................................ 

8,0?7 TERtdO . ....-..-.-..--............ ...... 
08/10/1988 DATA ............................................ ..- 

C R d d e d o  &aplosa Je QaroalLo 
ESCREVENTE 

Escrevente ~uiamentada 

/ Oito ( 0 8 ) :  / CERTIFICO que no dia ........................................-..............................................-......-..---.-.....-..-....-............. do m d 8  de 
Outubro de mil noveeantos e o i t en ta  ' . o i t o  (1,998) // 

10 t 00 nesta cidade de Araguari, Estado de Minas Geraie, Bs ........ horas e . ..--............... // minutos, 

// depois da habilitaçgo legal conforme a lei, recebe-se em matrimbnio ........................................ 
JOSE! DE OLIVEIRA ...................... J-LfNIORp solteiro, b r a s i l e i r o  // --.--.-.* ........ - .......... " ........ - .......................................-....-....-.............................. . .......--...-........ 

~ o s é  d6 Olive ira // filho de . ......................-......-.......=...--...............-..--.....-........ ; ..--. i ...................................................-......-.............................................--..... . . 
Maria do 3'6% lmá R9 s6 nde OXive i r a  // .................................... e de dona ......................................................................................................................................................................... : 

k - + 
nesta cidade // nascido ........................................-..................................,...........-.................-..................................-..........-............................._.....-.--.....-- & : .  . - 

. . . . .  ................................................................................................................................................................................ .... 
onza (11) de maio ds 1.962 // n 0 ia' ............................................................................................................................................................................................................. ..-...,.., 

A CONTRAENTE SHIRLEY L;LTIZA CIRIBBLLI .? .-.. solteira ..................... .? .- ............. b r a s i l e i r a  . .  // .......................................................... ... 
Sadg C f r i b e l l S  // I . _ --. , f i 1 ha de ......................... .................................................................................... .............,..... ...,- -.----- ........................... F .  t i . &  1 
Maria Luiza de Carvalho C+ir ibeZ11 // a ,  ~ t . ! t ~  . '  ;L,-T;..- '. ' S I  L,e~r ,  ,.,, , ~ . ~ ! j ~ ~ ~ ~ j ~ ~ i : ; ~ , . ,  ~ J ~ ~ Y !  1 e de dona . .................................-..............................................-................-.......................................-.-..-................. - ............................ ---. 
em Gov6 rnadox Va3,ada-ra seNO A/ p ~ ; : i ; ~ i ~ ; ( i '  (:C)!,QI íjl:iG,;,;13,i,a[ 

nascida .-.- ............................................................................................................................ k .- ............................................. 
1 

Passou a aaeinar-se_ ....... I/ -. ............. -.-e-.. 

da comunhão PARCIAL .,--- 
de bens "=-A~--- 

Casaram- se pelo r e gi me ..-...-...................................-............................................ 
Cynthia  C. Czrvalho Eu _ ........................................................................................................................................................................... a extrai. 
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E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S  

C O M A R C A  D E  A R A G U A R I  D I S T R I T O  D E  A R A G U A R I  

idáo de Casamento 

155 I ESCREVENTE 
FOLHAS .........-............... .. ..... ...- 

I R o 6 o ~ o  &aJosa 88 @aPoa1Lo 
8,077 TERMO ---.-...--.-.- .. ESCRIVAO ................. 4 o e l m a  /narcuos LRiboiPo 

Escrevente ~uiarnentada 

1 Oito  (OB) ' / CERT IF I C0 que no dia ...................-....................-....................... ... ..-........---. - .-.- --- .... - ............. do m6s de ................... 
Outubro de m i l  novecentos e o i t en ta  oito (1.989) /I ..I......_.. .-... ................................................................................................................... -------.--------------'----~------~-~-~.-~~---~---~----- 

// . minutos, ...... 1°toO horas e ..-................. nesta cidade de Araguari, Estado de Minas Geraie, às 
// ........................................ . depoia da habili ta950 lega1 conforme a lei recebe-se em matrimbnio 

... J @sd OLNE Tu .a E?:'uRx ~?=:e::o.l .~~~?~.9If-.ir~...~'.........-.....-..............................-.......-...--......... --- 
~ o s ;  ds Oliveira  // I 

f i 1 ho de . ........................................................................ i --... i .. ...................................-....................i........ ...-.-.. --..-. ........................ ".. 
blar i a  de Fat f iea Re sa nde Oliv6 i ra  // ............... e de dona ......................................................................................................................................................... ................ -....--.. ......... 

L .i nas c i a o ., ..........................-..........-..................................,...........-. nesta cidade // .- .............-..................................-.......... - ..-:.......-.---.-.- .. $ : . ,  . ...................... 
.- <..I" v - .  , 

- -.A. 

..................................... .. .- _.._ _ ..............................-..-......-...............-..-. ---------...-------------- ..................... ....................... ....... 
onze (11) de maio de 1,961 // no dia'.. .......~~.~..~.....~....................................................................................................................................................... 

c ~ o l t e i r a ~  b r a s i l e i r a  // .................. ..................... A CONTRAENTE, .?..-, ..-....................... 
........................................................................................................... filha de ......................... 

Maria Zuiza da Carvalho C i r i b d l i  I/ .......................-........... ....... ....................................................................................................................... e de dona 
em Gov6 mador VaZada're s-MO A/ nas c i da .-... ..........-.-_ _-.__ -...... ........................................................... ............................. ...................- 

.......................................................................... ._..I- ........................ .......-....-.-...... ................................................... L 

, ,  , . n o d i a  ......................................................................................................................................................................... quatorze (4) de março de 1.964 // 
Passou a aseinar-00.. 

da eonunhão PAFLCIAL Casaram- se pelo r e g i  m e  ..-...-.............................................................................. de bens. 

Cgnthia C. Csrvalho EU .......................... ...... - e ......................................... ............................................................................................ a extrai. .. 
.......... _ _ _ _ _ - _  -_..._... ....- ..... ......................... .............. 1 ..........-........................-.-...-....-.... ---..------".----- 

I.._...--_.-- -..-e.---- -.e.. .. 
......-.. ---- 

....... ..-.-.-.--.....* 

--..... -- .--. ---- 
.......... ......... ............. -. .... " -. 

.... ..S. ...............--..-. -.---..---.- 



^ I-_-_ - .,-,_l "-i---- 

! s; , ~ , ' ;  ( 8 ,  <.<, p{i,;;i{;i.b ! :!fj:!r;:l 
' .  . ., 

8 ,,j:!,..-,:7irl (:(llt;uriiÉ;2::c?% . . 
~ - ~ ~ > , . j F ~ i t ~  (:DM ()I:IGíidPtE. 
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CA FEDEWAT 
E Ç 1 - A D O  D E  M I N A S  

C? r: ;: i::; 1: p1 i,- r-j r:> 1:: c: 'r c:: -r r:; rj r 'r I. 1 .... I . r... i..! .i. ..... ; .... 2. ..a 1: 1 .... 

:::: E-:'- ....,, ......, >-e.,,,.., v-. ........ ]i' A,,,:, ]!:::I) i-::;:: lf:-; 555 33 r:::: p.t lr c:]: 

-<: ' - 1 ;!- i li o r.i 5 KURE?.$S PCKFIAIO DA SI h V k / /  
i::., E ~ R ~ P E ~ E C ~  MARIA DA S I L V A / /  

1, a ,; fi 5 c; i; ;i,. i:.! .h? e ifi i." 2 i.; a i... :.i. , N r3 1' i' 

, . n C:, d 2 . 3  2 :\, i.::! a 1- 6: ri cl e 1.7 7 C:, /i i 

..;:i 'i I ..;..., ... '.-. 
I ...... i C:. C.: ,::z 3t3c5 DE B A R R O S Í /  

i::.. +.d iiidi fi r-- - . JT)iAN& DE EiARROSI ./ 

E referida & verdade, do que dou f é =  

.5?7to(r Cna/rn~nte/ d~ /,L{n~i,rr( 
OFKIAC 

%j-3cquo//ne -2 ?/,nunf~/ 3 (3 G ~ ~ i n i i ~ l r ,  
?>3ttzr 02 F/~~rg,q&i 9 &,?CIw- Cl~ua'iri ' Z ) o ~ a / u r  q'itr;ic,i/~í 

$fik\Zf!!G OF!CIAIÇ SUPSl l l~U7~0S 

9/10 do ass/o T / m ~ n / ~ l  C$ d o r ~ m  
C).db&dfl %//c0 LILI &/OU 

ESCREVEFJ'TES 
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i.--I 
ASSINATURA DO PORTADOR 



---- Ii -~-..--------= 
r 

+ \,,- - - L, .- <\,F\:: - t ' 0  - 
* 

> -  

O .I 
ESTADO DA BAHIA 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE ul18&. 

SUBDISTRITO DE 'r Sade 

C A R T ~ R I O  DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÁO DE NASCIMENTO 

, Oficial do Registro Civil do 

Subdistrito de S p r l  'I 

CERTIFICO que, sob o n. G r ' l S 8  , às ~ I S .  85 do livro n. - a 
de registro de nascimento, encontra-se o assentamento de JLTI~T~~,*R C ~ S T - ~  PIXTO. 

a y- r -7 V- - I- 7 -r 7 7 .,V ,v , n a s c i d ~ a o s ~  de ~ e t e n b m  de 1 9 7 1 ,  

às .r- hwas i ~ i n u t o s ,  nest e I!h~tlic<pio de u ~ l i w a ~ n ~ i - ~ l i i a  
/ IL 

7 .r - ,- -.r - c  .*r -;r, r. h , do sexo a , de cor XI X. 4':. X , f i l h L L b  

e de Dona' 3, ?*lf7! Sktl d Jcsus 

sendo avós paternos: ?'!-i 1 n , :j oiirtz' J?; n,t;o 

e Dona 

e maternos: 

e Dona 

tendo sido declarante (.! I ,o r n ' . p  , 

e testemunhas 



V i l r l S  ltiii3 C1A FALEhlLiH 
SECRETARtA DA RECEITA FtUERAL ': L., ' * 

COORDENAÇAO DO SISTEMA DE I N F ~ R + M A Ç ~ E S  E C O ~ ~ M I C Q ~ I $ Ç A &  
- ,: ..g' , . . 

r I -- - , \  3 1 r i  . - ,.na DE ~ O ~ N ~ > , C A F A O Q O  CONTRIBUINTE i h l  i 
\ i (  r -.-V& : r. :- - ' D O C U ~ T O ) C O M P R O B A T O R I O  OE INSCRICÃO NÓ -- B' 
'. 2 i ; *&' ', 3 

C A D A S T R O  D E  P E S S O A S  F I S I C A S . ; í y ' i ' l c ,  ' f - > ,r-  ,L 

! 
I 

VALIDO E M  T O D O  TEARITL)RIO NACIONZIL - 
I 4  

' I S S l h r U R A  OOjONTR16Y IN* f  - I 

I 

L_____..# .I . 
_ . . . _ _ _  . - _ . _ - -  - - - - - .  A 

* d I* 

rc- - "- 

--*ri'+ 



i 
República ~ederafka do Brasil 

4 
F I "  L 

, &+\L k 
I 
I '5'- I:, ' 

- -I._ - 
3 -  - -- 

ESTADO DE GOIAS 
COMARCA DE QUIRINÓPOLIS 

Cartório do Registro Civi de Pessoas Naturais 

-@yCom A a  2hm ,..%L*cwia 
O F I C I A L  

L4?f%&6ed &A@A .%**86iCa 

; S U B  O F I C I A L  

! 
. ~ 

..-a .... i Livro N. 0.35.-B ........ k.:..:: ....... Termo N. O L-tS8!%! l . G . ~  34 5 : :  Fls ....- ................................ 
Certifico que no dia ............ xAn,t.e .... E- .... c.&m - ................. do mês de ........................................................... F e v e r e i r o  de m i :  

: : 5 :  
oooo  ........ ................................... .... ..+, e-e. 1 - ,.:.,n~y.e.~.gn t.0.g ...e nove.ntg e c.i.nc.~ i 2 5  .....~!2..~~1.~..(?9.5.~ .I .................! .- .....--........... 

i . ' 10*00hora ............. .,...v...........*....... ........................ .... .................................... : .................................................... nneestte 0.I.~tr.iC.O ............... as 

....... ..o. .... ........... perante o juiz de paz e de oasamentos ~.~n.h.o.r...j~a.r.h.~ c.o??.?~%!%.s ~"er.!?.? :..IIIii.i..3..; 
.?.- . * 

: ' 
. 

? ? : ,depois da habilitaqão legal, receberam-s .............................. ............................. .......................... ............................. 
! em matrimonio sob regime de ...- ~ . g ~ - a ~ ~ ã ~ - - ~ b ~ ~ g g , t . Ó . r . $ a  .... d.eeeee'ri.e.??.!? ............... :..!..!...? ......... -. i.-.!..!--:...?.. 
I . * 6 . :  : . o  e--.-., - . ....... . o .  

.--O -... ................................................................... 1 o senho ~,.._AI:R $8 ~I.LVA....~.%.RRRE~RIA .- 

i : :  ::: filho de .v. ~ ~ ~ ~ ~ ~ i . ~ . . , ~ . ~ ~ . ~ i ~ ~ . , ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ k ~ :  ..... '.L ........... .! ...................................................-...... .! . t . 0 * . . . * I  ...... Elidia Salvina da Silva : o < e de D. ...................................................................................................................................... ....................-..- -- ..-..-........ - - ...--.-.. - 
......e .-.. 

t : nascido em .... 24 --.-de .--ag.Ô~t.!?...d.!? .-.. I.*-.9.559 ........................... ............................. I ............................. ........................................ ' .  o .  : . e  : :;:i 
..*.... --.- I natural de dg.9t.9 ~ ~ . ~ ~ . ~ P . ~ . o  .. ................................................... ! ............. !... ......................................................................... . . .  : : :: : : :  

e .... ~-~~~.~.~J~~A..-~-AR.EC.I.~.A ..... D!$...~.&'.I-!@x.a ................... 2 ......... ......... : .................... .......................................................... 
: f : :  : : :  : : : ::: filha de..~ax.c.ell.n~ ...J.~s.é...Me.d.e.lr.os ................................................................................................................................ ....... * ....... C 

.... e de D , ~ ~ ~ ~ ~ - ~ . ~ ~ ~ ~ i ~  ae...oliveir? ............... .! ................ ..............! ............................ ...................................................... 
I 

: : o 0 

i ' o *  ..... a .... ja.h.0 .... & ..... 1 ..,.. 94.4. .... ....................-........-....iiiiiiiiiiiiiiiFF-- V 

?r?,: P---.--- . - 
t e  ...................... Munic ip io  A contraente passa a assina ...................... ......................... 

Í <' T ~ E ~ X M ~ . . A I ' B X E . G I _ ~ . ~  .... ~ ~ W W W W ~ r ! ~ ~ . ~ ~ ~ . ~ . . . ~ ~ ~ . ~ ~  ........... :..:..:...L: como tudo se vê do at ........................... 
1 lavrado e assinado no livro competente, ao qual me reporto e dou fé. 

I ..... 
I Quirinópolis, 2 5  ......de 3 ' e v e r e i r o  de 19.S.i 



1 ?t 2 Vi92 iii:{-, :.*:<.;, 
, , . ,  . . 

1 ,~f,li?;".'k,;]~r$ <k<j  ' ! j l f t~ j f l j< . ;? t , f?2~ 
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CIBudio B%Z6los Pimentel - 
- - - - -'-.--Riie&~bssia Plmenw.  de &usa 

Magda Alice da Siiva 
OFICIAIS SUBSTINTOS ESCREVENTES 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

CERTIFICO que, sob o no 

"AGUIMAR L U C I A N O  DA S I L  

perante o Juiz de Paz 

e as testemunhas constantes no termo 

........ Creze 

nesta cidade... . . . . . . . . . .  

sol te i ro. . . . . .  prQfiSs60 professo r .  ...... 

natural nesta c i dade. . - - - = 

so l te i ra . .  ... profissão cabe le i re i ra . . . . .  

Casamento realizado 

Uberlândia, 26.. . $.e 

Rua Tenente Virmondes. 854 Caixa Postel, 052 - Cep 38400-050 - Ubrriândia - MO. 

L- - 





REPU:BUCA . . ,  , ,  FEDER^^ VA DO BRAS 
r fs ; (j,'b 

E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S , ; : ~ . ~ . ~  + -  , ,  

:i , .',> 
i:; ]""i' " '". ' -' \', -.L, y ,  : i:. .r .l. ;::L l i-tn (1; 1: I,,! :[ I .... I? Lj 1;'E:fi iij!]fi i-; A -i iJF:Zfi 1 Ç ! ! B E R L ~ ~ I \ ~  I) I fi 

[:)i-' :L :I: r"i I,... 110 I::< IIf G 3: 8"I" ?<Li C 1: V 3: L.. 

i3'EI'7'TII2%'C:Li .c:li.!e, do 1 j.\/iFo, tici-icmo e To1 tia c i t a d o s ,  
!r) e a si; !i; e ri ,k:, i7 !ti; C/ e C: c( C, c3 (TI e ri ,l:. c 1  s c1 (13 c a r .t 4 i.- i G ã m e cr c a r c) o 
i1i::ji.i s ,k.a c(!.ce , i::?(;? i..c\ri .!:.e o (7 i..i i. 2 i::ciiri pe t *i-I .Ir. e e a $5 tes,kc rncin h-is 1 e g  i e , 
.., .i, . - !:::e:l.eI::ji...a(::lo, I :  : i...eg:i .crie c l e  cornunh=ici parcial d e  bens, 
1-1 a i1 :.i. .a 14 d e  f-evereii-o de ,195'7 , a ato do casarricri.kü de 

SARCTO 5UNIO S I L V A / /  
C: (::j ili JANAINA F E R N A N D E S  ARBUES C A R N E I R O / /  

)<« 
c i 2 !, 61: $1 tx :,i, c:/ e ij-1 :[ .i: in I:, :,L <L r- :>. !z [:j ,,' /,' 

. . ,... -.. 
i'i C! (:I .I. :I .,... ,: .,, a g (2 !I; t r-, i-1 (:;L 1. 9 7 0 / / 

. 
1:. .i a , !-.i a !i:, c: i. i:] 2 e t?i "r a 4;;; !.i 2 't:. :i. j.7, 53 c:! I 0 1:' / :/ 
i -  C:: C! i. i 1, $ (;:I e ,:j il 3. o d e :!. $7 8 ,' / 

,f :,i, :L 1 -i !:I E;: J Ci I PIE ARRUES CAMNE ã RO/ / 
MAKILDA F E R N A N D E S  CARNEIRO// 

. , 

,\;-.!:\<[i [;(]\\!j O!-.!!Gi(i!;ii" 

O 6 SET 2006 

O rr ier iba é v e r d a d e ,  dü que d ~ u  f&! 
uber: ,andia, G 14 d e  fevereiro de 1497 

1 

%/ta/r ?/mcnri./ de o[/I j~fra 
CFICIAL 

~ C C ( ~ C ~ / ! C  57, V / J ~ I C / I / O /  5Q cJi F*<p~rtf~d 
1 ~/hi,d/o %snr/os C~hzc~;/A?/ 

Oí=ICi,'iiS YLZ3STITUTC>3 
9 i t a  do C;is:i; CPimcnfd C;? S 3 ~ u . a  

Cj'670gch g/ /ce  da cf//oo 
ESCREVEI>lTES 

!.TINAS G L M I Ç  . .- - - - 



DATA DE 

M-,.6," 197 980 EXPEDIWO #3/@5'~'??3 ! 
r'-1 "r$[- '  r > r  ~,III IP,? ~ ; F R A I ~  
( : f ~  I A I ~ I A  li!+ $r-r:! 1nntli;A I'OIILIGA 

I I~~~I I I~ I I I . I  ~ $ 1 -  ! I , I  I I I I ~ I ~ : A ~ : , Ã ~  

i Nome 
, . 
- i ADRIANA RESE .. . 

i Np de Inscrlgáo 
ta do Nascimento 

:i 872156836 06/ 10/72 

i l ll1111 lllll lI111 llllll 

I \  

I 1 O 0959 0457 0230 
1. TURNO - 04/10/1998 

DT.NASC: 06/10/72 ZONA: 0299 SECAO: 0108 
ADRIANA RESENOE DOS SANTOS 

I III! L IIill III I III IIII IllIi HV lllll I11 Ili Ill 

Este documento é o comprova~te de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS F~SICAS - CPF. vedada a exigência por terçoiros, salvo 
nos casos previstos na Leglslapáo vigonte. 

S 
E 
R VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P 
R Emitido em : 31/10/97 
o 



REPÚBLICA FE 
ESTADO 

i:?Fli::, I A L  ... i:)i::! I'IE[31STI?O C I V I L  

C:E:RI"IF-'I[::in : d o  1j:~:rr>~ t,erino e f:a?.Iha í:itac:ioe;, 
de a!iji:,entos ije ca!:iwriipnt.o?: cjc? cc!r'\:.b~j.fi B 17iEl..d CE!!>.'C:ID!t 
c c- Jr,c, . -. .L ~:ll.,Le~ ;!er-ar.l.\:.e <.i , I . :  c;onipe.tenl:.e w 3 - 5  .tes:temi.\nhaç leqiai.rs:, 

,fi:>i I : : :  ~:c:~b c:, r.e(;ji.rcie clle comunhEío parcial de bens, 
n til iil i. i3. 05 de setembro de 1998 , a t n  dn rasamer!t:.o d e  

UDELSON NAOYA TAKATA/ /  
c: CI ri\ ADRIUNA RESENDE DOS SANTOS//  

HDRIANA RESENDE DOS SANTOS TARATA//  

.f :i. '1 1.- -. ,.' ., . . I \..I !A C.:! AUGUSTO TGKATA/ /  
e L E O N I C E  K A T A G U I R I  TAKQTA// 

1:; 9. a !, n a c: :i.. (:I a ecri I,.J b e r- :I. 3r.i c j  i .  a ,, PIi3 i i 
ri n c1 i.. 0 b trl e a i-( ti.( tn r i::] i:i e L '7'7 2 / / 

.I: i. I. h a cl e JORO GONÇALVES DOS SANTOS// 
p DELMA M A R I A  RESENDE DOS S&NTOS//  

O 6 SET 2006 1 

/ O re fe r ido  & verdade, do que dou f é .  
Uberlândia, 05 de setembro de 1998 

RUA OLEGARIO MACIEL, 847 - CENTRO - URERLÂNDIA - MC; - FONE: (034) 236-5077 - CEP 38400-034 



r,- 

AS~OCWQAO G O M U N ~ ~ O A  EDUCACIONAL ONFORMAUOVA RELOGUOSW""~~~ 
ARUliSUIGA PLENOTUDE DE UBERL&NDM i 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 ,&?:)unr i 
CGC: 01.767.711/0001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 13, 

iS , - 

inscrita no CGCIMF sob o numero 
-- Av, ~ ~ a ~ j c i j n c e ~ o s  S~ct: :  ,G5--I.Ial-tille -ui;er13LrLdia, -i;iG 

I 

declaro que todos os Diretores Dirigentes da nossa entidade; a saber 
:o;:,& de ~ ~ l i v u j . l - ~ . ~  JUnlor I Oda-ir da S i l v a  p ~ z r s i r a  

1 

& 7 j ~ ~ ~ i l ~ 1 1 7  Luciano 63 S-jlvaI 
1 1 

tizr cio tdTuliio 3j3?>, 
I 1 

ti? 

bnidade. a onde será instalada a torre e 
antena de nossos transmissores. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 



ASSOCW@~O GOYR~NUUARM EDUGAGDNAL ONFORMAUWA REkUGUO8A 
ARUOSüíiGA PLENilüUDE DE U B E R ~ N D ~  das c O 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.711/0001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Nós, Diretores da Associação comuni ~ 5 , ~ i . a .  UCU.-- yC:. ~i0 ' - ' 1  do- jll"r.- 

nos comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecida para o 
servic;o de RadCom, conforme prevê a Norma 02/98 da lei 9.612 de 19 de 
Fevereiro de 1.998. 

Nestes termos, pedimos deferimento. 

i-' ,' 

(Assinatura e Nome dos Diretores) I 1 /" ', 

c P F . ~ J ~ ~  ($64 (55; 49 

1.jd~cic) J ~ ~ y 1 1 0  =)il-qu 
(Assinatura e Nome dos Diretores) 
CpF.577 429 J,!, t r  57 

hic-:-lA i : l y l &  9 e L: c2rL(j e 
(Assinatura e Nome dos Diretores) 
CPF.;?'7 " '1 C f 7 7 .: '7 r. 

.2 1 L L, 3 u,u ( L 

&&%34 7&h1, 



' A ~ S O ~ D A G W O  GOMUNUUAWW EDMGAGOONAL UNFORMAUUVA RELiIGOQSA @ 

ARTOSTOGA PLENOUMDE DE U B E R ~ M D W  
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - 6EP; 38,400-448 

CGC: 0'&.767.711100014e3 - TELEFONE: (0341 236-3598 

Uberlândia, 28 de Março de 1999 

A ASSOCIAÇÃO APARU ASSOCIACÃO DOS 
PARAPLEGICOS DE UBERLÂNDIA, CGC. 21.296.249/0001-66 com sede a 
R. JUVENAL MARTINS PIRES No 281, bairro JARDIM PATR~CIA Cep 
38414-184 neste município de Uberlândia, Indica para participar como um 
dos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇAO da 
Rádio Comunitário da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCACIONAL 
INFORMATIVA RELIGIOSA ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, de 
acordo com o que dispõem o Artigo 8O para atendimento do Artigo 4' da Lei 
9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e foi sancionada pelo 
Presidente da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 
20.02.98, instalada em nossa comunidade, prestando relevantes serviços 
com o registro na ABRARTC - Associação Brasileira de Rádios e TV's 
Comunitárias sob o no t0 . t  , com pedido homologatório ao Ministério das 
Comunicações, o nosso associado, Sr.(a) r:<- ~ X L  ~7 C - it IIEL '. L V ~ , ,  DU J ri t? , 
identidade nOT3l? cd i :  L57 i 3 ~  T L  maior, brasileiro nato, também residente em 
nossa comunidade. 

Por ser verd 'de, ratifeamos o indicado acima qualificado. P , I  



(I,, -. 
i i ~88o~n~gWo ~ o ~ u n o u A ~ m  m u c & c n o u A i l  UNFORMAUNA ~eiio~oo8~ \r 

ARTUBWGA PLEHííüMDE DE U B E R ~ N D ~  
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - ÇEP: 38.400-448 

CGC: 01.767.71'110001-59 - f ELEFONE: (034) 236-3598 

UBERLÂNDIA, 29 de Março de 1.999 

A ASSOCIAÇÃO CERTO - Centro Evangélico de Reabilitacão 
e Trabalho Orientado, CGC. 2í1.246.855/0001-77 com sede a Rua Márcio 
Ribeiro da Silva, 301 - bairro Chácaras Tubalina, Cep. 38413-312, neste 
município de Uberlândia, Indica para participar como um dos membros do CQNSELHQ 
COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO da Rádio Comunitário da ASSOCIA~$~O 
COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~STICA PLENITUDE 
DE UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispõem o Artigo 8O para atendimento do Artigo 
4" da Lei 9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e foi sancionada pelo 
Presidente da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, 
instalada em nossa comunidade, prestando relevantes serviços com o registro na 
ABRARTC - Associação Brasileira de Rádios e TV's Comunitárias sob o no 864, com 
pedido homologatório ao Ministério das Comunicações, o nosso associado, Sr.(a) 
Aparecida de Fátima Modesto, identidade no M1-162.720 SSP - MG, maior, brasileiro 
nato, também residente em nossa comunidade. 

Por ser verdade, ratificamos o indicado acima qualificado. 

i li' 

- 7  ( I 
h/!-(,b:dii  4 / ! , l  .c ,. .,, ? " C  a- 

r~ i re tor  Presidente da Associação 



ASSQGUAG& COMUNWWRW EDUGAGOGIAR INFORMATIVA RlLUG008A,. c 
ARURSURGA PLENOTUDE DE UBER~HDW 

AV. VASCONCELOS 6 0 S T 4  85 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - ê E P :  38.400-448 
CGC: 01.J6Ts7111D00169 -TELEFONE' (034) 236-3598 1 

L 

com sede a i.-( o i 
bairro - 

Cep. :,U (4 A,L, ,\ 2 L( , neste 
município de Uberlândia, Indica para p os membros do CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO da Rádio Comunitário da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~STICA PLENITUDE 
DE UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispõem o Artigo 8O para atendímento do Artigo 
4 O  da Lei 9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e foi sanclonzda pelo 
Presidente da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, 
instalada em nossa comunidade, prestando relevantes serviços com o registro na 
ABRARTC - Asssci,,>~r Brasileira de Rádios e TV's Comunitárias sob o no 864, com 

Ministério das Co associado, Sr. (a) 
s a ,+$desitidade n" , maior, brasileiro 

nato, também residente em nossa comunidade. 

Por ser verdade, ratificamos o indicado acima qualíficado. 

- 
/ I  

~ m r  Presidente da Associação 

i 
O 6 SET 28816 1 



~ 8 8 0 ~ 0 ~ ~ ~ 0  GOMUNUUL&RUA EDUGAGiloNAL IINFQRMAUUVA R%L,ll@UO8A 
ARTOSTOGA PLENmUDE DE U B E R ~ N D ~  

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTIWS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.71110001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 & 

- , 

PROGRAMA ÇÃ O da Rádio Comunitário da ASSOCIA ÇÃ O COMUNITÁ RIA 
EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~TICA PLENI"TUDE DE 
UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispbem o Artigo 8O para atendimento do Artigo 4' 
da Lei 9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e foi sancionada pelo Presidente 
da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, instalada em 
nossa comunidade, prestando relevantes serviços com o registro na ABRARTC - 
Associação Brasileira de Rádios e TWs Comunitárias sob o no $6 4 , com pedido 
homologatorio -ao  Ministério das Comunicações, o nosso associado, Sr.(a) 
D~MYCZ Ci~i 

, identidade no 9 3 5 7 
maio( brasileiro nato, também residente em nossa comunidade. 

3 ' G  I 

Por ser verdade, ratificamos o indicado acima qualificado. 

,.-, 



A~%OGUA$AQ GOMUNK&B EDUGAGDONAL UNFOWAUUVA RELOGUQ8K 
ARUUSüUCA PLENilüUDE DE UBER~ND@ 

AV. VASCONCE LUS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÃNDIA - MG. - CEP: 30.400-448 $4 CGC: 01.767.71110001-5.9 -TELEFONE: (034) 236-3598 1 b 

- 6.3 rÚ 

município de Uberlândia, Indica para p 
COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO da Rádio Comunit6rio da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~STICA PLENITUDE 
DE UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispõem o Artigo 8 O  para atendimento do Artigo 
4 O  da Lei 9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e fai sancionada pelo 
Presidente da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, 
instalada em nossa comunidade, prestando relevantes serviços com o registro na 

ileira de Rádios e n/'s Comunitárias sob o no 864, com 
isterio das associado, Sr.(a) 

, identidade r,' $', maior, brasileiro 
em nossa comunidade. 

Por ser verdade, ratificamos o i r -  'uado acima qualificado. 
1 

O 6 SET 20116 



AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG, - CEP: 38.400-448 1 . %*--. y 
GGC: 01.767.71110001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 u 

PROG~AMAÇÁO . da Rádio Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~STICA PLENITUDE DE 
UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispõem o Artigo 8O para atendimento do Artigo 4' 
da Lei 9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e foi sancionada pelo Presidente 
da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, instalada em 
nossa comunidade, prestando relevantes serviços com o registro na ABRARTC - 
Associação Brasileira de Rádios e TV's comunitárias sob o no 5L'-/ , com pedido 
homologatório ao Nlinstério das Comunicações7 o nosso associado, Sr.(a) 

% U B ~ h r g  6 N F 2 C i A  hlCiJCdE 3 =jOdb?lu~ 9 . - H (j-9 - 35 i>.. li.?$ , identidade no . 7 

maior, brasileiro nato, também residente em nossa comu 

Por ser verdade, ratificamos o indicado acima qualificado. 

~ o [ ~ ~ / ' ? ~ q - ~ % ~ i ~ ]  h/(J,IvE5 sob\?isdtio 
Diretor Presidente da Associação 



r 

A ~ ~ O G U A G & O  GOMUNUUAR~ EDUGACUONAí4 UNFORBAUOVA 
ARUDSUOGA PLENOTUDE DE U B E R ~ N D ~  

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTIBIS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 33,400-448 
CGC: 01.767.7â1/0001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

U B E R L Ã N D I A ( M G )  05 de ABRIL ,- de 1.999 

CGC. 2 1 . 2 4 1 . 2 1  1 .  0 0 0 1  - 9 6  
G A  s a l a  0 5  , bairro S e q i  s m u n d o  p e r e i  r a  I 

Cep. 3 8 4 0 2 - 0 2 8  ,nestemunic\piode U b e r l ã n d i a / M G  
Indica Dara Darticioar como um dos membros do CONSELHO COMUNITARIO DE 
P R O G ~ M A ' ~ A O  ' da Rádio Comunitário da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁ RIA 
EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA A R T ~ T ' A  PLENITUDE DE 
UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispõem o Attigo 8 O  para atendimento do Artigo 4' 
da Lei 9.612, que regulamentou as Rádios Comunitárias e foi sancionada pelo Presidente 
da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, instalada em 
nossa comunidade, prestando relevanfes serviços com o registro na ABRARTC - 
Associação Brasileira de Rádios e TV's Comunitárias sob o no % 6 L/ , com pedido 
homologatório ao Ministério das Comunicações, o nosso associado, Sr. (a) 

E Z I O  A N T O N I O  A R A D J O  - 

,identidadeno M 3 . 3 2 4 . 9 8 3  I 

maior; brasileiro nato, também residente em nossa comunidade. 

Por ser verdade, ratificamos o indicado acima qualificado, 

1 \ > . i  C,,$., \)<li 4; ,, : 3;: :;:I 
1 , , i :,,, t >  < t ; ~ s  <. ~ ~ j ~ , ~ i i ~ i : . r . : . u x  1 
, ( ; i j ! ; i  i i\::i<,~ici:~i./ 

I 
0 6 SET 2006 1 



I i 

ASSOGUAGAO GOMUNIUAROA EDUGAGUQNAL UH ff ORMAUUVA RELOGOQSA ,r 
ARUOSUUGA PLENOTUDE DE UBER~NDW .:,; c H  si:) P t 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 v r 

CGC: 01.767.7'1110001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 ' $- pd@ -- L' 

cep. - \ . , ' L ~ ~ I - ~ ~ ~ L ~  , neste município de i--~-i<7 iff '\;D i A 
Indica para parficpar como um dos membros do CONSELHO COMUNITARIO 
PROGRAMA ÇA O da Rádio Comunitário da ASSOC/A ÇA O COMUNI TÁRIA 
EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~STICA PLEATITUDE DE 
UBERLÂNDIA, de acordo com o que dispõem o Artigo 8O para atendimento do Arfígo 4 O  

da Lei 9.612, que regufamentou as Rádios Comunitárias e foi sancionada peb Presidente 
da Republica em 19.02.98 e publicada no Diário Oficial no dia 20.02.98, instalada em 
nossa comunidade, prestando relevantes serviços com o registro na ABRARTC - 
Associação Brasileira de Rádios e TVs Comunitárias sob o no , com pedido 
homologatdrio ao Ministério das Comunicações, o nosso associado, Sr. (a) 

:ij,al.j'':XCI NE?:jTiES - ,. -7 7 ;>,-- ,r, ,7 r; : . ,- 
, identidade no i"lm:i v :?;i I . ,':L,) *.::,:ti .i:(.+ 

J 

maior; brasileiro nato, tambçim residente em nossa comunidade. 

Por ser verdade, ratificamos o indicado acima qualificado. 



- -  - - 

A~SOGIAGAO C O U U N W W R ~  EDUGAGUQNAII. UNFORMAUWA RELO@0@&$, 
ARUffSmCA PLENITUDE DE UBER~ND/@, P 

AV. VASCONCELOS GOSTA, 65 - WIARTiMS - UBERLANDIA - Me. - CEP: 38.400-448 Q 
ÇGC: 01.767.7l 11000.i-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

I " '  

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA - EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 



A S ~ O G U A G ~ O  G~MUNUUARW EDUGAGIONAL UNFORMABOVA RELOGUO@A 
ARUi8U!GA PLENITUDE DE UBERBNDM 

AV. VASCONCELOS GOSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: O? .Jki?.71110001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 , f k .  

'" G Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de ., . .-, - 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EWQACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

R 6 SET 'bOOti 



ASSOGUAG&O ~co~uwuuA~u~ EDUGAGUONAL UNFOMAUUVA RELUGOO8A 
ARUUSUUGA PUENUUUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.71 110004-59 -TELEFONE: (0343 236-3598 

. \ w 
f l  

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
% - L L t ,  

Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio a da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTÍS~CA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 



AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - U ~ E R L Â N D ~ A  - MG. - CEP: 38.400-448 i ,A 

CGC: G1.767.7141000449 -TELEFONE: (034) 236-3598 I(& 
'J-. - ,  

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de - U' L 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o servi~o de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

O 6 SET 2806 



AGSO~UAGAO GOM~MOUARW EDUCAGUONAL ONFOWAUUVA RELOGOO8A 
ARUUSUUCA PLENOTUDE DE UBER@NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTIPJS - UBERLÀNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.71110001-59 -TELEFONE: (G349 2363598 

f l  
Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de k; 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~ST~CA PLEY/TUDE DE UBER~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunídade e ainda através deste 
importante meío de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

O 6 SET 2006 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINAIURP. 



ASSOGWG&O GOMUNUU&UA EDUGAGUOmL ONFORNAUNA RELUGUO8A 
P 

ARTOSTOGA PLENITUDE DE U B E R ~ N D M  
AV, VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 i " 

CGC: 0'1,787.7??10001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 
I 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de - 

Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~ÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC /ASSINATURA 



- 
U 

;;<" 
.I 

AssOGWQAO GOMRRN!UARW EDUGAGUONAL ONFORMAUOVA RPLOGOOS4:, l?i, % >  

ARUO8UOGA PLENITUDE DE RO@ER~NDW 1 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.7111000159 -TELEFONE: (034) 2363598 



A~OGOAG&O GOM~NOUWR~ EDUGAGOONAL UNFORMAUOVA AEMGOOGA 
ARUUSUlGA PLENITUDE DE UBER~NDW @ 

AV. VASCONCELOS COSTA, 6% - MARTINS - UBERLÀNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
+, .'? - ", 

CGG: 01.767.71'11000459 -TELEFONE: (034) 236-3598 
L{\ $ 

L\; 
/r Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de ,&L.d 

Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o senrico de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestaçáo 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 



AB~OG!AQ&O GONUNUUAR@ EDUGAGOONAL [INFORMAUNA RELU80081 
ARTUSUUGA PLENOTUDE DE UBERL~H~DW 

N .  VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.7í11000149 -TELEFONE: (034) 236-3598 G 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
I/ b 

Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~ÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



ASSOGUA~&O GOMUNUU&W EDUGAGOONWL IINffORMAmA RELOGíiOW 
ARUUSUUGA PLENITUDE DE UBER~ND@ ,!i+5 c'<, 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTlNS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
666: 01.767.7111000449 - TELEFONE: (034) 236-3588 

(iln 
C ' ( 4 -  

+. 
i 

.I 

0 s  abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de pi 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o servip de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

O 6 SET 2006 \ 



AG~OGUAGWO GOM~MUUAR~ EDMGAGUONAL OMFORMAUUVA REQ0800SA 
ARTUSUUCA PLENOUUDE DE UBER~NDW 

Ali. VASCONCELQS COSTA, 65 - MARHINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 " 
$Ri 

CGC: 01.767.71210001-69 - TELEFONE: 6034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIA@O COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 

-meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
da comunidade, bem como seus objetivas estatutário. 

i 
NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~BICA CPF OU CGC 
P -, 

O 6 SET 2006 1 



. b . >  - 7 

ASSQG~A@~O GOMUNDUAR@ EDUGAGOONAL OMFORMAUQVA RCMGOO8A 
ARUUSUUGA PILENUTUDE DE UBER~HDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG - GEPn 38.400-448 
CGC: 01.767.71110001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 



L L % .  
" ,  

A~OG!~%GAO GBIUNWARW EDUGACUONAL ONFORMAUWA 
ARUO8UilGA PLENITUDE DE MBER~NDW 

AV. VASCONCELOS T*OSTA, 65 - MARIINS - UBERCANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.77110001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 -- -- 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COM~~NITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂN~IA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutario. 



ASSQGOAGAO GOM@NOU~W@ EDUGAGOOML ONFORMATUVA 
ARU!@U!GA PLENUUUDE DE UBER~NDW 

AV. VAÇêapNCEbOS COSTA, 65 - MARTIMS - UBEWLÁNDIA - MG. - CEP- 38.400-448 
CGC: 01.767.7111000'1-59 -TELEFONE: (0349 236-3598 

-'c. - i J  ' 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á dei 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STIICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 



i 
3: 

ARUOSUUCA PRENUüUDE DE UBER~NDW 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARIINS - IIBERLÃNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 

CGC: 04.767.71111000159 - TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o servi~o de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social, da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



ASSQGUA~> GOMUNUTARW EDUGAGOQNAQ UNFORMAUNA REROGUQ 
ARTOSTOGA PLENOTUDE DE U B E R ~ N D W  

,AV~ VASCONCELOS COSTA, 85 - MARTINS - UIBERL~NDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: Q'l.767.71110004-33 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
A S S O C I A ~ A ~  COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
NOME DA PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 

í--- r 7  ---. 
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~ssaenlo@50 G~MUNOTARUA ED~GAGUONAL ~NFORMAUWA RELOGU 
ARUUBUUCA PLENOTUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - NARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP 38.400-448 
666: 01.767.71 $10001-59 - TELEFONE: (Q34) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberiândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERCÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



AS~OGOAGAQ GQMUMWWRQW EDUGAGUONAQ ONFORUAUBVA 
ARüU8TUGA PLENUüUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS GOSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGG: 01.767,71410001-59 -TELEFONE: (034) 2363598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de Uberlândia, no 
Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da ASSOGIAÇAO COMUNITÁRIA 
EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por 
se propor a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade 
e ainda através deste importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda 
manifestação cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos 
estatutário. 



s ;  5 
ASSOGOAGWO GOMUNUUWRW EBMGAGBONAL UNFOmUUWA RCLOGUOi .\ / .  

ARUUBüUGA PLENUUUDE DE UBER~NDW 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 

CGC: Ol.ir87.73llO00159 -TELEFONE: (0341) 236-3588 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
~ssoci~çAo COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
AW~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

1 'I 

..~ , 
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~ssocm~Ao GOMUNUUAR@ EDUGAGRONAL INFQRMAUNA WPL00008A 
ARUO8UOGA PLENITUDE DE UBPR~ND@ 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400448 
CGC: 01.767.71110001-59 -TELEFONE: (034) 2363598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso 

apoio á ASSOCIAÇAO J O F : U 7 ~ - - r p ~ p ~  , . : , r;3lT,'. uvX:~clii;~! iliii;-,: ~iiTI'$,Z R?LICX 12Ç.4 

AE::,,Ti JA l ' i '? ;~~ P\: UZLRL.?~ ~III , por se 
propor a executar o serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa 
comunidade e ainda através deste importante meio de comunicação, divulgar 
via rádio toda manifestação cultural e social da comunidade, bem como seus 
objetivos estatutário. 



AS~OGIIA;WO GOMUNUUARW EDUGAGOONAL OWPORMATOVA RBLOGUQ 
ARU!STUGA PLENOTUDE DE UBER@NDW 

AV. WSCONCELQS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÃNBIA - MG. - CEP: 38.900-448 
CGC' 04.767.7%1/0001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio a da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTISTICA PLENITUDE DE U B E R ~ D I A ,  por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutario. 

NOME DA PESSOA F~SICA ou J U R ~ D I ~ A  cPF ou cGc I AsswíruRA 



A~BOGIIAQAO GOMUNUUAROA BDUGAGíiQN& UNF ORMAUOVA REUOOQS" 
ARUUSURGA PLENOTUDE DE UBER~NDW 

AV. VAXCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.71 110001-59 - TELEFONE: ((334) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifesta~ão 
cultural e social da comunidade, bem como seus obietivos estatutario. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



&-IJ ~ m o e n ~ ~ A o  ~ ~ M ~ N O U W R ~  EDMGAGU~NAL ~NFOWAUOVA RELUGUOSA 
ARUEZQGA PLEHUUUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONGEFOÇ GOSTA, 66 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
ÇGC: 01.767.711100015'4 -TELEFONE: (034) 236-3598 -- 

: r  11, 
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Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
UberlGndia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
~ s s o c i ~ ç Ã o  COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂMDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA CPF OU CGC 



t a s  C"n 
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ARUUSUUGA PLENUüUDE DE UBER~NDW 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA- MG. - CEP: 38.400-448 

" 

CGG: 01.767.T1í10001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
~ s s o c ~ a ç Ã o  COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLEN~T UDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitiria em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestaçilo 
cultural e social da comunidade, bem como seus obietivos estatutárío. 

NOME DA PESSOA F ~ S I ~ A  ou J~R~DICA cPF ou c G c  ASSINATURA 



&mo~o~~Ao  ~ouauwA~w EDUGACUQNYIAL !INFORMAUNA RBLO@OO8& i*' 

ARUU8UUGA PLENOTUDE DE U B E R ~ N D ~  
AV. VASCoNcELoS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 c 

CGG: 01i767.71110001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

I 6 SET 2006 1 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAGÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
A ~ í S r i c A  PLENITUDE DE UBER~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

ASSINATURA NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC 



AS~GUAGAQ G~M~~NUTARW EDUGAGUoNAL UNffORWUWA REb0@008A, 
ARRU8UUGA PLENUUDE DE UBER~NDW pt 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 c /" 
FGC: 01.787.71110001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 h:+ - kJ., , 

& 

0 s  abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o servi~o de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 
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A S ~ O ~ A G & O  GOMUNUTARW EDMGAGUONAL UMFORMAUM 
ARUUSUUGA PLENUüUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - NARTINS - UBERL~NDIA - NG, - CEP: 38.4100-448 
CGê: 01,7â7.711/000159 -TELEFONE: (034) 236-3598 k 

0s abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENKUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I 1 

O 6 SET 2006 1 
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ASSOGUAQWO GOMUNOUARW EDUGAGRQNAL INFQRMAUOVA REMGOO8A :,i,@> 
ARTISTOGA PLENOTUDE DE UBER~NDW Li 1 

ea 1 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - GEP: 38.400-448 
*v .I 

CGC: 01.76?.?l1lQO0l-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 4% 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA ou IUR~DICA cPF O u  c G c  /IssINATURA 



AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 b 
6°C: 02.767.S111000i69 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE USERLÂNDIA, por se propor a executar o servico de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 



ASOCUAG&O GOIUNRUARW EDUGWCOQNAL INFORMAUNA RINI@UOSA, . ,g '3. 

ARUU8UQCA PLENITUDE DE UBER~NDW - ~7,; 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARKINS - UBERLÃNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 1.4  /' ' 

êGC: 01.787.7111000'149 -TELEFONE: (034) 236-3598 b ' ,A$ ' ' 

Os abaixo assinado pessoas físicas e juridicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 

1 ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR/DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



A G G O ~ U A ~ ~ O  c s ~ u n w A ~ w  EDMGAGRQNfi OWFORMAUWA FPiELO@OQ@& 
ARUUSTUGA PLENITUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÃNDIA - MG. - CEP: 38.400448 
rCa 

6G@: 02,7â7,?141000í-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 
L..-- 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTÍsTICA PbE NlTUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviçú de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
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A~BQGDAGWO eo~unuuA~w EDUGAGU~NAL ~ N F O R ~ U W A  REUG[IQ@&, "3 
ARUOSUIGA PLENITUDE DE U B E R ~ H D B  
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AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERL~NDIA - MG. - CEP: 38.400-448 61- I - CGC: OiJ.75J.7~Z1000159 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 
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~8soco~~Ao G O M U N ~ A R ~  EDUGAGOONAL UNFBWAUWA Rlli0GilO8A 3 \ 
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ARUUSUUGA PLENITUDE DE UBER~NDW E , '  ? 
L:: r, 

AV. VASCONCELQS COSTA+ 65 - MARKINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 i. i 

ÇGC: 01.767.71118001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 < > 

i " - '  

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
~ssoci~çAo COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seli$ objetivos estatutário. 



A~>GUAQAO GOMUNUU&W EDUGAGlONAL UNFORMAWVA RELUGOOSA -hL ARUUSUUGA PLENUUUDE DE UBER~NDW 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 

CGG: 01.767.7111000159 -TELEFONE: (034j 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 



AS~OGOAGAO GOMMM~UAR~A EDUGAGOQMAL IINFOIMAUUVA RPLUGOO8A ' -'f' 
ARUU8UUGA PLENUUUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARXINS - UBERLÂNDIA - MG, - CEP: 38.400-448 b 
CGC: 01.767.71110001-53 -TELEFONE: (0341 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO CQMUNITARIÁ EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

ASSINATURA 
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A%OG~AGAO GOMUN~UWRUA EDMGAGUOMAL ONFQRUAUOVA REL0G088A 
ARTOSTOCA PLENITUDE DE U B E R ~ N D H  

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARIINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 02.767.71110004-519 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem corno seus objetivos estatutário. 

I I 
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ARUUSUUGA PLENITUDE DE UBER~NDW 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARIINS - U B E R ~ N D I A  - MG. - CEP: 38.400-448 

CGC: 011,767.712/0001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
a s s o c i ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~ST\CA PLENITUDE DE U B E R ~ N W A ,  por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação. divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 

O 6 SET 2006 



c@so~o~~Ao GQNMF~UAROA EDUGAGOONAB ONFORMAUMA RELUGUOSA 
U ~ O G  U U U D  DE U B E W ~ N D ~  

AV, VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÃNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
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CGC: 0?.787.7í1/000149 - TELEFONE: (034) 236-3598 $i 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlãndia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO GOMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicaçáo, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 

O 6 SET 2006 



A~OGDAQAO GOUUNUUARIIA IDUGAGIIBNAL UNFORMAUUVA RELOQDO8A ' 
ARUUSTIICA PLENOTUDE DE UBERUND~ I .  4 ,/ 1 

AV. VASCONCELOS COST& 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 30.400-448 . + v.:. 
CGC: 01.767.7% 1/0001-50, -TELEFONE: (034) 236-3598 .? 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~RIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~NDIA,  por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
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A%OGW~AO GOMUNITARW EDUGAGUONAL UNFOmAUIVA RBL0@088A .I; 
ARUíiSUíiCA PLENITUDE DE U B E R ~ N D ~  

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 30.400-448 
CGC: 01.787.71110001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOGIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade. bem como seus obietivos estatutario. 

NOME DA PESSOA F~SICA ou JUR~DICA cPF ou cGc 1 ASSINATURA 



A~SQGIAQWO CQIUNRUAROA EDUCACIONAL INBOIIAUOVA RELU80O81 , lq 
ARUUSWGA PLENITUDE DE UBER~ND@ r 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 81.767.7111000í-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

b 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



*. 
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WSSQGOAGRO GOIUIUU~W LDUGAGOQIAL ONFQRMAUOVA RELUGUQGA 
" 

ARTiiSUUGA PLENORUDE DE UBER~NDW B 

AV. VASCONCELOS COSTA, 66 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767,711/0001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
im~ortante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cuitural e social da comunidade,bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
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A~~OGUAGAO GQMUW~UWR~ EDUGAGilQlAL UNFQRIAUUVA REL~GDQ~A/?F~!~ 01 
ARUUSUUGA PQENUUUDE DE UBER~NDW p",A 

0 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNBIA - MG. - CEP: 38.400-448 Jl;k ,b& 

CGC: 01.767.711/0001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 @a 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO GOMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA ou JUR~DICA cPF ou c G c  I ASSINATURA 



9% 

A~QCOAQAQ GOMUIWAR~ EDUGACOQIAL UNFORMAUWA IEUGOOSA, : i O % 
ARUOGUUGA PQENUüUDE DE UBER~NDW ,i$,; (J 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 % .  
CGC: 01.767.71 11000159 - TELEFONE: (034) 236-3598 L e 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberiândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o servico de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I I 
NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 

i .  

. - 

i:'.; I ! ' "  '., 
[ L L:il , (i.>,<, ~;,t,l,~.iiii:.~~;~!~!~: 

1 (ioio,c-\:\ coiii '.>i :,\:jii,iiii 
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AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - USERLÃNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
t 

CGC: 04.767.7411000149 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂHDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA ou JUR~DICA cPF ou c G c  I ASSINATURA 
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ASSOGBA~$&O GO~UNUT~R@ EDUGAGiOWL UNFORMAUNA IPLUGUOSA ;. 
ARUEUlGA PLENUUUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCONCELOS GOSTA, 65 - MARTINS - LIBERLÃNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
d 

GGC: 01,767.7'111000149 -TELEFONE: (834) 2363598 " ~ ~ u  V 

R, L 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~NMA, por se propor a executar o serviqo de  
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cukurat e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 



~ 8 s ~ e o w ~ A o  c o ~ u ~ w A ~ m  ~ a u ~ A c o o N &  o ~ f f o ~ r n u ~ ~  RELUGU 
AIRUEUUGA PLENKUDE DE UBER~NDW 

AV. VASCOPdCELOS COSTA, i65 - NIARTINS - V S E R ~ N D I A  - MG. - CEP: 38.400-448 
CGG: 01.767.7'811000159 -TELEFONE: (034) 236-3599 

6b 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
~ssoci~çAo COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNMA, por se propor a executar s servi~o de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestaçáo 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutario. 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 
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ASSOCIAGWO ~o~r in~ouA~m EDUGAGOONAL ONFOWUNA REMGOOSK i;?. c~r?~':: (L c-,:$ 
ARUUSU~~GA PLEN~UDE DE UBER~NDB 

. , I  3 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 3X.%W-448 ? 

CGC: Ol.irB7,T11100Ol59 -TELEFONE: (0341 236-3598 e ,t 
I 6'. a -' - -  ' - '  

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBER~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 



, 1, r; 
i ' 

ASGOGIAGAO G~MUNUUAM EQ~GAGIONU UNFORmAUWA RELO@OOGA ,$ ' n 

ARU@TUCA PEtdmUDE DE U@ER@ND~ 
AV, VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÃND P4 MG. - CEP: 38.400-448 

ÇGC: 01.757.7141000159 TELEFONE: [Oc ., 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas G e ~ i s ,  manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAGÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL IRtFORMATIVA RELIGIOSA 
AW~STICA PLENITUDE DE USERUMDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante mio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

I 



A=QCWQ&O GOMUNUTARW EBUGAGUONAII UNFORMAUUVA RELU@iiQ8A, + ' 

ARTISTUGA PLENITUDE DE UBER@NDW 
. 

AV. VASCONCELOS COÇTb 65 - MARTINS - UBERLÊINDIA - MG. - GEP: 38.400-448 
ÇG6: 03.767.11110001-58 - TELEFONE: (034) 236-3588 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAGÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLAND~A, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultura\ e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSIN/jTURA / 

i 
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A ~ ~ G O A ~ W O  GOMUNOU&W EDUGAGUON& INFORMAUNA RELUGUOBA 
' 

ARUIBUUCA PLENUUUDE DE UBER@NDB 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 VI 

CGC: 01.767.71 110C301-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 - "+, f' 
9' A 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂMDIA, por se propor a executar o servico de  
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem cqmo seus objetivos estatutárío. 

NOME DA PESSOA F ~ S I ~ A  ou JUR~DI~A cPF ou cGc 1 ASSINATURA 

O 6 SET 2006 i 



A ~ ~ O C O A G A O  GOMUNUUAR!A EDUGAGOOUWL UNFO-UMA lEQOGOQ@A , % 

ARTISTUGA PLENiUUDE DE UBER~HDW *Ir' 4' -- t (p,, 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARIINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 ,' .:A 

CGC' 0.n f 67.7111000149 -TELEFONE: f034) 236-3698 
i * 5 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de' 
Uberlândía, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLANDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunícação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 

O 6 SET 2006 1 



, , AS~OCUAG&Q GQIUIUU&W EDUGAGUONL UNFQRMAUDVA IBLO@OQGA . 
ARUfl8UUGA PLENllüUDE DE UBER@ND@ 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
GGC: 01,787.71410001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutario. 



~sso~mt$%~ e e ~ u ~ w A ~ w  EDUGAGUON~ ~NF~WAUNA REL~GUOSF 
ARUIBUUGA PLEHUUUDE DE UBER~HDW 5: 

AV. VASCONCELOS COST& SS - MARTINS - U B E R ~ W N D I A  - MG. - CEP: 38.400-448 
,& 1: CGG' 01.7E7,7~110002-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇ~O COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o servi~o de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JUR~DICA CPF OU CGC ASSINATURA 



, - 
ASGOG IA@@ G ~ M ~ N U U A R U A  EDUGAGOONAL UNPQWAUIWA RELIUGUOM 

" 

ART@mCA PLENOTUDE DE UBER~NDW 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERL@NDIA - MG. - CEP: U8.400-448 

CGC: 01.767.71 110001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 
A 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENlf UDE DE UBER~NBIA, por se propor a executar o servic;o de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

NOME DA PESSOA F~SICA OU JURíDlCA CPF OU CGC ASSINATURA 



/ 
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A S ~ ~ G O A G W O  GOMUN~ARW EDMGAGOONAR OMFOWMAUOVA RBb00U08&j~5 
. 

ARTUS~GA PQEN~UDE DE U B E R ~ N D ~  
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 58.400-448 

CGG: 021.787.71[11000459 -TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 



AWOeUA@kO GOMUN~~U~W EDMGAGUONAL ONFOR@IAUWA RERUGOO8> 
ARUUSUOGA PLENOTUDE DE MBER~NDW 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLANDIA - MG. - CEP: 38.400-448 

- 
CGC: 01.767.7111000149 -TELEFONE: (034) 2363598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândía, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÁ EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~STICA PLENITUDE DE UBE~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

O 6 SET 2006 



ARUU8TUCA PLENITUDE DE UBERLL%ND@ 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - C€P: 38.400-448 

bd . 
CGC' 01.767.7?11000149 - TELEFONE: (034) 236-3598 

Os abaixo assinado pessoas físicas e jurídicas da Comunidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERCÂNDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifestação 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutário. 

O 6 SET 2006 1 ~ 



~@sqjco~~,&~ G O M U N D U M ~  EDUGAGIIONAL INFORMAUMA nmueaos& 
ARUUSWCA PLENOUMDE DE MOEIMBWNDH 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.500-448 
CGC: 01.767.71910001-59 -TELEFONE: (034) 236-3598 

0 s  abaixo assinado pessoas fisicas e jurídicas da Comunidade 
Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, manifestam nosso apoio á da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA 
ART~ST~CA PLENITUDE DE UBER~NDIA, por se propor a executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade e ainda através deste 
importante meio de comunicação, divulgar via rádio toda manifesbção 
cultural e social da comunidade, bem como seus objetivos estatutario. 



~ s ~ o c m ~ A o  GOMUNOU&WN EDUGAGDQHAL OHFORMAUNA RiLUGO 
ARU08UUGA PLENOTUDE DE UBER~NDDA 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 
CGC: 01.767.71 1/0001-59 - TELEFONE: (034) 236-3598 

declaro que a nossa entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
sinais de televisão mediante assinatura, declaramos ainda, que os sócios e 
administradores, não participam de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços acima mencionados. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

/ 

atura do Presidentg' ,p' ,* 
CPF. ,, 

$ a s &  80 O l i ~ s i r u  , g ~ n i o r  

Prcs idt .nee  
G Q F :  3 9 4 , 3 3 1 . 3 0 6 1 1 5  



ASSOGOAG&O GOMUNOTAR~ EDimGAGU@NAR ONffORMAmA RPLUGOOSA - 
4 

ARUUSUOCA PLEHOUUDE DE UBERL~!IDW .. I -  . 
AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 , a 

CGC: 01.767.711/0001-59 -TELEFONE: (034) 2363598 \\' ' 

Como Diretor Presidente da Associaçãoctjr!~~~~i.~;?~~i.~ ,=iiue2- 
i:ionzl laforn;cLAi;iva, R e l i g i o s j ,  A:r-i; ih,-tica :[:lexii'cufic de I:b er.l$.ni;itl I 

inscrita no CGCIMF sob o numero com endereço 
--{.I Av, Vavcoilci>los Cijz,t2, , 65 -l;&I~.Lill:i-U~ei'i,~,i-l..Li~-mL.~ I 

declaro que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante, 
possibilita o atendimento do disposto no item 14.2.7.1, conforme prevê a 
Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

J 

CPF. 
9------ -------- 

9 6 s ;  88 O l i o e i ~ a  J ú ~ . i d p  

P r e s i d e n t e  
@ P F :  3 9 6 + 3 3 7 . 3 Q i r a . 5  
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ASSO~W@O COMUNUUARM EDUGACUONAL ONffORMAUOVA WEI10GUOS4 
ARUii8UUGA PQENUUUDE DE UBER@NDW 

<\$S L * 

AV. VASCONCELOS COSTA, 65 - MARTINS - UBERLÂNDIA - MG. - CEP: 38.400-448 , q: 
CGC: 01.767.711/000159 -TELEFONE: (034) 236-3598 

w -  

7 -- A Associação ~~oirunit~l-~a ~ ~ ~ c ~ c i o l . i : ~ i  ~ r i ~ v i ' ; : L ~ , - t  i\-;, i::.? L u  - i-- 
i ). ~ i o ~ l  y.í;.:-i,i< 

inscrita no CGC 
á ,"&-v* '"i~bcol ,,..--- - - - -  i . ,  

na cidade uu d , : ~ E A : ~ ~ ~ +  no Estado de L;G , com Cep. 
2s. 432-4 46 , declara que a Rádio da Associação, usará o nome 

- . ..~ r lc i i i t i l& d.5  i j ~ ~ r l ~ v l i ~ - i : ~  
,L.. .- 

1 

:/MF sob o numero Ci.1.?67e7i.l/CCGl-59 , com endereço 
.,;-~,..-\-];? ,? ,<-> F.,+,?, -G--:,;Lr.)-j*>< 9 -  L U  - ~ ~ ] , ~ ~ - ] - . ~ , x l ~ ~ ~ : ~ L  --.;;G 

Ta l l ldS la  Ut: LLIL:L.L ULll i E1.i 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

0 6 SET 2006 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSF~O 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo Na : 53710001 698198 (Concorrente) Localidade/UF : Uberlândia/MG 

Entidade : ASSOCIACAO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂNDIA 

Aviso : 4 Publicacão : 18/03/1999 Prazo : 19/04/1999 Canal : 285 

1 .Entregou documentacão tempestivamente? 

O sim O ~ ã o  

2.Endereqo da Antena Proposta: 
Av. Vasconcelos Costa, N 65, Bairro Martins 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriqão (d < 4000  m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do  mesmo canal: 

5371000083898 
5371 000076698 
5371 00000~f%? 

6.A estaqio situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O sim O ~ ã o  
- --- 1 --- - 

7.Declaraqão do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7, IX  da Norma 02/98. 

O sim O ~ ã o  / 

1741 
ILI 3663 

3727 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao i tem 6.7, X d a  Norma 02/98? 

O sim O ~ ã o  

EXI 
NAA 
EMA 

I 1 
9.A área urbana da localidade é < = 3,5 km? 

1O.Endereço da Sede Administrativa de Emissora: 

Av. Vasconcelos Costa, N 65, Bairro Martins 

I I 
1 1  .Este endereco está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 0 Não O lndeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Não enviou a documentacão elenceda no subitem 6.7. inciso IX da Norma 02/98. 

---, 
' Engenheiro 

Quarta-feira, 10 de Janeiro de 2001 

Guilherme de Aquino Barbosa 

rptAn8liseTécnicaindividual 
Página 1 
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DESPACHO CONJUNTO TÉCNTCO/JI,XIDICO 

.ws análise conjunta rérnica e luríaica concluiu-se que o processo encontra-se a: 

, i AnSO SSR EQLWOCADO 

, 1 E X I G ~ C L ~  POS SELEZONADA J C-Lh'DIDAT-4 A PORTARIA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I:, -1 , ' 
'-..', ( : ,>. .. . {O-) i" - % , >  

O), 

Oficio n.' d d IOIISSWDOUL-MC 

Brasília, 3 '2- de janeiro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53710.001698/98, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Uberlândia - MG, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) declaração do representante legal da entidade, de que a cota do terreno do local 
de instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do sistema irradiante, de acordo com o subitem 
14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, 
publicada no DOU de 07/08/98. 

b) apresentar declaração assinada pelo representante legal da Entidade 
comprovando que a Associação não possui vínculo ou subordinação com Entidade Religiosa, vez que sua 
Razão Social dá margem para tal dedução, o que contraria o disposto na Lei no 9.612198. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIoR 
Assoc. Comunit. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, 65 -Bairro Martins 
3 840 1-129 - UberlândiaIMG 

U 6 SET 2006 1 
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ação Com. Educ. Infor. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia. \ 
Av:Vasconcelos Costa 65 B: Martins 

C.N.P.J. 01.767.-711/0001-59 ,-' 
I ------- - 

i 
/ 

Uberlândia, 22 de Janeiro de 200 1. 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão : 
Dr.Antonio Carlos Tardeli. 

Devido indicação de Pendências no Processo 5 
enviando anexo as declarações solicitadas. 

* - --- 
i 

Atenciosamente 

José de Oliveira Júnior 
Presidente. 



Associação Com. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude 
de Uberlândia. 

Av: Vasconcelos Costa 65 B: Martins 
Cep:38 401-129 
C.N.P.J. 01.767.-711I0001-59 

Declaração 

Declaro para h s  de Comprovação perante a Secretária de Serviços de 
Radiodifusão-SSR, que a Associação Comunitária, Educacional, Informativa, 
Religiosa e Artistica, Plenitude de Uberlândia, não possui vínculo ou 
subordinação com entidade Religiosa, conforme o disposto na lei 9.612198. 

Uberlândia, 22 de janeiro de 2001 

Atenciosamente. 
-+- - 

,/ir<.I.. ----\ 

c< i/ " .-. -L,,,? 
, .. 
/ 

José de Oliveira Júnior. 
Presidente. 

O 6 SET 2006 1 



Associação Com. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude 
de Uberlândia. 

Av: Vasconcelos Costa 65 B: Martins 
Cep:38 401-129 
C.N.P.J. 01.767.-711/0001-59 

Declaração. 

Declaro para fins de Comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão-SSR, que a cota do terreno do local de instalação do sistema 
irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1Krn (um quilometro) em torno do 
sistema irradiante, de acordo com o sub-item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da norma 
Complementar 02/98, aprovada pela portaria 191 de 06/08/98.ptiblicado no 
D.0.U de 07/08/98 , 

Uberlândia, 22 de janeiro de 2001. 

Atenciosamente. 
, 

//'; -\ 

/';,' q. 
' - 4-' (f:)L& >?,&C , 

/d&"' ,L L i  y "- ,>,.i /í, ,;,- ,,> , H, 

Jí' L/," 
, ,&é de Oliveira Júnior. / ,." 

Presidente. 

i 
O 6 SET 2806 



IG - TEciiicns de Tclccoiriuiiicaçõcs Ltdn 
79 0771000 1164 I ilsc, Muiiic. 3/2029 

--h--- 

Declaro pais fiiis de coiiiprovaçâo peiaiite a Secselai-ia de Sei-viços de 
Radiodifilsão - SSR, que a cota tlo terreno, iio local de iiistalação do sistema 
irradiaiite da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL 
INFORMATIVA RELIGIOSA ARTISTICA PLENITUDE DE 
UBERLÂN DIA , preteiideiite a execotaiile do Sei-\rico de Radiodifi~são 
Coinunitária, iia cidade de UberlâncliaIMG atende ás coiidições exigidas no 
item 14.2.7.1 da Norina iiirmei-o 02/98. 

Três Cosações, 24 de iiiaio de 1999 

A U T E N T I C A Ç A O  
Autentico esta cópia roprogr8flcc 

'conforme o orlginal a mimapiosonlado 
&o que dou fé. 

ruam. 23 J A N  2001 

LU,  
Eiig. Câiidido Heiiriqiie I'er&ra de Freitas 

Riia Deseiiibargadoi- Alberto Liiz, 200 - CEP.: 37.4 10-000 
Três CoiaçOesIMCi 'Teleliis.: (035) 23 1.13 13 - Celi~lnr (035) 972  1 0 19 





9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a 3' '% 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o caso? I Fk' 

O sim O ~ ã o  
,,,w: 

8 
9% 

prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
de canais de televisão mediante assinatura, bem 

como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de socios e de administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim O ~ ã o  

fls 98 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

0 sim O ~ á o  

Não foi apresentada cbpia do cartão d ~ c n f l a  Associação - h - - - - - --- - 

Emancipação 1 Cumprimento ,- - - _  _-_ l l - -_  -- -L -- - - - - -- __ii_- - - 

José de Oliviera Junior / 394.337.306-15 IPresidente 1 h4 Ld --I - - -- L--. -__-- i -- - - ---- -- 
Odair da silva Femera 1290.424.291-00 - i,Vice Presidente -- 7 
- -- -- - - - -- - 

PI 
Shirley ~ r ~ i r i b e l l i  Oliveira 511.154.846-72 1110 Sec. Geral 

- -_ - - -1 -L_ _h - - -- v---- 
---] L? 131 [31 

Adriana Rezende dos Santos 
-- . - - - - -- - /872-6-72 ,L--- 'ZO Sec. ~ e r a l y  131 li4 
Aguimar Luciano da Silva 577.956.226-15 i l0 Tesoureiro 

- 

1 - - - - -- 1 1 . .  -- --- - 
7 

kd L? 
Marcio Junio Silva 
--- -- 

i 577.889.416-53 1/20 Tesourelro O 131 131 
i_-li_-- 

Valter Euripedes Silva 
- 

- - -- - -- 
jt-i10Dir.nicaw O 131 

~Ademar Costa Pinto 
- - -- -- - - - - h 131 

Validade: 1 02/04/02 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação : 

13.Conclusáo da Análise : 

- - - .- -- - - -- - - 
-e do Dirigente -\[--cargo 1 Maioridade I ~acionalid. \I - Decl. ~ i e l  

Mandato: 1 O5 anos 

Realizada a primeira analise jurídica dos autos, observou-se que o processo encontra-se devidamente instruido, restando 
apenas a apresentação de uma declaração, assinada pelo representante legal da Entidade, comprovando não possuir vínculo 
com Entidade Religiosa, vez que sua Razão Social dá margem para tal dedução, o que contraria o disposto na Lei 9.612198. 

É relatório 
A consideração superior. 

n 
L~,c,,cecu,r,tt ri, i h iu.ar,, 

Advogado 

Sibela Leandra Portella 

Segunda-feira, 8 de Janeiro de 2001 Página 2 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Radiodifusão Comunitária 

Latitude Latitude 

Longitude Longitude 

Distância (km) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Processo No : 53710001 698198 (Concorrente) LocalidadelUF : UberlândiaIMG 

Entidade : ASSOCIACAO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂNDIA 

Aviso : 4 Publicagão : 18/03/99 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

Distância A:B Distância A:C 

1 .Entregou documentacão tempestivamente? 

O sim O ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta: 

IAV. Vasconcelos Costa, N 65, Bairro Martins 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000  m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do  mesmo canal: 

O VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 
! \ 6 SET 2006 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

0 Sim @ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7, IX da Norma 02/98. 

O sim O ~ ã o  
I 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao i tem 6.7, X da Norma 02/98? 

O sim O ~ ã o  

9.A área urbana da localidade é < = 3.5 km? 

O Sim O ~ ã o  

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Av. Vasconcelos Costa, N'65, Bairro Martins 1 
1 1 .Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servico? 

Sim 0 Não O lndeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

I Em relaqão a primeira análise técnica , o processo não encontra-se instruído . A entidade daverá confirmar as 
coordenadas geográficas do local de instalação do sistema irradiante , tendo em vista a distância de 3663 m das 
coordenadas do Aviso , contrariando o di l iosto no subitefr 6.6 da Norma 02/98 . 

Regina Aparecida ~ontbi fó.  

Quinta-feira, 1 de Fevereiro de 2001 rptAnaliseTecnicalndmdual 
Página 1 



ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no I0 IISSRDOUL -MC de /Z l c)L 12001 

Processo n 3 1, + 10. d ) j &  5 7 19 2-. Localidade: L ? L ~ J L ~  >;do% - M6 

Entidade: a L t ?  ai 

0 

Única entidade no localhairro O ou com concorrentes: Cy)  arquivado;: O e m  analise, w e m  exigência, instruído. 

( - J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) ' Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Armamento e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X O, IX( 
- Declar. dou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.11, incisos: I (,I1 C3 IV(,V u , V I ( ,  V I I u .  

BrasMa, 0 .L I 0 I2001 Engenheiro(a) responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações : 

SIAPE : /< 5 /k 1 



Oficio n." 9 1  3 O IOlISSWDOUL-MC 

Brasília, L L: de janeiro de 2001. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53710.001698/98, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Uberlândia - MG, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) as Coordenadas Geográficas para instalação do sistema irradiante estão a 3.663m 
de distância das coordenadas constantes do Aviso publicado no DOU de 18/03/99, devendo esta Entidade 
confirmar as mesmas atentando para os termos do subitem 6.6 da Norma Complementar no 02/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

ANT 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ DE OLNEIRA JÚNIOR 
Assoc. Comunit. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, 65 - Bairro Martins 
38401-129 - UberlândidMG 



Associação Coiii. Eclirc. lnfoi-. Relig. Art. Pleiiitude de UberlBiidia. 
Av:Vascoiicelos Costa 65  B: Martiiis 
Cep:38 40 1-1 29 
C.N.P.J. 01.767.-71 1/0001-59 



ExcelentlSsímo Senhor Ministro das Comunicações, 

A ASSOCIA ÇÃQ COMUNI TARIA EDUCA CIONA L INFORMA TIVA 
RELIGIOSA ARTISTICA PLENITUDlr DE UBERLANDIA inscrita no 
CGC/MF sob o no 01.767.71 1 /O001 -59, no Estado de Minas Gerais, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada e filíada a ABRARIC - Associação Brasileira de Rádios e TV's 
Comupitárias, sob o no 864 ,  vem mui respeitosamente, à digna presença 
de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
km, com centro localizado na Av. Vasconcelos Costa, 65, no Bairro 
Martios, na cidade Uberlândia, com Cep. 38.40 1 - 129, de coordenadas 

1 

C P geográficas 2?::~73;3;4 S de latitude, TJSlii 7 i c ó ú i - ~  W de longitude, onde 
preteode instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615,  de 03 de 
junho de 1998 .  

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Uberlândia, 1 0  de Dezembro de 1.998 



EXCELENT~SIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇ~ES, , I  

r dos C, 
REQUERIMENTO DE PEDIDO DE INSCRIÇÃO, INERENTE A $ ' "c 
HABILITAÇAO RADCOM PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL. 

, Fk.: 144 
i 

$~Rubaco. IJ 3 
o& B L@-"" I 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA 
RELIGIOSA ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA inscrita no 
CGCIMF sob o no 01.767.711/0001-59, com processo de no 537~000m@$?o 
Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituida e devidamente registrada BI filiada a ABRARTC - Associaç~o 
Brasileira de Rádios de TV's Comunit&-ias, sob o no 864,de coordenadas 

--(-I 8 geográficas :: 21:3?3?~,i S de latitude eUTiV1 í3%p22 w de longitude, 
vem myi respeitosamente, a digna presença de vossa excelencia fazer a 
inscrição, manifestar interesse na exeçução do RadCom e apresentar os 
documeritos, previstos no item 6.7 da Norma Complementar 02/98 da Lei 
9.612 de 19\02/90. Anexamos alem do Comprovante do Pagamento da Taxa 
de Cadastramento no CGADIMC: 

I . Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, 
devidamente registrada; 
III . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 21 anos ou 
emancipados; 
IV. Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso; 
V. Declaração assiliada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 
VI. Manifesta~ão ern apoio a Iniciativa, formulada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, nos casos 
enquadrados naturais no item 6.1, na área urbana da localidade, 
firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tem residência, domicílio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada; 
vrI. Declaração do representante legal de que a entidade não é 
prestadora de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem corno de que a entidade não 
tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores 



pessoas que, nesta condições, participem de outra entidade detentora 
da outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
v111 . Declaração do representante legal de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7. I .I ; 
IX. Planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 
10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema 
irradiante, com indicação das co~rdenadas geográficas com precisão 
de segundos, e traçada a circunferência de ate um km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço; , 
x . Declaração constando, a denominação de fantasia. &as c*3 ' 

, m,: 
U d R w :  S' jC0 9 601 
13 $ 

Atendido os termos da habilitação no prazo estipulado, 
"'3 - %@ 

A4 

Nestes termos pedimos deferimento. 

CpF: .L--- - 
Y r s r ;  8 s  C l d i u s ; c * t c  . y r í r r i e t #  

I'i r s i d c  i i t e  
ePF: 3 9 1 , 3 , 3 1 . 3 0 n : 1 3 3  
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 
Obs.: Para imprimir assinale Paainas de 1 até 1 

Distância Avlso 

(km) UF Localidade Processo de lnsc, Latitude Longitude Status GA ? Entidade 

0,oo MG Uberlândia 53710001698 4 1885443 48W 1637 EMA Não ASSOCIACAO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂN 

98 
0,30 MG Uberlândia 53710000303 7 18S5438 48W 1646 ARQ Não F.A.S.E. - FUND. DEAÇÃO SOCIAL NANGÉLICA RW. ADÃO BOMTEMW 

O 0  

0,50 MG Uberiândia 53710000926 0 18S5458 48W 1631 NAA Não CONSELHO DE DEFESA DA CIDADANIA DE UBERLANDIA 

98 

0,56 MG Uberlândia 53710001738 7 1885458 48W 1626 ARQ Não MINISTÉRIO COMUNIDADE VIDA 

98 
0,62 MG Uberlândia 53710001674 4 18S5457 48W 1622 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NANGÉLICA RESPLENDOR FM 

98 
0,73 MG Uberiândia 53710000930 7 18S5442 48W 1612 EXI Não MISSÃO SOL DA TERRA 

98 
0,92 MG Uberlândia 53710000929 7 18S5420 48W 1617 EMA Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIBAIRROS 

0 Q 

99 
2,16 MG Uberlândia 53710000294 7 18S5516 48W 1742 ARQ Não ASSOC. APOIO CULT. SOC. DESWRT. DOS B. JP, LF, MANSUR, TAIMAN, DA. 

O 0  

2'16 MG Uberlândia 53710000927 7 18S5516 48W 1742 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GOSPEL FM 

98 
3,66 MG Uberlândia 53710000766 4 18S5420 48W 1434 NAA Sim ASSOCIAÇÃO FILHOS DE UBERLÂNDIA 

98 
3,73 MG Uberlândia 53710000037 4 18S5419 48W 1432 EXI Não FUNDAÇÃO MINISTÉRIO VITORIOSO 

99 

4,07 MG Uberlândia 53710000928 7 18S5626 48W 1804 EMA Não ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DIMENSÃO 

98 
4,12 MG Uberlândia 53710001345 7 18S5440 48W 1858 ARQ Não FUNDAÇÃO MAÇONICA MANOEL DOS SANTOS - 

98 
4,88 MG Uberlândia 53710000838 4 18S5616 48W 1852 EMA Não ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA REGIÃO DO ALEM RIO 

E-LI. 
98 

5 , l l  MG Uberlândia 53710000165 7 18S5439 48W 1932 EXI Nâo ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE UBERLÂNDIA I ,  ze 2 -0 



5,15 MG Uberlândia 5371 0000867 4 1885539 48W 1351 EXI Não ASSOCIAÇÃO CRISTA COMUNITÁRIA RESTAURAÇÃO E VIDA 

98 
5,67 MG Uberlândia 53710001 150 7 1885644 48W 1411 ARQ Não ASSOCIAÇÃO SUL DE UBERLÂNDIA 

98 
8,31 MG Uberiândia 53710001559 4 1855800 48W 1323 EPS Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DO SÃO GABRIEL. 

98 
30'33 MG Araguari 53710000167 0 1883904 48W 1136 NAA Ndo ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ARAGUARI 

99 
30,73 MG Araguari 5371000 1336 O 1833857 48W 11 1 4  NAA Não ASSOCIAÇAO SOS CRIANÇA E SOS TRABALHO 

99 

30,73 MG Araguarí 53000015882 0 1883857 48W 1114 NAA Náo ASSOC COMUN EDUCATIVA CULT INF RELIG ART PLEN ARAGUARI 

96 
40,38 MG lndianópolis 53710000133 7 1950216 47W5501 CPO N b  ASSOCIAÇAO MDIO COMUNITARIA INDIANOVA FM 

99 
43,93 MG Ubaporanga 53710001 149 4 1980826 47W5611 NAA Sim ASSOCIACAO DE MORADORES DO DISTRITO DETAPUIRAMA 

98 
63,35 MG Monte Alegre 53710001009 4 18S5208 48W 5238 IND Sim ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA DE MONTE ALEGRE DE MINA 

de Minas 98 

53710001588 4 1885258 47W 3508 AUT Sim ASSOCIAÇÃO DE DiFUSAO COMUNITARIA N. SENHORA DA ABADIA. 72,82 MG Romana 

98 
73,22 GO Curnari 53670000264 0 18S l551  48W0912 NA4 Não ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CUMARI 

99 
79,21 GO Ouvidor 53670000557 4 18S1917 47W 5125 NAA Sim ASSOCIAÇÃO DIFUSÃO ART~STICA E CULTURAL 

98 
79,68 MG Prata 53710001403 4 19S1802 48W5450 ARQ Não ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO DO PRATA. 

98 e%;*: " 
79,94 MG Preta 53710000931 4 1951806 48W 5458 EXI Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITA RIA IRMÃ CARITAS 

98 ? LI 5 
80,14 MG Prata 5371 0001474 4 1981805 48W5507 IND Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRATENSE RADIODIFUSÃO. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Processo No : 537  10001 698198 (Concorrente) LocalidadeIUF : UberlândialMG 

Entidade : ASSOCIACAO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂNDIA 

Aviso : 4 Publicacão : 18/03/99 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (0)  Aviso (C) 1 a 4 

Latitude : -1 -1 
Lonoitude 

O Sim O ~ ã o  

2.Endereco da Antena Prooosta: 

I 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscricáo (d < 4000  m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

O VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

6.A estapáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O N ~ O  

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7. I X  d a  Norma 02/98. 

O Sim O ~ ã o  

&Apresenta planta de arruamento que atende ao i tem 6.7. X da Norma 02/98? 

O Sim O ~ ã o  

P 

O fi SET 2006 1 

9.A área urbana da localidade é < = 3.5 km? 

O Sim O ~ ã o  

10.Enderepo da Sede Administrativa da Emissora: 

Av. Vasconcelos Costa- No 65 - Bairro Martins - Uberlândia - MG . 1 
11  .Este endereco está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servico? 

O Sim 0 Não 0 lndeterminsdo 

12.ConclusSo geral (parecer técnico): 

I Em relaçao a primeira análise técnica , o processo não encontra-se instruído .A entidade apresentou as coordenadas I 
geográficas (GPS). corrigidas, em UTM : 22K0786894 S 1 7906622 W , a mesma deverá transformá-las em GGO MM' 
SS" e apresentar a documentaqão elencada no subitem 6.7, incisos I X e X em conformidade com as novas 
coordenadas transformadas. 

I ~ h e h e i r o  1 
' 1  i 

Quinta-feira, 3 de Maio de 2001 Página 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D I F C S , ~ ~  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no ') 30 IOlISSR~DOUL -MC de O& 1 o/ 12001 

7 

$? I a .  Localidade: ( ,?5pA,& Processo n O 5 '3 3 10. (jc, I . ;(?(-RL r.? - P-9 (17 

Única entidade no locallbairro ( ou com concorrentes: ( arquivado, O e m  análise. ( a e m  exigência, instruído. 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Amamento elou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X w), IX(-) 
- Declar. elou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.1 1, incisos: I (,I1 (_) I V 0 , V  (J,VI(), VII(J. 

Brasília, V c? / 65-12001 Engenheiro(a) responsável: 

SIAPE 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasííia, -2001 Advogado(a) responsável: 

SLAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.' 5 5 7 1 0  IISSRIDOUL-MC 

Brasília, 2 2 de maio de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001698/98, na localidade 
de Uberlândia - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do local 
de instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do sistema irradiante, de acordo com o subitem 
14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98; 

b) nova planta de armamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, 22K 0786894-S / 7906622-W transformadas na forma GGO MM' SS", o local da sede da 
Entidade, o traçado da circunferência de até 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contomo 
de 91 dBp. Recomenda-se a citação do nome das ruas na mencionada planta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Assoc. Comunit. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, no 65 -Bairro Martins 
3 840 1 - 129 - UberlândiaIMG 
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Av: Vascoi~celos Costa 65 13: Martiiis 
Cep:38 40 1 - 129 
C.N.P.J. 0 1.767.-7 1 1/000 1-59 

Declaracão. 

Dcclaio paia Iliis tlc Coiiipsovaç3o pcraiite a Scçretaria de Serviços de 
Radiodiftisiío-SSIi, qiic a cota do terseiio do local de iiistalaç5o do sisteiiia 
irradiante 1150 tciii desiiívcl iii;iior que 30 (triiila) iiietros, coiii i.elaç5o a cota de 
qualqucr poi~to tlo tci-sciio iio saio de I Kiii (uiu qiiiloiiictro) ciii toi'iio do 
sisteiila iiradiaiitc, dc açoi.cio coiii o sub-iteiri 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da iiorma 
Co~npleineiitas 02/98, aprovada pela porlaria 19 1 de 06/08/98.piibIicado 110 

D.0.U de 07/08/98 . 

,v I'sesideii te. 



1 

0 6 SET 2006 i 



MYNISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OGTORGA DE SERVIÇOS DE R ~ D I O D I F U S . ~ ~  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGESCIAS 

Referente Ofício no 10 l/SSR/DOUL -MC de .I200 1 

Processo n O 1%. Localidade: 

Entidade: li_ 

 LI L<G,--SJ& r 
~ n i c a  entidade no i o c a h a h o  (i ou com concorrentes: (i arquivado. u e m  aniiise. I j e r n  exigência. (i 

() Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( Cumpnaas inte-mimente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
C_) Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte docummtaçào: 
- Planta de h a m e n t o  e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98. subitem 6.7: incisos X u, IX(J 
- Declar. eiou doc. relativos a Norma 02/98. subitem 6.11. incisos: I ( I  ( V  ) , V I U ,  V I I ( 2 .  

Brasília, 6' 2: / /2001 Engenheiro(a) responsável: 

( Cumpridas inte 
( Cumpridas restando a apresentação da seguinte documentação: 

i. 
Observações: 

Brasilia. 
i 

-i- 

12001 .Advogado(a) responsavei: ___ ____ --- -- - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n." 7 2 75 /OlIDOSWSSR-MC 

Brasilia, k de outubro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001698/98, na localidade 
de Uberlândia - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

? 
a) as Coordenadas Geográficas para instalação do sistema irradiante estão a 3,663 

Kin de distância das coordenadas constantes do Aviso publicado no DOU de 18/03/99, devendo esta 
Entidade confirmar as mesmas atentando para os termos do subitem 6.6 da Norma Complementar 02/98; 

b) nova planta de amamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, 22K 0786894-S / 7906622-W transformadas na forma GGO MM' SS", o local da sede da 
Entidade, o traçado da circunferência de até 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dBp. Recomenda-se a citação do nome das mas na mencionada planta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ DE OLNE 
Assoc. Comunit. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, no 65 - Bairro Martins 
38401 -1 29 - Uberlândia/MG 



Ubrerl%ndia 22 d e  Outubro d e  2001 

Para  : D i r e t o r  do Depto. Outorga d e  Serv. Rad iod i fusão  

Assunto : Respos ta  a o  O f i c i o  no 7295/Ol/DOSR/SSR-?,'C 

Prezado  Senhor,  

3r.1 r e s p o s t a  30 o f i c i o  7235/01 cio p r o c e s s o  no 5371C.001693/33, 

estamos enviàndo novas Coordenadas Geográ f i cas  a s a b e r :  

a > 
s 180 54 '  205 

,-- 

W 4-89 145 34" '3 
q-. 

~nforme  Aviso p u b l i c a d o  noDOU d e  18/03/99 e a t e n t a n d o  p a r a  os  te rmos  

do subi tem 66da Norma Complementar 02/98  

b )  Uova p l a n t a  de  ar ruamento  em e s c a l a  com denominador máximo i g u a l  a 

10.000 . em anexo.  

No do o f i c i o  - 7235 / O 1  

N o  do P r o c e s s o  - 53710.001633/3d 

Assoc. Com õàui. Inform. Reliq.  A r t .  P l e n i t u d e  de  Uber land ia  

4 t  enciosament  e 

-- 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo No : 53710001698/98 (Concorrente) Localidade/UF : Uberlândia/MG 

Entidade : ASSOCIACAO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂNDIA 

Aviso : 4 Publicação : 18/03/99 Prazo : 19/04/99. Canal : 285 

5.Conclusão com base na análise dòs distanciamentos do mesmo canal: 

0 VIAVEL 0 EXI O DEP C> IND 0 ACO @ OUTROS 

Distância A:B Distância A:C 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta: 
Av. Vasconcelos Costa. No 65 - Bairro Martins - Uberlândia - MG . 

3.Relaçao de concorrentes (d c= 4000 m): 

6.A estaçáo situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O ~ ã o  

7.Declaraçáo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

O Sim O ~ ã o  

NumProcesso 
5371000167498 
5371000076698 
5371000003799 

8.Apresenta planta de armamento que atende ao i tem 6.7, X da Norma 02/98? 

0 Sim O ~ ã o  

4,Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m): 

Distância (m) 
61 6 

3663 
3727 

9.A área urbana da localidade 6 c= 3,5 km? 

Status 
ARQ 
NEC 
EXI 

O Sim O ~ ã o  

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

I Av. Vasconcelos Costa- No 65 . Bairro Martins - Uberlândia - MG . I 
11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim O Não O lndeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Em relação a primeira análise técnica , o processo não se encontra instruído. Em resposta ao ofício No 7295/01 de 
16.01.01 , a entidade indicou novas coordenadas geográficas para instalação do sistema irradiante , como sendo , 
as das Aviso publicado em 18.03.99 , que provocou este Aviso, sendo que os locais de instalações das entidades 
situam .se em bairros diferentes , não sendo assim então as coordenadas reais , do local proposto pela requerente e 
como já foram reinterados vários oficíos\). com o mesmo,objetivo de correção de coodernadas e não obtendo 
respostas satisfatórias , optou-se pelo arqhivamento do Rrocesso . 

Regina Aparecida kdnteiro 

Sexta-feira, 23 de Novembro de 2001 rptAnaliseTécnicalndividual Pagina 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES $ : '$I B 
uRllm: . n 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFC'S~O 

s" % - , O  ;< 

Referente Oficio no $1.4 )- I0 IISSRDOUL -MC de (k.6 I c 1- 1200 1 
' 4  

Processo n 0 5 3 , )) {) . ù a 6 4 / L/! Localidade: y "L A hl L>.bc% v ipi$' 

Entidade: bh@ 6ó6^yyG4id i dz', LVI , h,Ll r ch &ti&&+-.& 4 
d 3 

Única cnuade no local~bairm (J ou com concorrentes: arquivado. (Jem análise. (Jem exigència, (J instruido. 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
(/Y) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Amamento e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X O, IX(J 
- Declar. elou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.1 1, incisos: I u , I I  ('J N U , V  C_),VI(, V I I U .  

( Cumpridas integralmente. 

Brasíiia, ,__1/2001 Advogado(a) responsável: 

SIAPE: I 

/' 



PODER JUDIC~AR!~  
SECÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 

r 6@% c, 
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Braçilia, 19 de novembro de 2001. 
.A 2 , 

B 
1 

Senhor Presidente i 

De ordem da MM.U Juiza da 4" Vara FederaVDF, encâ11Und1o a 
Vossa Senhoria cópia da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança 11' 
2000.34.00.01 891 3-5, impehado pela ASSOCTAÇÂO C O ~ T Á R T A ,  
EDUCACIONAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTISTICA PLENITUDE DE 
UBERLANDTA, contra ato do PRESTDENTE DA AGENCIA NACTONAC DE 
TELECOWJNCACÕES e do DELEGADO DA POLICIA FEDERAL. 

Inferno que este juizo funciona no SAS - Q. 02, Bloco "G" - 
Lote 08 - 4" aiidai., telefone (6 1) 3 15 -6 145, nesta cidade. 

Atenciosamente, 

Diretora de Secretaria da 4" Vara'DF 

C$$": 
I -  --.-../--r 

C&G\" -- llino. Sr. 

Secretáiiio de Seivipos de Radiodifusâo do Ministério das Coinuillcaqões 

Ministério das Cmuiiicapries - Esplaiiada dos Ministeiios 

NESTA 



P,GDER JUDICIÁRIO 
SECÃV JUDICIARIA DO DISTRITO FEDEPAL 

PROCESSO : 200G.33.0G.OIS913-5 

INIPTE. : ASSOC. CBRIUNIT. EDUC. INFORR/IAT. RELIGIOSA AR- 
TiST. PiE3'u'iTUDE DE U B E ~ A N D I A  

TJi,+,- -4, 
>LU> CLL. 

A ASSOCIAÇAO CONXUN~ARIA,  EDUCATIVA, IN- 

F'OR3~IATii';\, RELIGIOSA E ART~STICA PLENITUDE DE UBER- 

LISDIA. devidamente qualificada, iinpetra mandado de segiiraiiça, coin 

pedido de liininar? contra ato do PRESIDENTE DA AGÊNCIA XACIO- 

YAL DE TELECOXIUNIC~~ÇÕES e do DELEGADO DA POLÍCIA 

FEDEELALI objetivando manter: sem óbices impostos pelas aiitoridades im- 

petradas- o f;,ir:cioiiainento da ridio coinunit3sia que administra. 

Narra qiie mantéin uina rádio coiniinitária de caráter 

espe:i:nental, em fiuiciotiameiito a qiiase três anos. 

Alega qiie as aiitoridades impetradas interroinperain a execu- 

$50 do serviço e>;pe:iinental de radicdifiisão coin~~nitária, bein coino apreen- 



POIE,F! J Q D I C I Á P . ~  
SEÇAO JUD1CIARIA Di3 DISTUITC FEQEML 

Ç~istcnta qiie a iiitemipçào de fi:ncionainento experimental da 

einissora constitlii violaçào aos se::. direitos assegurados na Constituiçào e 

eiii tratados iiiteniacionais dos qiais o Brrsil 6 s igat i r io .  

A limkür foi deferida ; fls. 74/73), 

Devidatncnte t:otiiicx!;i. o Presidente da AhTATEL prestoi~ 
. , stias ii:fc:muqòes 6s ils. 78 i l l 3 .  a:-fi:iiido. preliininannente. sua ilegitiinida- 

de passi\-a, a inadeqoaçào da X:ia ?!-!o e a impossibilidade jiiridica do pedi- 
. . do. N o  mirito, afizria estareiri 2iiis;i:ci os ;eqiiisitos iinpresciiidiveis a ca l -  

ce' ,;,,o C; da segtiraiiça. bein coico \c:- da coinpetência do poder eueclitivo a 

outorga de coiicessiio para exp!oi.nç5o do sen~iço da rjdio c :  a 

qual a impetrante aiilda não oVte\;e. 

O Delegado da Pulicir: Federal e:n Uberliiiidia as fls. 36 1 e 

-363 ufimcti que nuda sabe sobre 9s !':,tos questao 

O hlir,isti;io PbLbtici; Federal. em seu parecer de flç. 367i384. 

opinou pela coiicessào parcial da d:.dei:i para que a einissora de baixa poteli- 

ci3 ~ o s m  filncionar regulanneixe. i.essa!~v.aiido o direito do poder coiicedente 

de demoiistrar. com os fatos e cusu 2 câso ica da pennis- 

E o relatório. 

tsoda sncalnpoli o ato reputado i~icoiistitucioi?al. trazendo i11fonnaç6es sobre 

C prbpT-o , m ~ m . t  i i l ~ l  i i ~  uâ A qiie~tsi;. Sesta fgnna. ta! alitoridade legitiina-se par2 



PODE-i? JUDIC!ÁR!@ 
SEÇAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDFWL , 

portaria o ôntis da eveatual procedência do ~vr.lt. 

O~ltrossim, a via mandamental é apta a obtenção do provi- 

mento j~~isdicionül pleiteado, qual seja, a s~:pressSo da atuação supostanen- 

te ilegal r inconstitiicio~ia!. A suficieiicia dos docuine~ltos acostados a inicial 

p2ra coinprovação do direito liyaidv e certo do iinpetrante é questão de méri- 
tn ,, , C. com ele será decida. 

Por fiix, consigne-se ,:;e o pedido da impetraate não é veda- 

dc em leit s e ~ ~ d o  possíve! a s1:p:-essa:, dc ato impiignado pelo provimel~to 

jurisdicional, nào havendo que se fa!ar ein iinpossibilidade jurídica do pedi- 
A n  uu . 

Rejeito: pois, aP -*-O p I L l ; I I L i L ~ L L 1 b 3 .  1 * - 7  - nt-nP 

Consige-se, toda;.ia. que o .Delegado da Polícia Federal ein 
. . 

Uberliindia n5o teve atitaç5o decis:.,.:, iio uto iinpugnado, inas tào somente 

assegurou a ah~açào dos agefites du L'LNATEL, nào sendo dwida sua inclusàc 

110 pólo passivo desta ação, eis que !!ào e a autoridade responsável pelo ato, 

para fins do 8 1 .O do art. 1." da Lei 11 . '  1.553!51. 

No presente caso. coiistata-se q ~ e  compete ao Ministério das 

Comuiiicuç5es, nos tennos da Lei :I." 9.612'98 e do Decreto n." 2.611/98, 

preceder anêlise e estudos a f i i ~  de \.erificar a viabilidade técnica para a ex- 

ploração de seniqos na área de Radiodifi~sào Coiniinitária, outorgando aos 
ln+nrnc ' ,,,,,sados utitorizaçào para e:;p!o~-aqào do referido se,n.iço. 

Ressalte-se que. coi;;o já referido supra, a iilscriqào para ava- 

liaqàc e posterior I~abilitatio. opos requeriine~ito da entidade interessada: 

depe~ldrrá de pré1;ia anêlise da wibilidade técnica pele Poder Concedente 

(art. 9.". $ 1." da Lel !I." 9.612,'98 c c ar tç .  12 e 13 do Derreto n." 2.615!98). 
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PODER JUDICIAR!O 
SEÇÃO JUDICIARIA ~b DISTRITO FEDERAL 

Dessa forma, verifica-se que não cabe ao Poder Ju 

substituir à Adininistraçào na valoraçào dos estudos realizados para a verífi- 

caçào da viabilidade de concessào de autorízaçáo para exploraçáo dos SeM- 

ços de Radiodifiisào, eis que se trata de mérito administrativo, adstrito a ava- 

liaçàu da opominidade e conveniência da prática do ato, impassível de ree- 

xaine judicial. 

Todavia, a Associação irnpetrante encontra-se sem tima res- 

posta do poder concedente ate a presente data, estando o processo n." 

53 7 1000 1698198 parado desde inaio de 1999, conforme infonnações obtidas 

pelo Sistema de Acomnpanhamento e Co~trole de Processos do Ministério 

das Co:nunicaçQes, disponíveis t ia  internet. 

Assiin, o poder concedente, em prejuízo do administrado, não 

decide soa solicitaçào, postergando a concessão da autoiizaçào indefuiida- 

~nente, ali= de privar a coinunidade local do serviço da rádio coin~~nitária. 

A deinora no trâinite do processo administrativo tainbéin vai 

de encontro ao procedimefito reg~ilado na nonna aprovada pela Portaria MC 

11." l9!,'98: a qual estabelece os prazos e condições para a autorização do 

serviço de radiodifiisão comunitária. 

Configura-se, deste modo, a violação aos art. 48 da Lei n." 

9.78499 qiie assim dispõe: 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processes administrativos e sobre solicitações ou 
reclamações, em matéria de sua competência. 

A inorosidade na apreciação do pedido administrativo tain- 

bem feri:: a garantia ao devido processo legal, eis que os criterios para apro- 

vaçào d~ a~itorizaçiio Já  estiie e1enc;idos na Lei n." 9.61 2/48 s ein suas nor- 



PODEJ JUDICIAR!~ 
SEÇAO JUDICIARIA ~d DISTR~TO FEDERAL 

mas regulamentares, da qual se destaca o item 6.9 da Norma n.' 

vada pela Portaria MC n." 191198 (fl. 13 1): 

6.0 Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 
serviço, estando regular a documentação apresentada, o Minis- 
tério das Comunicações expedirá autorização a referida entida- 
de. 

Da redação do citado dispositivo não restam dúvidas que a 

aprovaçào da autorizaçào buscada pela associaçào impetrante é ato \bxh-  

do. 

Destarte, é abusivo o ato administrativo que, desconsiderando 

a deinora no procedimento de aiitorizaçào, penaliza o administrado com a 

suspensão de seus seniços, consoante salientou o d. Procurador da Repilbli- 

ca A~irélio Veiga Rios, consoante se vê da ementa de seu parecer, verbis: 

EMENTA: Rádios Comunitárias de baixa potência. Competgncia 
do Presidente da ANATEL para praticar e também desfazer o ato 
de lacração de emissora de rádio. Inexistência de crime ou de ilí- 
cito administrativo na divulgação de programas de rádios dirigido 
a comunidade específica. Impossibilidade de se reduzir o alcan- 
ce constitucional da protesão a liberdade de expressão e o direi- 
to a comunicação. 
O poder regulamentar do Estado de conceder, autorizar e reno- 
var autorização para funcionamento de rádio não pode reduzir a 
liberdade de expressão a mera retórica política. 
Parecer pela concessão parcial da ordem para que a emissora 
de baixa potência possa funcionar regularmente, ressalvando o 
direito do poder concedente de demonstrar, com fatos e caso a 
caso, a inadequação técnica da permissão. 

Ante o exposto, extingo o processo, sein julgainento do inéri- 

to; ein relaçáo ao DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL em Uberlindia- 

MG por ilegitiinidade passiva (art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

0 6 SET 2006 1 



P O D ~  JUDICIAR!~ 
SEÇAO JUDICIARIA DO LIISTRITO FEDERAL , 

No mais, concedo, em parte, a segurança para dete 

autoridade coatora que assegure o funcionamento nonnal da rádio comunitá- 

ria da únpetrante, até que a respectiva solicitação seja analisada pela autori- 

dade competente, abstendo-se de lacrar os equipamentos ou transtornar o 

serviço prestado pela requerente, salvo comprovada razão técnica, assegira- 

do o contraditório e a ampla defesa. 

A autoridade também deverá providenciar, em 30 (trinta) di- 

as, as providências necessárias, dentro da siia esfera de competência (pará- 

grafo único do art. 12 do Decreto n.' 2.615/98), para o reg~i1a.r andamento do 

processo n.' 537 1000 1698198. 

Custas cx legc. 

Sein verba lionorária (Síunlilas 5121STF e 1051STJ). 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 12, parágrafo ú- 

nico da Lei n." 1.533/51). 

P.R.I. e Oficie-se. 

Coinuniqile-se ao relator do agravo de instnitnento interposto 

contra o deferimento da liininar, bem coino ao Secretário de Sen~iços de Ra- 

diodifi~sào do Ministério das Coinunicações, o teor desta sentença. 

f i  

Brasilia, 1.3 de ~ovembro  de 2001. , 

~ u í z l i  Federal Substituta 
dc 4." VaraDF 

\,121,4,r l"'Y,ln,.<r~dld.dll~.w?lrYli.r.ll.i.mmll.r~L-~ 
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Brasilia, 11 de dezembro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53710.081698198, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Uberlândia - MG, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

Ao encaminhar a documentação em resposta ao Ofício no 7295101 de 
16/10/01, a requerente indicou como coordenadas do local proposto para a instalação do sistema 
irradiante as seguintes: 18" 54' 20"s / 48" 14' 34"W. ocorre que as mesmas se confundem com as 
da antena de transmissão da entidade que gerou o Aviso, desta Secretaria, publicado no DOU de 
18/03/99, desta forma e considerando que o gerador do citado aviso situa-se em outro Bairro, 
concluiu-se que as coordenadas apresentadas pela requerente não podem ser as coordenadas reais de 
seu Sistema proposto. Assim sendo e diante do fato de que foram encaminhados de forma reiterada 
três Ofícios no sentido de confirmar as verdadeiras coordenadas, o que não foi atendido, 
comunicamos o arquivamento de seu Processo. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ao 
Representante Legal da 
Assoc. Comunit. Educ. Inf. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, no 65 - Martins 
3840 1 - 129 - UberlândiaIMG 

O ti SET 2006 I 
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ÇGSI IEMO SR. Alexandra 
- 

"""a* 
M.D. Secretário da Secretaria de Comunicaçao Eleti .,....,- +* , as.: 4 9 3  C P .  

A Associaçao Coinunitária Educ. Infor. Relig. Art. 
Plenitude de Uberlândia , cadastrada no CNPJ n* 0 176771 110001-59 
Estabelecida na Av . Vasconcelos Costa 65 - Martins -Uberlândia 
Propo~iente á Rádio Comunitária processo especifico número - 
537 1000 1698198 , neste ato representado por seu Presidente José de 
Oliveira Júnior ,brasileiro, casado, CPF n* 394337306-15 residente 
a Av Estrêla do Sul 3280 bairro Daniel Fonseca Uberlândia MG. 
Vem á Presença de V. S." Tempestivamente , após informações por 
Telefone com funcionária do M. C. para saber o andarnentò do pro- 
-cesso que há muito nao havia mais noticia , tive a ingrata noticia 
que o processo está arquivado e venho portanto apresentar Recurso 

" 'I \, 
contra a decisao que arquivou o processo pelas Razoès Adiante 
Alinhadas : 

- 1 - A Recorrente conforme previsto manifestou o r' 
Interesse de Ter a referida licença de funcionamento ao encaminhar 
no prazo legal, as correspondências pertinentes, conforme pode ser 
Comprovado pelas cópias das missivas anexas , enviadas a este 
orgao competente no devido prazo. 

2- Nao me foi enviado nenhum oficio e nem 
assinei recebimento ( examinar recibos no processo) , informando o 
arquivamento do processo para recurso a tempo hábil , pois 
desconhecia o fato até a presente data da infomaçao por telefone em 
09/07/2003 . 
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Com efeito para que a Justiça seja aplicada , o o r i R u b :  B eS 
caminho correto é a reconsideraçao do despacho que arquivou o 1 J>& - & 

L 

processo de legalizaçao de funcionamento da Rádio Comunitária 
Reintegrando-o de forrna a poder dar andamento ao cumprimento 
das exigências legais para o caso. 

A análise completa dos elementos do processo, as 
razoès ora alinhadas e os documentos apensados, comprovam a 
fundamentaçao da recorrente que requer e espera da V. S .a Dr. 
Guilherme Quintas , a reconsideraçao da decisao e a Reforma do 
despacho de sorte que a Recorrente veja alcançado o objetivo a que 
se propbs, que é obter licença para funcionamento da Rádio Comu- 
-nitária , e também para que nao seja preciso Recorrer a um 
MANDATO DE SEGURANÇA na Justiça Federal para reabrir o 
processo de analise para a licença. 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

Uberlândia , 9 de Julho de 2003 

Assoc. Com. Educ. Inf. Relig. Art. 
Plenitude de Uberlândia ,-.- 

Associ~r:no C o m u ,i i t á  r i a Educat iva 
!:iliiriral I r i f ~ ? r n i i t i c a  Rel igioss e A r t i s l i c ~  

Pleiiilucia tle Uberiândia 
A v .  ''ascrinccloii t 'c ist; i  n . ~  6 5  
B, l\/iartins . Lkl '  38401.121) 

' ~ E R L A H O I A .  m e i  
m"". 1 
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: MS~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTFMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n.O 3 5 G p ~  1 ISSWDOUL-MC 

Brasília, 2 % de maio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001698/98, na localidade 
de Uberlândia - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do local 
de instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Krn em tomo do sistema irradiante, de acordo com o subitem 
14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98; 

b) nova planta de amamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, 22K 0786894-S 1 7906622-W transformadas na forma GGO MM' SS", o local da sede da 
Entidade, o traçado da circunferência de ate i (um) ffi de raio, que limita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dBp. Recomenda-se a citação do nome das ruas na mencionada planta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

r; 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilino. Senhor 
JOSÉ DE OLIVEIRA . ~ N I O R  
Assoc. Coinunit. Educ. I ~ ~ f o r m .  Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vascoi-icelos Costa, 11" 65 -Bairro Martins 
3840 1 - 129 - LJberlândialMG 



MJQTIISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." A IOlISSWDOUL-MC 

I 

I 

9 +' 1 c 
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Brasília, 3 2- de janeiro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53710.001698/98, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Uberlândia - MG, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) declaração do representante legal da entidade, de que a cota do terreno do local 
de instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em torno do sistema irradiante, de acordo com o subitem 
14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98, 
p~blicada no DOU de 07/08/98. 

b) apresentar declaração assinada pelo representante legal da Entidade 
comprovando que a Associação não possui vínculo ou subordinação com Entidade Religiosa, vez que sua 
Razão Social dá margem para tal dedução, o que contraria o disposto na Lei no 9,612198. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

UA 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

111110. Seiihor 
JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Assoc. Comuliit. Educ. Iiifonn. Relig. Art. Pleiiitude de Uberlâiidia 
Av. Vascoilcelos Costa, 65 -Bairro Martiils 
3840 1 - 129 - UberlândialMG C1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECF&TA£UA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSA0 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 7 2 75 IOIIDOSNSSR-MC 

Brasilia, % de outubro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001698198, na localidade 
de Uberlândia - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusã.0 Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) as Coordenadas Geográficas para instalação do sistema irradiante estão a 3,663 
Km de distância das coordenadas constantes do Aviso publicado no DOU de 18/03/99, devendo esta 
Entidade confirmar as mesmas atentando para os termos do subitem 6.6 da Norma Complementar 02/98; 

b) nova planta de amamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000,. 
onde deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, 22K 0786894-S / 7906622-W transformadas na forma GGO MM7 SS", o local da sede da 
Entidade, o traçado da circunferência de até 1 (um) Krn de raio, que limita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dBp. Recomenda-se a citação do nome das ruas na mencionada planta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

'--- - 4 - u w 4 ~ ~ w ~ . \  

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Assoc. Conlunit. Educ. Inform. Relig. Art. Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, n" 65 - Bairro Martiiis 
38401-129 - UberlândiaJMG 



Associação Com. Ediic. Iiiforiii. Relig. AI-t. Pleiiitude 
de ~berlâiidia. 

Av: Vascoilcelos Costa 65 B: Martins 
Cep:38 401-129 
C.N.P.J. 01.767.-711/0001-59 

Declaração. 

Declaro para fins de Coinprovação peraiite a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão-SSR, que a cota do teil-eno do local de iiistalação do sisteina 
irradialite iião tein desiiível iiiaior que 30 (trinta) inetros, coiii relação a cota de 
qualquer ponto do terreiio no raio de 1Kiii (uiii quilonietro) ein torno do 
sisteina ii-radiaiite, de acordo coin o sub-item 14.2.7.1 ou 1 4.2.7.1 . I  da norina 
Coinpleiileiitar 02/98, aprovada pela portaria 191 de OGlO8l98.piiblicado no 
D.0.U de 07/08/98 . 

/í/? &e 200 1 Uberlâiidia, PFde J 

Atenciosaiileil te. 

(/ 

Presideiite. 



Associação Coii~. Educ. Iiiforiii. Relig. Art. Plenitude 
de Uberlâiidia. 

Av: Vasconcelos Costa 65 B: Mar-tiiis 
Cep:38 401 -1 29 
C.N.P.J. 01.767.-711I0001-59 

Declaração 

Declaro para fins de Coniprovação perante a Secretária de Serviços de 
Radiodifusão-SSR, que a Associação Coiniiiiitária, Educaciorial, Iilfot-inativa, 
Religiosa e Artistica, Pleiiitiide de Uberlâlidia, não possui ví'liculo oii 
subordiiiação coiil entidade Religiosa, coiifoi-iiie o disposto na lei 9.612198, 

Uberlâiidia, 22 de jaiieii-o de 200 1 .  

Ateiiciosameiite. 

t. ,' 

6 s é  de Oliveira Júiiior. 
Presideri te. 

I 1 
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MIQISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 1 0  3 f) /Ol/SSWDOUL-MC 

Brasília, O6 de janeiro de 200 1. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53710.001698198, objetivando 
outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Uberlândia - MG, cumpre-nos 
informar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) as Coordenadas Geográficas para instalação do sistema inadiante estão a 3.663m 
de distância das coordenadas constantes do Aviso publicado no DOU de 18/03/99, devendo esta Entidade 
confimar as mesmas ztentando pzra os termos do subitem 6.6 da Norma Complementar no 02/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

cxA--. 
ANT RLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Sel-viços de Radiodifusão 

111110. Seilhos 
JQSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Assoc. Cot~luilit. Educ. Ii~fonn. Relig. AI-t. Pler-iitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, 65 - Bairro Martitls 
3840 1 - 1  29 - Uberlâildia/MG 



Av:Vasco~icelos Costa 65 B: Mattiiis 
Cep:38 401 -129 
C.N.P.J. 0 1.767.-7 1 11000 1-59 

Uberlâildia, 22 de Janeiro de 2001 

Ao Diretor do Depai-tairieiito de Outorga de Serviço de Radiodifiisão : 
Dr.Atltoi~io Carlos Tardeli. 

Devido iiidicação de Peiidêiicias iio Processo 537 1 0 .O0 1698198, estaii-ios 
ei-iviando anexo as declarações solicitadas. 

José de Oliveira Jíiriidf 
Presidente. 

I 
O 6 SET 1806 11 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

O 6 SEV 2006 
INFORMAÇÁO N e 3 a  IREC/2004-RADCOM/DOS/SSCElMC - MCA 

0 REFERÊNCIA: Processo n"3710.001698/98. 

a OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

O INTERESSADO: Associação Comunitária, 

Educativa, Informativa, Religiosa e Artística 

Plenitude de Uberlândia, na localidade de 

Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

O ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n08636/01, de 1 1/12/2001, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

I .  Associação Comunitária, Educativa, Informativa, Religiosa e 
Artística Plenitude de Uberlândia, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 18/03/99 (4' Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

MCA-Informação - Reconsideração - Processo n053710.001698198 -Uberlância - MGI RADCOMIDOSISSCEIMC 



L 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos au:@s 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos 
autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente indicou como 
coordenadas do local proposto para a instalação do sistema irradiante as seguintes: 
18" 54' 20"s /48O 14' 34"W, sendo que estas se confundem com as da antena de 
transmissão da entidade que gerou o Aviso publicado no DOU de 18/03/99, 
concluindo-se que as apresentadas pela requerente não podem ser as coordenadas 
reais de seus sistema proposto, de acordo com o ofício citado acima. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivo 
o processo, encaminhando novas coordenadas geográficas. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam n 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a entidade motivou seu pedido, enviou novas coordenadas 
geográficas, resultando na possibilidade técnica de convivência entre a emissora da 
autorizada e da requerente, alterando o motivo do arquivamento do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que as novas coordenadas geográficas 
apresentadas pela requerente possibilitam a convivência entre a emissora da 
autorizada e desta. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

MCA-Informação - Reconsideração - Processo n053710.001698/98 -Uberlância - MG/ RADCOMIDOSISSCEIMC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Serviços e do Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão a 
requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF. 30de &At,/ de 2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

L' Y Brasília- DF, 2Vde de 2004. 

CARLOS ALBERTO F~EIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

O 6 SET 86106 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n . 0 3 ~ / 6 / 0 4 / ~ ~ ~ / R A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ - ~ ~  e 

// Brasília- DF, mde 9 1 t d  de 2004. 

Ao Senhor 
José de Oliveira Júnior 
Associação Comunitária, Educativa, Informativa, Religiosa e Artística Plenitude de 
Uberlândia 
Avenida Vascsncelos Costa, no 65 - Martins 
38401-129 - Uberlândia - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa a pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Dim2te da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária, Educativa, Informativa, Religiosa e Artística 
Plenitude de Uberlândia, na localidade de Uberlância/MG, relativamente a documentação 
contida nos autos do processo no .53710.001698/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n08636/01, datado de 11/12/2001, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerados procedentes. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda a averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVlÇOS.DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉcNIcA DE RADCOM 

Processo No : 53710001698/98 (Concorrente) LocalidadelUF : UberlândialMG 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂNDIA 

Aviso : 4 Publicação : 18/03/99 Prazo : 19/04/99 Canal : 285 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) I a 4 

pp--pp-- - 
1 Entregou documentaçéo tempestivamente? 1 r:: ____-- -- 
-L-- ------<-v- --- -- ---- 
I O s im  O Não I 

[ _ p ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ S  1 
Dlstância A:B Distância A:C 

Aviso 

- - -  -- 
13.Relaçao de concorrentes (d o 4000 m): 

NumProcesso ( DlsUlncla (m) I Status 
5371 O001 67498 61 6ARQ 

$.Dependentes ordenados pela pmcedéncia do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

-- 
5 Conclusao com base na anBllse dos distanclamentos do mesmo canal: 

- 
@ VIÁVEL O EXI O DEP O IND 0 ACO O OUTROS 1 

I 
-- -- - - - --- - -. - - -- -- -- 

%.A estação sltua-sa em município de Falw de Fronteira? 

/ O sim @ ~ ã o  1 - - L- --A . 

7.Declaraçéo do representante legal da entidade relatiwa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
--a-- - O Não 1 

O 6 SET 1006 1 

-. 

8Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
- ~- 

~ --~* -71 

-- -- - - - - - 
9.A Brea urbana da localidade 6 e= 3.5 km? 

- - 1  

quinta-feira, 29 de abril de 2004 
Pagina 1 



-- 
/&e endere~o está sedlado na Area da comunidade E r a  qual a emisorapmtende preBtar o s a  

@ Sim 0 Não O lndeterminado 1 

***** Não tem concorrenteldependentes. Pedir projeto técnico . 1 

e ina Aparecida Mo teiro . 

O 6 SET 2BQ6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EWGÊNCIAS 

Referente Ofício no 39 /G I ~ S S R I D O U L  M C  de -- / O-9 1200-4 

Processo n ~-53. ?-!O. D a 4  6q 8 / 98 . Localidade: 

Entidade: 
f4 

( ) Únic 

Cumpridas integralmente - Processo instruido ( I a  Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, 1 I2004 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: P&.c~& , L j j  . J SIAPE: 1 3 Li-, cz' \- f? 

ia I )  EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

- --< 

rlt Ulnicini 3nidi 
t fede SewiçoiSSf 

Brasília, Analista responsável: 

SIAPE: 4'3.53' 23 9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R1' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio ~ ~ ~ / ~ / ~ O O ~ ~ A D C O M / D O S / S S C E - M C  

Brasília, i.3 de maio de2004. 

Ao Senhor 
JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Assoc. Comunitária, Educativa, Informativa Religiosa e Artística Plenitude de Uberlândia 
Av. Vasconcelos Costa, no 65 - Martins 
3 8401 -129 - UberlândiaJMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

0 6 SET 2Q06 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53710.001698/98~na localidade de 
Uberlândia - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- Substituir o 5 2" do art. 2' por: caberá a Associação "executar o de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária";l$$ 1% 

2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3' da Lei no 9612/98;<,$ J $3 

3- exclusão do termo religioso disposto no 5 1°, letra "e" do art. 2')@ 

4- exclusão do disposto no parágrafo único do art. 4';-*@ 16-5 

5- inclusão de dispositivo que determine: "Os associados terão o poder de votar e 
serem votados para a composição do Quadro Diretiv~;~@, I$& 

6- dispositivo que determine: "que as pessoas físicas e jurídicas, com residência ou 
sede, neste Município, poderão se associar a Entidade9';Wi jg 

7- adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral de forma a constar a atual 
determinação do Código Civil Brasileiro. ou seja: "... que a Assembléia Geral .... 
ocorrera .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações 



O 6 SET 2006 

estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da D - 
Conselho Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, 
um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes AssenpttJ6iC0 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 6% 
nas convocações seguintes. L +d 156 ,p$ 

3 3 
-$I. 

842 - ~ 2 %  
c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constándo 

todos os cargos elencados no art. 11" do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 05 anos, 
relativo a última diretoria, expirou aos 02/04/02, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, 
incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar no 02/98, bem como com o disposto no artigo 9", 9 
2", inciso I1 da Lei n." 9.612 de 19/02/98; L@ ME 

d) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distri'oiiição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VI11 da Norma Complementar no 
02/98. Obs.: A declaração apresentada está incom~leta::@~ 1% 1 

e) juntar aos autos cópia do cartão e atual ou comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastra1 da ~ntidade;@ 

f) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente.ip !I11 

g) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante compromissos 
e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais!@, I$$' 

Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: L?$. 14' 

- Na Ata de Fundação consta: 
. no Cabeçalho - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL, 

INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENITUDE DE 
UBERLÂNDIA; 

. na linha 01 consta: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
CULTURAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA, PLENITUDE, 
UBERLÂNDIA. 

. na linha 04 foi utilizada: Associação Comunitária, Educativa, Informativa, 
Religiosa e Artística, PLENITUDE, Uberl. 

mgbs- Processo no 53710.001698198-RADCOM/DOS/SSCE/MC 



, no teor da referida Ata, especificamente linhas 20 e 2 1, ficou definido: Associação 
Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, 
PLENITUDE, de UBERLÂNDIA. 45s Li 

.,r. 

"'.,Jhfi i Fk.. ; 3. 
- No Estatuto Social encaminhado consta: u M m :  

. Cabecalho - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTO p3 Jfj$ 

INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA, PLENITUDE DE Uberlân i$. -- 
. no artigo 1": ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL, 

INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTISTICA, PLENITUDE, DE Uberlândia. 

Desta forma a Entidade deverá definir sua real denominação e apresentar: 

h) cópia de sua Ata de Fundação, devidamente registrada no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, constando no cabeçalho e em todas as linhas em que o nome da Entidade tenha 
sido citado, a denominação escolhida; ~~ I c73 

i) retificação da denominação da Associação no cabeçalho, artigo 1" e demais 
dispositivos do Estatuto Social em que seu nome tenha sido citado, de forma a constar exatamente o 
mesmo nome definido e disposto na Ata de Fundação. Tal alteração deverá estar devidamente 
averbada junto ao registro do Estatuto Social, no Livro A de Pessoas Jurídicas. r p ,  /c@' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente. 

Secretário de Serv' os de Comunicação Eletrônica 

rngbs- Processo no 53710.001698198-RADCOM/DOS/SSCEiMC 
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.i. Li i - 8  \ . '.- 53900 @2.5$393.!78g7$-@2 Ilmc Sr. .-.---i 

Secretário de serviços de Comunicação Eletrônica I%=: l.+/.l" .' 
'. -1 C .;-:r 36: ,.j rr2 .r; /-IDr. Elifas Chaves Gurgel do Amara1 I ,;.<,,;:?',.;..- '>:+'i ;.r> 

A ASSOCUÇAO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENLTIIDE DE 

---*- UBERLÂLWIA , petendetite a executante do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na cidade de Uberlândia IMG., Vem á presença de V.S.a 
apresentar resposta ao Oficio no 5449/2004iRADCOM/DOS?SSCE-MC, dos 

1) Projeto Técnico 

2) Alteração Estatutária 

3) Ata de Eleição da Nova Diretoria 
..-- 

4) Definipiio de sua real Denoininaqito e retificap" na ATA de FUNDAÇAG 
E ESTATUTO. 

5) Declarações 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Seiviços de Radiodifusiio 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom ' 
USO EXCLUSIVO DA 4X.4TEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENO~~IN.A~.&O SOCIAL 

I A I S I S I O I C I  . I c I ~ I M I u I N I  ITI I E I D I u I c I  . I I I N I F I O I R I  . I R I E I L I  I G I  I A I R I T I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

~ . ~ P / L ~ E ~ N ~ I / T / . ~ u ~ B / E / R ~ L ~ A ( N ~ D ~  I IA1 1 / 0 / 1 1 7 1 6 1 7 1 7 1 1 1 1 0 ( 0 1 0 ~ 1 / 5 1 9 1  

LOGRADOURO 

I A I v ~ . ~ ] A I s ~ c ~ o I N I c I E I L I ~ I s I  / C I O / ~ I T I A I  1 6 / 5 1  1 / I I I / 1 1 I / I 
LOGRAüOURO (CONTIhTJ4ÇÃO) BXIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I l ~ ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l ~ l s l  I I I I I I I I I i I I I 
CIDADE UF 

I u ~ B ~ E I R I L I A I N I D I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

IhfI G I 
1 3 1 8 1 4 1 0 1 0 1 - 1 4 1 4 1 8 1  1 1 3 1 4 1 - 1 3 1 2 1 3 1 6 1 3 1 5 1 9 I ~ )  1 1 3 1 4 1 - 1 3 1 2 1 3 1 7 1 5 / 1 1 1 / I I  
E M  UL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I ~ 1 v I . b  I A I s I c I o I N I c I E I L I o I s I  I c I o I s I T I A I  1 6 \ 5 1  1 I 1 I / I / 1 / / I 
BAIRRO CIDNIE 

I M I A I R I T I I I N I s I  I I I I I I I I I I I I I u ~ B ~ E I R I L I A I N I D I I I A I  I I I I 
CIDADE (CONTMU.AÇ.&O) COORDENAD.4S GEOGRÁFICAS 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

, I ~ I ~ I . b I ~ l s l c l o l ~ l c l ~ I ~ l o I s l  l c l o l s l ~ l ~  
BAIRRO 

L M I A I R I T I I I N I s I  I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ l G l  

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  I E I Q I U I I I P I A I M I E I N I T ~ O ~ S I  I E I L / E / T / . I L I T I D I A I  I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I T I E I c I  1111131 1 I I I I I I I 1 2 1 5 l .  1 0 1  ~ a t t s  l 1 0 1 7 1 i 1 7 1 / l 0 1 3 1  

8 - ANTENAJTORRE 
FABRICAh'TE DA ANTENA hlODELO 

J I I D I E A I L I  I I I N ~ D ~ . I c ~ o ~ M I . I D I E I  I A I N I T I E I N I A I s I  I P I T I B I  1 5 1 ~ I s l  I I 
GAKHO mas (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 I 0 l . l  O ~ B  1 2  1 4 1 . 1 0 1 ~  I 1 2 1 6 / . 1 0 1 m  I 1 8 1 6 / 0 1 .  101m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE hfODELO 

K M P  l ~ ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l  I I I I I I I I I I I I L I C F I  l i 1 1 l 2  1 I 



,.J 

1 5  -. 2.. 
,w,wP $ 

DIAGRAMA DE MSTALAÇÃO DA ANTENA PTB 518 
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AI\I?'III;NA PLANO TEKRA 
COMPONENTE VERTI CAI t 
GANI.10 O dRd 
ntsotrr;l:rx, PTB 518 



ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA EDUCATIVA INFORMATIVA, 
RELIGIOSA E ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLANDIA. 

Declaro, para os devidos fins, de acordo com a Norma Complementar 
02/98, no subitem 6.1 1 , inciso 11, que: 

A) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões, até que os problemas 
sejain sanados. 

B) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejain sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 
suas transmissões. 

Uberlândia, 2 de junho de 2004. 

Representante Legal 



P~@$]EM]LG - Técnicas cle Telecornunicagóes Ltda 
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DECLARAÇÃO 3 Q s, ,$Q' 

Declaro para fiiis de coiiiprovação pera~ite a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR que a iiistalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
CONLTJNITÁRIA EDUC ATIVA , INFORMATIVA RELIGIOSA 1 

ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA , preteiideiite a executaiite do 
Serviço de Radiodifilsio Coiiiuiiitária, lia cidarli < l i  UberlâiidiaIMG, iiâo fere 
os gabaritos de proteção ao v6o. 

Três Corações, 24 dc i~iaio de 1999 

C===== -'- =--=---_=F--==- . = z = ~  --=============== 

Riia Dese~iibargador Albei-to LLE, L00 - CIIP.: 37.4 10-000 
Três Cora~ÕeslMG Telefas.: (035) 231.13 13 - Cc1iil;ir (035) 972.1 0 19 

'Terceiro Scrvicpo %tfiaric,j 
AV. G E T Ú L I O V H R < ; ~ ~ F ~ -  t: 3236.6576 

I O 6 SET 2006 1 



Declaro para fiiis de coinpi.ovação pei-aiile a Secretaria de Serviços dc 
Radiodifusão - SSR, que a cota do terreno, no local de iiistalação do sisteiiia 
ii~adiante da ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA , 
INFORMATIVA RELIGIOSA ARTISTICA PLENITUDE DE 
UUERLÂNDIA , preteiideiite a execiitaiitc tlo S~:rviço de Radiodifiisào 
Coiniinithria, lia cidade de Ubcrlâiidia/MG atciidc as coiidições exigidas no 
item 14.2.7.1 da Nortna tii~tiiero 02/95. 

Três Corações, 24 de niaio de 19<>9 

Rua Deseiilbargador Albesto LLE, 200 - CEl-'.: 37.410-000 
Tres CoraçõesIMG Telefax.: (035) 23 1.1 3 13 - Cçlular (035) 972.1019 



PzR@&pMl[G .&L g; 
- Técnicas de Telecoinunicações Ltda 

C':'&..C,: .:. 2@ 179 0'77/000 1/64 Insc. Munic. 312029 
. . . , , . . . . . , .. .til.,.,, ....:.=.tP 
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Declaro para fiiis de coiiipsovaçiío peraiiíe a Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR que a instalaçiio prol~osta pela ASSOCIAÇÃO 
COIVPCTNIT~IA EDUC ATIVA , INFOIWTIVA RELIGIOSA 
ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA , pieteiideiite a execiitaiite do 
Serviço de Radiodifusão Coiiliiiiitária, na cid;idc de UberliiididMG, atende a 
todas as exigêiicias das iiosliias téciiicas em vif:or aplicáveis i inesina e que o 
coiitoi-no de 9ldBu da eiiiissora 1120 fica sitii;ido ;i ~iiais de I KIII de distância 
da estação traiisiiiissora e111 iiciililiiila direçzo. 

Três Coraqões, 24 de inaio C ~ C  1999 

Eiig. Cândido Heiirique I'cl,ciia riç Fi-eitas 

Rua Deseiiil>agador Albeilo Luz, 2iiO -- LEI).: 3?.410-000 
Três CoraçÕesJMG Ti l ehx~ :  (035) 231.13 1 3  - Ccli~lar (035) 9 7 2  101 9 



PRO JEMI G - Técnicas de Telecornunicaqões Ltda 

C.G.C.: 26 179 077/0001/64 Insc. Munic. 3/2029 
--a---------------------------------- 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUC. INFORM, 
RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLANDIA 
CIDADE: UBERLANDIAIMG 
FREQUENCIA: 104,9 MHz 
MODALIDADE DE SERVIÇO: RÁDIO COMUNITÁRI A 
POTENCIA MAXIMA DA EMISSORA: 0,02 12 KW E W  
LOCALIZAÇÃO:AV. VASCONCELOS COSTA,65 
UBERLANDIAIMG 

- Calculo de distância iníniina a antenas transinissoras para atendimento 
aos hnites de exposição para a população ein geral ( tabela VII): 

- Calculo de distância iníniina a antenas transinissoras para atendimento 
aos hnites de exposição ocupacional ( tabela VIII): 

.......................................... ----------__--------_---__---------------------{========~== 

Rala Desembargados Aberto Luz. 100- 0.: 37.4 141-0013 - Três Corações/MG 
Telefax.: (35) 32311.13 13 - Celular (35) 995701 88 
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99 
-4 PROJEMI G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 4-460; 

C.G.C.: 26 179 077/0001/64 Insc. Munic. 312029 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA EXPOSIÇÁO OCUPACIONAL: 

S = ERP x 1,64 x 2,56 

4 x 7 i X r 2  
para 2 4 , O  inetros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

O limite para exposição ocupacional á CEMRF na faixa de radiofrequência 
de 10 MHz a 400 MHz ( tabela I) é 10 W/m2, logo atende á Resolução no 
303, de 02/07/2002. 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA A POPULAÇÃO EM GERAL: 

para 20.0 metros (distancia onde poderá haver circulação de pesso c); c - -r.= 
k r i I ? , t  l ~ , J ; , , . ( i  f t , , ; ?  $1  
"' Y3 c t * r t l !  C ?  y,,p!2,irc< ,,,h,, 

S = 21,2 ~ 1 , 6 4 ~ 2 , 5 6  C3,ilFIIF:t C90fili Gr:lG/i~i(,; 

12,5cx 400 
O 6 SET 2006 

S = 0,017 W/in2 

--- 
O limite para exposição da população ein geral á CEMRF na faixa de 
radiofieqiiência de 10 MHz a 400 MHz ( tabela 11) é 2 W/ in', logo atende 
á Resolução no 303, de 02/07/2002 

-____----_-----_-------------------------------------- __------_-----_--------------------------------------- 

Rua Desembai-gador Alberto Luz, 200- CEP.: 37.410-000 - Três Corações/iuHG 
Telefax.: (35) 323 1.137 3 - Celular (35) 99570 I88 



coe, * X G  , : J 2. 
UIMria: p g 
d 23 PRO JEMI G - Técnicas de Telecomunicações Ltda sbg %a+ .; -i, 

C.G.C.: 26 179 077/0001164 Insc. Munic. 312029 

PARECER CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalação da ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA EDUC. INFORM. FELIG. ART. PLENITUDE DE 
UBERLANDIA, executante do Serviço de RADIO COMUNITARIA, na 
cidade de UBERLANDIAMG, atende á Resolução no 303 de 02/07/2002. 

Profissional Habilitado: 
Nome: Candido Henrique Pereira de Freitas 
CRFA: 2567O/D 
Três Corações, 3 1 de inaio de 2004 

Rua Deseinbargador Alberto Luz, 200- CEP.: 37.41 0-000 - Três Coi-ações/MG 
Telefax.: (35) 323 1.13 13 - Celiilar (35) 99570 188 



DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 31/05/2004, na estação transinissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUC. INFORM. RELIG. ART. 
PLENITUDE DE UBERLANDIA, executante do Serviço de Radio 
Comunitária, localizada em UBERLANDIAJMG , na Av. Vasconcelos 
Costa 65 - Bairro Martins, atende ao Regulamento sobre Radiofieqüência 
entre 9 ICHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 303, de 
02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforine 
prevê o mencionado Regulamento 

UBERLANDIA, 31 de maio de 2004 

Representante ~ e ~ a l  



Nome da Empresa contralada: 

CONTRATANTE 

CFF ou CGC 

NI 111 L . I \ I ? I I  I J  IL>IJI. 'J 

'INCULAÇÃO LEGAL 

A ART e exigida pelq Lei 6496177 e na falta de oijtro documento 
vale, para todos os efeitos legais como contrato entre as partes 

L E M B R E T E - Concluida a obra ou serviço, ha necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG Cada ART baixada incorpora-se 
ao acervo tecnico do profissional do qual pode-se obter certidio 
mediante requerimento O acervo tecnico e documento de grande 
valia, principalmente como curriculo, para participaçào em Iicitaçóes 

COMPROVANT 
Valor da taxa de ART 

43 j 1 1 1 1 \ l c d l  
I - 

Agências Centralizadoras em Belo Horizonte VIA DA OBRA /SERVIÇO 
* C  E F - Ag 0935 - C/C 509913-5 - Gutierrez 1 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 







CÉDULA DE IDENTIDADE 
NACiONALIDADE BIIASILEIRA 

LU!Lir.ii.tri. M&FIC\4iPMTW- C$ 
&Li.. L~LIOA!<:'&~~OLIE F#AIA 

6!3EYE X.W!EiCE - EU% P&&r 
BEL. JM0 iY0 V. F. JR. - 8 9 ~  hllk3llw 





erC,!+iro SeryjC;~ Nutariai 
, GETuLiO'JARGALi, IO?f,-FONE:3?3bb574 

SUEME KWINICE . Easr, i4uxU)OI 
PEL. JDAO IVO P. I' .%.. ECL AUYIIlnt 



" - /.i-, 
ASSOCIA@~O COMUNITÁRIA. EDUCATIVA. INFORMATIVA, P m- 3 

RELIGIOSA E ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA. 
LG&f~&:z: /'A? 

-. .. 
Qej >4 & r t ~ e  

Declaro, para os devidos fins, de que todos os dirigentes da ASSOCIA~ÃO 
COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, INFORMATIVA, RELIGIOSA E 
ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA, residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

Uberlândia, 2 de junho de 2004. 

7 - -  -- -I 
/-=--? r - ' " -  !+d/;/,- /- . *i- .-;c< - ' 

JO SÉ DE OLIVEIRA ~ I O R  ' 

Representante Legal 



ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA, EDUCATIVA. INFORMATIVA, _ 
RELIGIOSA E ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA. . F. 

, ) ' -  >I , 
' 
', F 

' L  

Declaramos conforme subitem 6.7, inciso V, Norma Complementar no 
02198, que, como diretores da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENITUDE 
DE UBERLÂNDIA, comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço. 

q2&,:,,, CpWLL, ~ v c A - / -  

" 2" Tesoureiro 
" 

r" biretor de Comunicação 2" Diretor de Comunicação 



&.h5 C, 
ASSOCIAÇÃO CO~!~UNITÁRIA. EDUCATIVA, INFORMATIVA, * , jfjl ' , %.. 2% 

RELIGIOSA E ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA. 2 
3 8 

@@ - $3 

Declaro, para os devidos fins, de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCATIVA, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENITUDE 
DE UBERLÂNDIA, não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comirnitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como, que a Entidade não tem 
como integrantes de seu quadro de sócios e de adininistradores pessoas que, 
nestas condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para a 
execução de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII, da Norina 
Complementar no 02/98. 

UBELÂNDIA, 2 DE JUNHO DE 2004. 

Representante Legal 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA. INFORMATIVA, 
RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA. 

Declaro, para os devidos fins, de que o endereço da SEDE da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, INFORMATIVA , 
RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA é O seguinte: 

Av. Vasconcelos Costa no 65 - B. Martins 
CEP: 3840 1-129 - Uber1ândidM.G. 

Uberlândia , 2  de junho de 2004. 



'% 

ASSOCIAÇÃO COMIJNJTÁRIA. EDUCATIVA, INFORMATIVA, 4 
RELIGIOSA E ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA. 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA, 
EDUCATIVA, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA PLENITUDE 
DE UBERLÂNDIA, não possui qualquer vínculo de subordinação com outra 
entidade , mediante comproinissos e/ou relações financeiras, familiares, 
religiosas, político partidárias ou comerciais. 

Uberlândia, 2 de Junho de 2004. 

Representante Legal 

V 
X O 6 SET 2006 ) 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergbncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.767.71110001-59 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ f i ~ ~ R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL INFORMATIVA R 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 -Atividades de rádio 

)DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
I2-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV. VASCONCELOS COSTA 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 
UBERLANDIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 04/05/2004 as 16:32:55 (data e hora de Brasília). 

voltar] 

I 
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, 1. i C---- I iFGIS-R0 DE T ~ S ~ ~ L O S  15 DOCUMENTOS) --- I 

--. 
ESTATUTO DA AÇSOCIAÇAO COMUNITARIA, EDUCATIVA, c'Ü 

I 
G ~ S A  

- E ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA. 
q"Wo 

EMENTA ( 2' Alteração Estatutária em cumprimento da Lei 9612198 e suas Normas Compleyn  ares) 8 
# m,:AfY % 

capitulo I &w<a:P~ .<,,C g' 
~2 i.;&J 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇAO @g , 

Art l0 - Sob a denori~inaç?lo de ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA, 
RELIGIOSA E ARTISTICA I'l.I?NI'T'IJI3F t)l: LJriIZFil ANDIA, ficn c:orinlituiclu iirrifj Annocinr;iíc:, Civil, rlo 
cardter coiiiunitdrio, seni fins lucrativos, com tempo domduração indoterminado, com sede A AVEPJIUA 
VASCONCELOS COSTA, No 65, nesta cidade de UBERLÂNDIA, fundada em 02/04/1997, que se regerá 
pelo presente Estatuto e pela Legislação que lhe for aplicável. 

Ari Z0 - A Associação terá por finalidade a defesa dos direitos sociais e humanos, e em conformidade com 
a legislação vigente, pleiteia a construção da cidadania, a conscientização da juventude, a luta pela 
igualdade e democratização dos meios de comunicação da Comunidade Plenitude de Uberlândia MG. 

$ l0 - Considerando a amplitude da finalidade descrita no caput, segue abaixo mais detalhadamente o 
bito de suas atribuições: 

a a) Dar oportunidade á difusao de idéias , elementos de cultura , tradiçdes e hábitos sociais da 
comunidade. 
b) Oferecer mecanismos A formação e integraçao da comunidade , estimulando o lazer , a 
cultura e o convívio social. 

0 c)Prestar serviços de utilidade pública , integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre que 
necessArio. 

e d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas de conformidade coin a legislação profissional vigente.; 

e e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressilo da forma mais 
acessível possível. ; 

5 2' - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - Lei no 9612198.. 

Ari 3' - È vedado aos membros da Associação, receber qualquer remuneração da mesma pelos serviços 
prestados. 

Capítulo II 

DOS S ~ C I O S  

Art 4 O  - O quadro social da associaç2io é constituído de sócios efetivos. 

$ Único - Poderá ser admitido como s6cio qualquer membro da comuni#de dentro da área r l e  
abrangência da associação ,desde que não haja impedimento legal. 

Art S0 - São deveres dos sócios: 
p a) Respeitar o presente Estatuto e os Regulan~entos Internos; 
p b) Colaborar para o engrandecimento da associaçao; 
0 c) Compcirecer as reuniões da Assembléia Geral; 
e d) Contribuir mensalmente com mensalidade a ser definida anualmente em Assembléia Geral 

a cada mês de Novembro. 
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Art. 6' - São direitos dos sócios: 
J 

a) Os associados terão o poder de votar e serem votados para a composição do Quadro 
Diretivo. &%"o 

9 
b) Os associados poderão opinar e fazer sugestões. verbal ou escrita á Diretoria da 9' t r%.: A@ Ç, 

Associação, para o bem estar da mesma. , 
'Lu fQMa,: 8 
O &? 

Art. 7 O  - Poderão se associar a Entidade , pessoas físicas e jurídicas ,com residência ou sed&eslw@ 
município. 

5 l0 - A exclusao de sócios se dará se o sócio cometer algum delito o qual o teve a condonac,ão 
pela justiça e enquanto não cumprir a pena nao poder8 ser readmitido no quadro de associados. 

§ 2' - A demissão de sócios se dará se completar mais de l(um) ano sem que tenha havido uma 
Única contribuição da mensalidade e ou não haver comparecido a pelo menos a uma reunião da 
~ssembléia Geral. 

Capítulo III 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Irt 6 O  - A Assemblkia Geral constituir-se-á de todos aqueles, sem impedimentos legais, forem admitidos 
com tais, pela prbpria AssemblBia. 

Art 7' - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente, devendo ser respeitadas e 
cumpridas as deliberações que tomar dentro dos limites de sua competência, observadas as normas legais. 

§ l0 - Ordinariamente a Assembléia Geral reunir-se-á no mês de novembro: 
a) A cada 05 (cinco) anos, em dia que sera estabelecido pelo Presidente. para eleger a 
nova Diretoria; 
b) A cada ano, em dia que sera estabelecido pelo Presidente, para prestação de contas 
da Diretoria . 

S Z0 - Extraordinariamente, a Assembleia Geral reunir-se-á uma ou mais vezes, em cada 
exercicios, para: 

a - Aprovar alteração de Estatuto; 
e b - Receber seus novos membros; 

c - Eleger novo(s) membro(s) da Diretoria, ema caso de renúncia ou exclusão. 
e d - Destituição dos Dirigentes. 
O e - Eleger o Conselho Comunitário. 

Art 8 O  - A mesa da Assembléia Geral sera sempre instalada e presidida pelo seu Presidente. 

Art 9' - A Assembléia Geral extraordinariamente , poderá ser convocada por , no mínimo ,um 
quinto dos associados, para discussão e decisão ,relativa a assuntos de interesse geral e quando 
a deliberação se ielacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutaria será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada para esse fim , 
não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados , ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguinte 
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Art . l O O  - A convocação da Assembléia Geral ,tanto ordinária quanto extraordinariamente, caberá 
ao Presidente , ou , na falta ao Vice- Presidente. 

9 l0 - A primeira convocação da Assembléia Geral, deverá ser feita com no mínimo, sete 
antecedência, observadas as formalidades de-direito e praxe. 

2' - O Presidente da Assembléia Geral, deverá dar o seu voto decisivo, no caso de empate. ou 
promover nova votação. 

Capítulo IV 

DA DIRETORIA 

Ar1 1 l0 - A Diretoria constituir-se-á do Presidente, Vice-presidente, l0 Secretário Geral, 2' 
Secretário Geral, l0 Tesoureiro, 2O Tesoureiro, l0 Diret0.r de Comunicação e 2' Diretor de 
Comunicação, eleitos pela Assembléia Geral, em escrutineo secreto, com mandato de 05 (cinco) 
anos, podendo ser reeleitos. 

S l0 - Que todos os dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

+ -O- Que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

4rt 12O - A Diretoria reunir-se-á ordinária e extraordinariamente, devendo ser respeitadas e 
xmpridas as deliberações que tomar, dentro dos limites de sua competência, observadas as 
Termas legais. 

5 l0 - Ordinariamente reunir-se-á para: 
a) Examinar e pronunciar, anualmente, em qualquer dos quatro primeiros meses 
subseqüentes ao termino do exercício social, sobre as demonstrações financeiras da 
Associação, notadamente sobre o balanço patrimonial anual, bem como sobre as 
origens e aplicações dos recursos; 

e b) Deliberar sobre as demais matérias de sua competência, constantes do aviso de 
convocação. 

j Extraordinariamente, reunir-se-á, uma ou mais vezes, em cada exercício, para: 
e a) Propor 4 Assembléia Geral a reforma de Estatuto; 
e b) Elaborar o Regimento Interno; 
0 c) Aplicar penalidades a qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 
e d) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos ligados a Associação, constantes do aviso 

de convocação. 

4rt 13' - A mesa da Diretoria será instalada e presidida pelo seu Presidente e, na falta deste, pelo 
Ace-Presidente. 

4rt 14O - A convocação da diretoria, tanto ordinária quanto extraordinariamente, caberá ao 
'residente ou no seu impedimei~to, ao Vice-presidente. / 





membros, ou em segunda convocação, c o m  qualquer numero, trinta minutos após o hor&qco 
designado. 

".:J"~$. 
$j 1°  - A primeira convocação da Diretoria, deverá ser feita, como no mínimo, sete 
antecedência. 

4% c$? d3f$ 3% 

§ 2' - O Presidente da Diretoria deverá dar o seu voto decisivo, no caso de empate, ou promover 
nova votação. 

Art l G O  - O membros da Diretoria desempenhar40 as suas funçbes e atribuiçaes, sem 
remuneração. 

Capítulo V 

Art 17'- 
e 

e 

O 

e 

e 

O 

e 

Compete a Diretoria: 
a) Zelar pelo funcionamento e manutenção da Associação; 
b) Administrar os bens da Associaçao; 
c) Elaborar regulameiitos, regimento, instruçoes e demais diretrizes internas; 
d) Admitir e demitir funcionários, bem como fixar salários; 
e)  Propor a Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 
f) Aplicar penalidade a qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 
g) A resolução .dos casos omissos do presente Estatuto. 

Art 18O - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo 
constituir procuradores; 

e b) Superintender os negócios da Associação, mantendo a ordem e encaminhando as 
deliberaçses a um resultado rápido e convincente; 
c) Assinar com o tesoureiro, documentos que importem em movimentação de dinheiro 
da Associação, inclusive operações bancárias; 

e d) convocar e presidir as reuniões; 
e e) Praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto, ou legislação 

pertinente. 

4rt 19' - Compete ao Vice-Presidente, auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções e 
substitui-lo em sua falta ou impedimento. 

4rt 20° - Compete ao l0 Secretario Geral: 
a)*assessoria de todos os serviços administrativos; 
b) Fazer as atas das reuniões; 

e c) Expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente. 

4rt 24' - Compete ao 2 O  Secretário Geral substituir o l0 Secretário, no desempenho de suas 
unções, quando do impedimento do mesmo. 
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t 22' - Compete ao l0 Tesoureiro: 
e a) Manter sob sua guarda os haveres da Associação; 
a b) Assinar com o Presidente todos os documentos que importem em movimentação de haS C. 

dinheiro inclusive operaçaes bancárias; %,,r %'? 
c) Manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria, conservando em arquivo d L ,  , i 
respectivos documentos; LQ 

9 8 d) Receber subvenções, doações, contribuições e pagamentos, emitindo os respectivo9 @ - e@ 
recibos; 
e) Pagar as contas da Associação contra recibo; 
f)  Api'esel~ttii. 18lat31-10s C\ ~UIUIICO~US du ASYOC~UÇBO Ù Dirotorin; born corno aprosontar 
demonstrações financeiras e o Balanço Patrimonial Anual, especificadas as origens e 
aplicações dos recursos, sempre que forem solicitados. 

t 23' - Compete ao 2" Tesoureiro substituir o l0 Tesoureiro, no desempenho de suas funções 
ando do impedimento do mesmo. 

: 24' - Compete ao l0 Diretor do Comunicação: 
e a) Assegurar, interna e externamente, a boa imagem da Associação, promovendo 

intercâmbio entre associado e Diretoria. 
e b) Promover contatos com a imprensa falada ou escrita; 
e c) Promover um bom relacionamento com personalidades, ou outros elementos que 

venham, direta ou indiretamente, auxiliar ou prestigiar a Associação. 

: 25' - Compete ao 2 O  Diretor de Comunicação, substituir o l0 Diretor de Comunicação, no 
sempenho de suas funçCzes, quando do impedimento do mesmo. 

Capítulo VI 

RECEITA E PATRIMONIO O 6 SET 2006 

2 - A receita da Associação será constituída de contribuições dos sócios e Apoio Cultural 
:ssoas físicas e jurídicas. 

2 7 O  - O patrimônio da Associação será constituída de aquisições ,. doações, legados, bens 
iveis e imóveis, que serão registrados em seu nome, e só poderá ser aplicado na execução de 
JS fins. 
Jnico- Na hipotese de dissolução os bens remanescente serão doados a uma Associação de 
lsma Finalidades ,escolhida pela Assembléia Geral. 

Capítulo VI1 





4r t  28' - Aos membros da Assembléia Geral, é vedada praticar quaisquer atos de liberalidade às 
ustas da Associa&o, não podendo qualquer deles outorgar fianp, aval, endosso de favor. 
ibonar notas promiSsórias, 

' PRESIDENTE 
CPF. 394.337.306-1 5 

flMAcb-. ;LI,- 
- , . . . ".. . l.,ii*i . ,. ...~.-.-'----. . -. ,. , .  . .  

:PF. 003. iBZ,  66 6 -2  2 RFJCji$Piio C'ZQAS P$?@t-iA$ JI.III~DI(:AS ' 
Av.  JoRo Pltihsirn, 443  . I'nn$ll'rix ( 3 4 )  3214-2250 

4St?lC'IA12 
Wilmo  Marquex i3orgeç 

I'r»iocolndo c Ilcgistrado iwsia data 

Sob 11" Ordem, 

I B 
B 

r 
O 6 SET 2006 1 

i 



BXk.%RD? &?.R. Dt\ cli~lb%-TWi& 
RÚBEliTO R. CtJNitA - liab. 8uh>%t, 
\ H.N.PA. QNG1CIUENTD- ESUC GubUL 
~ . ~ ~ - L I ~ C U ~ T ~ R I O  Dh PARIA. EPC~. A@. 
igricth rl ADWW AO. esir. A~U.  
'ICE &!hNbMGB PCJ7'A. ESC&. P.rjr. 
V&!A 3i1M?".QllE8 POftTA - &%?C AI)% 



real deiioiiiinação . . c -% 2' '.> 

Ao segundo dia do tnês de junho de dois inil e quatro (2004) , ás 9.30 Iioras, cuinpriiido-se o prazo 
de coiivocaçào ,confoi~iie ,Cap.lll , Ai-t. 10" , 3 1°, lia Av. Vascoiicelos Costa li0 65, nesta cidade 
de Uberlâiidia-M.G., reuniram-se ein Assembléia Geral, confoime Cap.111, art. 7O, $ 2O do presente d Estatuto, os inembros da associação, presentes tainbéin os colnponentes reinanescentes da diretoria , .J 
anteiioi~nerite eleita, pasa eleger nova diretoria e para atender ao Ministério das Cotnunicações yw 
coiifoi~iie Oficio 5449/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC. Assumiu os 
de Oliveira Júiiios, brasileiro, casado, empresásio, CPF 11' 394,337. 3 0 6 1  5, KG 
residente na Av. Vascoricelos Costa ti0 65, bairso Maitins, CEP 38400-468, nesta cidade. A 
do Presidente, eu, l"ecretaria, Stiirley Luiza Ciribelly de Oliveira, brasileira, casada, 
CPF no 51 1.154.846-72, RG li0 3.424.324, residente ria Av. Estrela do Sul, 3280, 
CEP 38400-468;iiesta cidade. Relatei aos iiieiiibros presentes na asseinbléia, que o inanclato de 05 
(cinco) aios da última diretoria expirou ein 02/04/2002, solicitando aos preseiiles que 
volwitariarierite se apresetitassein, diante da assetnbléia, como candidatos a ocupar os cargos da , 
diretoria. para a sua reiiovaçb, ein novo inandato de inais 05 (cinco) anos. 
chapa única, os seguiiites candidatos: pasa o cago de Presideiite, o Sr. José de Oliveira Júnior -- 
(reeleiçào), já qualificado: para o cargo de Vice-presidente, o Sr. Luiz Henrique Coellio, solteiro, 
brasileiro, advogado, CPF ri0 352.129.936-87, OABIMG nu0 76297, residente na Kua Beniardo -v 
Ciipertiiio 1 i . O  487, Apto. 400, CEP 38400-444, para o cargo de I a  Secretaria, a Sra. Shirley 1,uiza c 

Ciribelly de Oliveira(reeleição), já qualificada, para o cargo de 2Vecretaria, a Sra. Júlia Deoliiido 
Satitaiia brasileira casada, futicioiiária pública iiiuiiicipal, CPF li0 322.835.046-00, RG no MG- 
1.338.448, resideiite lia Av. Asaguari no 346, baiixo Maitiiis, CEP 38400-464, para o cargo de l o  
Tesoureiro. o Sr. Cliristiiulo Meiidoiiça de Faria, brasileiro, casado, operador de ináquiiias, CPF: t i0  

005.072.086-41, RG. ri0 M-6.964.437, residente ria Rua Cainbuquira no 715, bairro Osvaldo, CEI' 
38400-426. para o cargo de 2a Tesoureira, a Sra. Tiiais Gomes Queiroz, brasileira, casada, 
cotiierciaria, CPF ri0 029.899.016-47, RG no M-8.376.045, residente tia Rua Cainbuquira no 715, 
baitxo Osvaldo, CEP 38400-426, para o cargo de l0 Diretor de Coinunicação, o Sr. Jeffersoii da 
Silva, brasileiro, solteiro, inecânico de inotores a diesel, CPF ti O 050.245.046-07, KG no MG- 
8.399.715. resideiite na Tr. Centsalina n.' 44, bairro Osvaldo CEP 38400-362, para o cargo de 2' 4 
Diretor de Cotnutiicaç80, o Sr. Alcides Manso da Silva, brasileiro, casado, mecânico de 
autonióveis, CPF ri0 041.72 1.3 15-24, RG li0 13.059.376, resideiite lia Av. Ferriarido Vilela iiO 1534, 
baii-so Mastins, CEP 38400-458. Após a apresentação foriiial da chapa supra citada, foi iniciada a 
votaçào pelos iiieiiibros presentes, tendo Iiavido a aprovação da nova diretoria por urianiinidade; 
estando presentes na asseinbléia a maioria absoluta dos associados em priineira convocação. A 
seguir. toinou posse a diretoria eleita, passando a cotnpor a mesa e participar da condução dos 
tsaballios. Após isto, foi feita a leitura do Oficio 5449/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC, que tsata 





de alterações a serein feitas no Estatuto Social dest 
Assembléia, a saber: 

1) Substituir o 8 2 "  do Astigo 2" tio Cap. I, passando a constar a seguinte redação: "I3ectiiar o 
serviço de radiodrfrs& Coniunitária" 

3 2) Substituir o $ l0 do Artigo 2" iio Cap. I, passando a constar a seguinte redação: C -3 

"1) -<lar opor/u~iidade á drfusão de idéias , elenien/o.s de ctrltirra, tradiç6e~ e hábilos sociais da j 
coitiunidatle. 
11) -0fèrecer niecanisnios á fornração e integração da comunidade, estiniulando o lazer a cultura e 

+, 

o con~~í i~io  social. 
preslqr ser~~iços de tl/ilida& pública, iiiíegrando-se aos sersiços de d e f d s  civil , senipre ytre 

necessário. 
coiitrihtiir poro o oper~fdiçoaitieiito pro?fILs.~iorial nas Breus de a/iração dos .Ioiirali~ri~~s e 

' I  enfe. Ratlialistns , tle cortJÒntlitla~ie coni a legislação prqfissional I 'g 
7.3- pern~itir a capacilação dos cidadãos no exercício do direi/o de expressão da ,fòrniu niais 

3) Substituir o Artigo 4' do Cap. 11, passando a constar a seguinte redação . 
"0 quadro social da as,sociação é constituída de sócios qfetivos. 

.s 
9 Úiiico - Poderá ser ritiniitido conro sócio qualquer niembro da conirinidade dentro da área de 
abrartgCricia da associtrção, desde que não haja inipedin~enlo legal". 

4 )  Iiicluir iio Capítulo 11, que trata dos direitos dos sócios, o Art. 6O, São direitos dos Sócios, 
alínea a) " os associados terão o poder de votar e serein votados para a coinposição do Quadro 
Diretivo" .e a alínea b) "Os associados poderão opinar , e fazer sugestões, verbal ou escrita a 

\ Diretoria da associação para o bein estar da mesma ": A redação do At-t. 7" será a seguinte: 
"Poilercio se associar ti Enticlatie, pessoas t;i.sicns e Jtvídica,r, coni resid2ncia ou ,sede nesle 
nrtiriicipio".. .e o § 1' "A exclusão de sócios se dará quando o sócio cometer 
algum delito o qual teve a condenação pela justiça e enquanto não cumprir a 
pena não poderá ser readmitido no quadro de associados." e o 5 2 O  

demissão de um sócio se dará se completar mais de um ano sem que tenha 
havido uma Única contribuição da mensalidade e ou .não haver comparecido 
a pelo menos a uma reunião da assembléia geral." E iiicluir tio Art. 5O a alínea "d", 
coin a seguinte redaçiio ,"Cotitsibuir rnerisalinetite coin inertsalidade a ser definida aiiualmetite 
etri Asseinbléia Geral a cada tnês de Novembro. 

No Capítulo 111 - Da Asseinbléia Geral, niatiter-se-ão inalterados os Artigos 6' e 7", alterarido-se o 
iteiii "b" do 5 1°, que passasa a ter a seguinte redação: "A cada ano, em dia yzre será c.staheleciclcl 
pelo Presitlerite para preslação cle contas da Lliretoria.", no 5 2' do Capítulo 111, será inantida a 
iilesiiia redaçao, acrescentatido-se a alínea " d ,  coin a seguinte redação: "Eleger o í.'oti,selho 
Comiinitário". 
5) Substituir o Asíigo 9", do Capítulo 111, que passará a ter a seguinte redação: 

J "Av/igo Y O  - A A,ssenibléia Geral, poderú ser co~?socada, extraordi~~aria~~ieti/c, por, no nríninio, uni 
quinio dos a.ssociados. pura discussão e decisão relaliva a assuntos de interesse geral, e quando a 4 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes .ou alteração estalutária, será exigido o \,o/o 
coricorrie cie dois tcrqos tios preseriles ú Assenihle'ia, èspecialit~enle conirocadu pari/ e.cve ,fiat, não 

3 ~ ~ o t l ~ ~ t i t l o  ela tlelibertrr cnr prinieirtr coni~octr~.do se111 (I ~iiaioria absolirtu cios u,s,sociado.v, oir cwli 
pelo tnerios de trtti terço tias coti~~ocaçõe.~ scpiintes ". 
6) Alterar o Artigo 10°. do Capítulo 111, que passará a ter a seguinte redação: 
"Artigo 10° - A  prirtieira convocação da Assembléia Geral deverá ser.fèita com no tiiitiinio sele dias 
de anrecetiL;iicia, obsenqadas as~fòrnialidades de direito e praxe. " 
5 1 O - O Presiderile da Assenibléia Geral Jtí\)erá dar o seu volo decisivo, no caso de eriipute, ou 





,.$%G 7) Incluir no Capítulo IV, tio Artigo 1 1°, o 9 1°, coin a seguinte redação: "Que todos os u'rrrgenles L . A ,  

selani brasileiros natos ou naturalizados há niais de dez anos ", e tambein incluir o Ej 2O, coin a 
seguinte redação: "Que todos os dirigentes delei)erão manter residência na área da conttrnldade 
atendida". 

8) O Capítulo VI será da Receita e Patriinônio coin a seguinte redação. Ast 26" "A receita da 
associação será constituída de coritribuições dos sócios e Apoio Cultural de pessoas Físicas e 
Jurídicas , Art. 27' O patriinônio da Associação será constituído de aquisições , doagões 
legados, bens móveis ,e iriióveis , que serão registrados eiii seu iioine, e só poderá ser aplicado 
na execução de seus fins." 5 único -"Na hipótese de Dissolução os bens 
remanescentes serão doados a uma associação de mesmas finalidades a ser 
escolhida pela Assembléia Geral.'' O Capítulo das Disposições Finais passa a ser o Cap. 
VII. 

A seguir li o parágrafo do referido oficio onde relata-se que a Entidade indicou por meio de alguns 
docu~iieiitos denorninaçòes que variam umas das outras. Após esta leitura procedeu a votação para a 
escolha do real noine da Entidade e que por votação utianime foi aprovado por todos o seguinte 
noine: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA, 
RELIGIOSA E ART~STICA DE UBERLÂNDIA.", para todos os locais onde figura a 
Denominação da Entidade em sua Ata de Fundação de 02 de Abril de 1997 , no cabeçalho , na 
linha l(utn) . na linha 4(quatro), e nas linhas 20 (vinte) e 2l(vinte e um), bern corno no seu Estatuto 
Social, no cabeçalho e rio Artigo l0  e demais dispositivos em que seu nome tenha sido citado ; onde 
se lê o nome da Entidade , leia-se c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 
CULTURAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E ART~STICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA." 
Tendo sido eleita e empossada a nova Diretoria e definida a Ementa ao Estatuto, e sido definida a 
nova Denoininação de forma unaniine pela Asseinbléia, encerraram-se os trabalhos. E nada mais 
liaverido eiii pauta, eu, l0  Secretária, Shirley Luiza Ciribelly de Oliveira, lavrei a presente Ata, que 
foi lida e aprovada por todos os irieinbros da diretolia, os quais passam a assiná-la. Era o que havia 
a ser relatado. 

UBERLÂNDIA, 28 DE MAIO DE 2004. 

De pleno e total acordo: 
. 

# Secretaria Geral 

+& C 0 f v a 9  C h A 3  L 
2" Tesoureiro V 0 

i" DG. a e  Cornuriicação 
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OFICIAI.. 
Wilmn M i \ r q ~ i c ~ ,  i3orgcs 

I'roiocolado e Registrado nestri dai 

Sob rio Ordem, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALASAO DA E S T ~  DE RADGOM 
Processo No: 5371 0001 698198 (Concorrente) LocalidadelUF: UberlândiaIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUN. EDUC. INFORM. RELIG. ART. PLENITUDE DE UBERLÂNDIA 

Avlso: 4 Publicação: I8103199 Prazo: 19/04/99 Canal : 285 

1 .Entregou documentação tempestivamente? 

Sim O Não O lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

@ Sim O Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

@ sim O ~ ã o  (letra a) 

@ sim 0 ~ ã o  (letra b) 

limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no III, item 6.1 1) 
- 

O Sim O ~ ã o  

~ -~ ~- ~- - -- 

da antena transmissora, com a indicação do norte 
sto; no caso de antenas de polarização circula 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1 .I? (no V, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

7.Apresentou declaraçáo do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aerodromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaraçáo da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atest 
normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu d 
transmissora em nenhuma direção? (no VI1 item 6.1 1) 

écnica - ART referente à instalaç 

rmaçóes Técnicas se o Ganho de 

@ Sim O Não 

sexta-feira, 25 d e  junho d e  2004 Página 1 



- - -  

11 .Alturada antenaem relação ao solo <= 30m ? 

O Sim O ~ ã o  

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 1602 dBk) ? 

O Sim O ~ ã o  

13.0 transmissor está certificado? 
- - --- 

@ Sim O Não O lndeterminado 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

TEC 113 

2H 

468803-WWWO345 

15.As 
a pres 

O Sim O Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente viável. 

sexta-feira, 25 de junho de 2004 Página 2 
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MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 

T;k.:~g6 2. 
R Y ~ W : ~  6: 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFTJS-LO % B 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE R X ~ I O D I F U S & O  @@ - 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DF EXIGÊNCIAS -, 

Referente Ofício no 544 9 I ~ S S R I D O U L  -MC de !'$ :&!/& 

~rocesso  11 "53 rda. D 698 1-8 . Localidade: 

/% 
o. iJem a,iilise. ()em exigência. i-) ins 

EWGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(A Cumpridas integralmente - Processo instruído ( l a  Fase) 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta 
(o( Cuinpridas integralmente - Processo instruído Fase) -EXTIDADE 

Brasilia. 25 /OG 12004 Engenheiro(a) responsável: 

FANTASIA: ? ? . c / -  rH SIAPE: 9 3 3 - / o  9r6 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente. restando a apresentacão da seguinte documentat$io: 

SEDE: 

Analista respoiisú\,ci: - - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 89 11 /2004IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasilia, 3 9 de junho de 2004. 

Ao Senhor 
JOSÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Assoc. Comunit. Educ. Cultural, Informativa Religiosa e Artística 
Av. Vasconcelos Costa, no 65 - Bairro Martins 
3 8401 - 129 - UberlândiaIMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.001698198, na localidade de 
Uberlândia - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao Ofício no 
5449104 de 17/05/04, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastra1 da Entidade, constando a retificação do campo descrição de atividade 
econômica principal, de forma a estar indicado o seguinte trecho: "outras atividades associativas não 
especificadas", e constando no campo nome empresarial a mesma denominação escolhida pelos 
associados; L@ d4-D 

b) na Ata datada de 02/06/04, consta que a Entidade procedeu a votação para a escolha 
do real nome da Associação e que por votação unânime foi aprovado: Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística de Uberlândia. No entanto, no fim da 
referida Ata foi citado: onde se lê o nome da Entidade leia-se: Associação Comunitária, Educativa, 
Cultural, Informativa, Religiosa e Artística Plenitude de Uberlândia, denominação divergente da 
inicialmente aprovada, vez que acrescentou o termo Plenitude. Ademais, no Estatuto apresentado 
consta também o termo Plenitude. Ante o exposto, a Entidade deverá realizar uma Assembléia Geral 
de forma que conste uma denominação única no cabeçalho e nos dispositivos do Estatuto em que o 
nome tenha sido citado e em toda a Ata de Fundação. Outrossim deverá excluir o termo, do 
nome escolhido para a Entidade. %zU uw ZWZ o-, 20% 4 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
O 6 SET 2006 1 

mgbs- Proc. no 537 10.001 698-RADCOMIDOSISSCE/MC 



46 q &/?I - 
m 

3 

L 9 -- 

UBERLÂNDIA ,26 de Julho de 2004 

-@ ----- 
M [ ~ , J ~ ~ T ~ R I ~ I  a,$% t ~ ~ h i ~ ~ p i f ~ j $ ~ ~ ~ ~ ~ + ~  

E~A3f1.1.4 - DF 

Ilmo Sr. 63EiOQ D340WiZOQd-.19 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços kg$& 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende ::I; lylL-i k'21][144]q :? 6 

A ASSOCIAÇÃO COMLTNIT~IA,  EDUCATIVA, 
INFORMATIVA, ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA , 
pretendente a executante do serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade 
de Uberlândia MG., Vem á presença de V.S." apresentar resposta ao Oficio 
no 891 112004iRADCOMiDOS SSCE-MC, dos seguintes itens : 

1) Definição de sua real Denominação e retificação na ATA de FUNDAÇÃO 
E ESTATUTO. 

2) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 da Entidade. 

Cordialmente 



ontribuihte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
'ZF a sua atualização cadastral. +-$ . * 

- y' 
\ n / ? . *  

gz2q REPÚBLICA FEIBmWATIVA DO BRASIL #a3 - -.;..*L .% CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BIRA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSQCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL INFORMATIVA ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLANDIA 

-.--- 
c65iGú E úEúCT<iÇí\3 ÜA AIIViÜAGE tCCiN&kilCA PRIi.ICIIAL . ,. . " 
i.9964ù - Qtits.ai wti\ridzd+is eçcrr~iat~~is .  -20 i s ~ a c i f i ' t ~ d ~  ann;.n~rmenf;a 

- ~ ~ - - 

- .  - --I 

C!?Z!Gn i DFO?P;IC,qO O,&, !i]ATIJRE+, J(JRIL?!C!\ 
2' - AâSSC@CAQ 
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1 1 
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i jauxu -- ---- ~ - - -- 
I 1 ,<,jiii Eni, 7 .-,-... CCRIYLCIYIEI< /O 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA. EDUCATIVA. CULTURAL. INFORMATIVA. ARTISTICA - 
PLENITUDE DE UBERLÂNDIA . ZQ I 

Ata dc Ementa da Ata dc Fundacão oara dcfinir sua rcal dciioiiiinacão. 

Z 
Ao decimo dia do mês de julho de dois mil e quatro (2004), ás 19:30 Iioras, a Av. Vasconcelos -. 0" I-- Costa no 65, bairro Martins, nesta cidade de Uberlândia -M.G. ,reriniram-se eni AsseniblCia Geral < 
conforme Cap. 111. Art. 7' 9 2' do presente Estatuto já adequado ao Novo Código Civil, mcmbros c 
componentes da atual diretoria para definir o iioine real da dciiominação , confornic oficio no 
89 11/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC , enviado para a Associação em 29/06/2004, c tanib61n para 
a exclusão do termo "Religiosa" para o atual nome da denominação. Assumiu os trabalhos scu 
Presidente José de Oliveira Júnior, brasileiro , casado , empresário, CPF no 394.337.306-15 e de ..? 
RG. M-5.746.341 , residente a Av. Estrela do Sul 3280, bairro Martins, o qual a pcdido do 'i$ 
Presidente , eu la Secretaria Shirley Luiza Ciribelly de Oliveira, brasileira casada, professora, CPF 9 
no 5 1 1  154.846-72 e de RG. 3. 424.324 ,residente á Av. Estrela do Sul 3280, bairro Martins, a qual 
li na integra o oficio no 891 1/2004/RADACOM/DOS/SSCE-MC . E após a esta leitura procedeu a 
votação para a escollia do real nome da Entidade e que por votação unaninie foi aprovado por todos ,I 
o seguintc iioine: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA EDUCATIVA, CULTUKAL, 
INFORMATIVA, ARTISTICA PLENITUDE DE UBERLÂNDIA , para todos os locais onde $ 
figura a Denominação da Entidade em sua Ato de Ert<nda@o datada de 02 de Abril de 1997. no 
cabeçalho ; na linha 1 (um) , na linl?a 4(quatro) e nas linhas 20 (vinte) e 21 (vinfe e um) ,bem como 
no seu Estatzcto Social. no cabeçalho e no Artigo 1 O e demais dispo,ritivo,r e em declarações e no 
projeto técnico e onde o seti nome tenha sido citado ; onde se lê o nome da Entidade , lcia-se 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA , EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA, ART~STICA 

\ '"4h 
PLENITUDE DE UBERI,ÂNDIA." E tendo sido definida a nova Denominação de forma ui~anime C C+ '- 

pela Assembléia , encerrou-se os traballios e nada mais havendo ciii pauta, eu 1' Sccrctjria Shirlcy 
Luiza Ciribelly de Oliveira ,lavrci a presentc ata quc dcpois dc lida c aprovada por todos os 

% 
iiictnbros da diretoria os q u i s  passam a assina-la. Era o quc havia para sçr rclatado 

UBERLÂNDIA 10 @ 

c0 

.G 
c' 

íJw@'l 

2" ~esodreiro 

Av. JoRa Piiihciro. 442 - Fontilfax (341 3214-2250 
OPI<'lAI, 

Wilmn Marquez Uorges 

Sob no Ordem: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL, NFQRMATIVA, ART~STICA 
PLENITUDE DE UBERLANDIA. 

EMENTA ( 3a Alteração Estatutária em cumprimento da Lei 9612198 e suas Normas Complem 

Art l0 - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNI-TARIA, EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA, 
ART~STICA PLENITUDE DE uBERLÂNDIA, fica constituída uma Associação Civil, de caráter comunitário, 
sem fins lucrativos, com tempo de duração indeterminado, com sede a AVENIDA VASCONCELOS 
COSTA, No 65, nesta cidade de UBERLÂNDIA, fundada em 02/04/1997, que se regera pelo presente 
Estatuto e pela Legislação que lhe for aplicável. 

Art Z0 - A Associação terá por finalidade a defesa dos direitos sociais e hunianos, e em conformidade com 
a legislação vigente, pleiteia a construção da cidadania, a conscientização da juventude, a luta pela 
iAllaldade e democratização dos meios de comunicação da Comunidade Plenitude de Uberlândia MG. 

l0  - Considerando a amplitude da finalidade descrita no caput, segue abaixo mais detalhadamente o 
âmbito de suas atribuições: 

a a) Dar oportunidade á difusão de idéias , elementos de cultura , tradições e hábitos sociais da 
comunidade . 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade , estimulando o lazer , a 
cultura e o convívio social. 

e c)Prestar serviqos de utilidade publica , integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre que 
necessário. 
d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalístas e 
radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente.; 
e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível.; 

§ Z0 - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - Lei no 961 2198. 

Art 3' - È vedado aos membros da Associação, receber qualquer remuneração d 
r-qsfados. 

Capitula II 

DOS SÓCIOS 

Art 4O - O quadro social da associação é constituído de sócios efetivos. 

!$ Único - Poderá ser admitido como sócio qualquer membro da comunidade dentro da área de 
abrangência da associação ,desde que não haja impedimento legal. 

Art 5 O  - São deveres dos sócios: 
a) Respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos; 
b) Colaborar para o engrandecimento da associação; 
c) Comparecer as reuniões da Assembléia Geral; 
d) Contribuir mensalmente com mensalidade a ser definida anualmente em Assemblé,ia Geral 

a cada mês de Novembro. / 
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Art. 6' - São direitos dos sócios: 
a) Os associados terão o poder de votar e serem votados para à composição do ~)&d?6"\ 

Diretivo. , . 
b) Os associados poderão opinar e fazer sugestóes, verbal ou escrita á Diretoria da 1 

Associação, para o bem estar da mesma. , i ? !  

Art. 7 O  - Poderão se associar a Entidade , pessoas físicas e jurídicas ,com residência ou sede neste 
município. 

ij l0 - A exclusão de sócios se dará se o sócio cometer algum delito o qual o leve a condenação 
pela justiça e enquanto não cumprir a pena não poderá ser readmitido no quadro de associados. 

ij 2' - A demissão de sócios se dará se completar mais de l(um) ano sem que tenha havido uma 
unica contribuição da mensalidade e ou não haver comparecido a pelo menos a uma reunião da 
Assembléia Geral. 

Capitulo III 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 6 O  - A Assembléia Geral constituir-se-á de todos aqueles, sem impedimentos legais, forem admitidos 
com tais, pela própria Assembléia. 

Art 7 O  - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária ou extraordinariamente, devendo .ser respeitadas e 
cumpridas as deliberações que tomar dentro dos limites de sua competência, observadas as normas legais. 

ij l0 - Ordinariamente a Assembléia Geral reunir-se-á no mês de novembro: 
0 a) A cada 05 (cinco) anos, em dia que será estabelecido pelo Presidente, para eleger a 

nova Diretoria; 
b) A cada ano, em dia que será estabelecido pelo Presidente, para prestação de contas 
da Diretoria . 

§ 2' - Extraordinariamente, a Assembléia Geral reunir-se-á uma ou mais vezes em cada 
rvercicios, para: 

a - Aprovar alteração de Estatuto; 
e b - Receber seus novos membros; 
e c - Eleger novo(s) membro(s) da Diretoria, ema caso de renúncia ou exclus 

d - Destituição dos Dirigentes. 
e e - Eleger o Conselho Comunitário. 

Art 8O - A mesa da Assembléia Geral será sempre instalada e presidida pelo seu Pres 

Art 9 O  - A Assembléia Geral extraordinariamente , poderá ser convocada por , no mínimo ,um 
quinto dos associados, para discussão e decisão ,relativa a assuntos de interesse geral e quando 
a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada para esse fim , 
não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados , ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.. 
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Art . l O O  - A convoca@io da Assembléia Geral ,tanto ordinária quanto extraordinariamente, caberá - -  . t 
i 

ao Presidente , ou , na falta ao Vice- Presidente. i 

'ZPjl 
1 

§ ? O  - A primeira convocação da Assembléia Geral, deverá ser feita com rio mínimo, sete dias d , 

antecedência, observadas as formalidades de direito e praxe. f i  , 

§ 2O - O Presidente da Assembléia Geral, deverá dar o seu voto decisivo OU 

promover nova votação. 

Capitulo IV i O 6 SET 2006 1 
DA DIRETORIA 

Art Il0 - A Diretoria constituir-se-á do Presidente, Vice-presidente, 
Secretário Geral, l0 Tesoureiro, 2' Tesoureiro, l0 Diretor de Comunicação e 2O Diretor de 
Comunicação, eleitos pela Assembléia Geral, em escrutíneo secreto, com mandato de 05 (cinco) 

~ s ,  podendo ser reeleitos. 

5 l0 - Que todos os dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos . 

fj 2"- Que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida. I 
Art 12' - A Diretoria reunir-se-á ordinária e extraordinariamente, devendo ser respeitadas e 
cumpridas as deliberações que tomar, dentro dos limites de sua competência, observadas as 
normas legais. 

§ 1" - Ordinariamente reunir-se-á para: 
a) Examinar e pronunciar, anualmente, em qualquer dos quatro primeiros meses 
subseqüentes ao término do exercício social, sobre as demonstrações financeiras da 
Associação, notadamente sobre o balanço patrimonial anual, bem como sobre as 
origens e aplicações dos recursos; 

0 b) Deliberar sobre as demais matérias de sua competência, constantes do aviso de 
convocação. 

9 2" - Extraordinariamente, reunir-se-á, uma ou mais vezes, em cada exercício, para: 
a) Propor a Assembléia Geral a reforma de Estatuto; 
b) Elaborar o Regimento Interno; 
c) Aplicar penalidades a qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 
d) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos ligados a Associação, constantes do aviso 
de convocação. 

I 
Art 13O - A mesa da Diretoria será instalada e presidida pelo seu Presidente e, na falta deste, pelo I 
Vice-presidente. 

Art 14O - A convocação da diretoria, tanto ordinária quanto extraordinariamente, caberá ao 
Presidente ou no seu impedimento, ao Vice-presidente. 

/ 
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Art 1 5 O  - A Diretoria instalar-se-á, em primeira convocação, com pelo menos 213 dos seus 
membros, ou em segunda convocação, com qualquer número, trinta rninutos após o horário 
designado. 

$j 1° -. A primeira convocação da Diretoria, deverá ser feita, como no mínimo, sete dias de 
antecedência. . 

$j 2' - O Presidente da Diretoria deverá dar o seu voto decisivo, no caso de empate, ou promover 
nova votação. 

Art 1 6 O  - Q membros da Diretoria desempenharão as suas funções e atribuições, sem 
remuneração. 

Capítulo V 

1 7 O  - Compete a Diretoria: 
e a) Zelar pelo funcionamento e manutenção da Associação; 

b) Administrar os bens da Associação; 
c) Elaborar regulamentos, regimento, instruções e demais diretrizes ihternas; 

e d) Admitir e demitir funcionários, bem como fixar salários; 
0 e) Propor a Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 
e f) Aplicar penalidade a qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 
0 g) A resolução dos casos omissos do presente Estatuto. 

Art 1 8 O  - Compete ao Presidente: 
e a) Representar a Associação Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 

constituir procuradores; 
e b) Superintender os negócios da Associação, mantendo a ordem e encaminhando as 

deliberações a um resultado rápido e convincente; 
c) Assinar com o tesoureiro, documentos que importem em movimentação de dinheiro 
da Associação, inclusive operações bancárias; 

e d) convocar e presidir as reuniões; 
e) Praticar os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto, ou legislação 
pertinente. 

Art 1 9 O  - Compete ao Vice-presidente, auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções a 
substituí-lo em sua falta ou impedimento. 

Art 20° - Compete ao l0 Secretário Geral: 
r a) assessoria de todos os serviços admiriistrativos; 

b) Fazer as atas das reuniões; 
e c) Expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente. 

Art 21° - Compete ao 2 O  Secretário Geral substituir o l0 Secretário, no desempenho de suas 
funções, quando do impedimento do mesmo. //' / 



Terceira Serviço Notarisil 
AV.\V.OET~LIOVAP.GAS, 1045- FONE: 3236.8574 

UBERLANDIR -MINAS GERAIS 
A U T E N T I C A Ç A O  

tica est6 c6pia roprogrzifica 
original n mim apresentado 
u f8 

7' 
2 0 JUL 2004 



Art 22' - Compete ao l0 Tesoureiro: 
a) Manter sob sua guarda os haveres da Associação; 
b) Assinar com o Presidente todos os documentos que importem em movimentação de 
dinheiro inclusive operações bancárias; 

e c) Manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria, coriservando em arquivo os 
respectivos documentos; 
d) Receber subvenções, doações, contribuições e pagamentos, emitindo os respectivos 
recibos; ' 
e) Pagar as contas da Associação contra recibo; 

e f) Apresentar relatórios e balancetes da Associação a Diretoria; bem como apresentar 
demonstrações financeiras e o Balanço Patrimonial Anual, especificadas as origens e 
aplicações dos recursos, sempre que forem solicitados. 

Art 23' - Compete ao 2 O  Tesoureiro substituir o l0 Tesoureiro, no desempenho de suas funções 
quando do impedimento do mesmo. 

c 24' - Compete ao l0 Diretor de Comunicação: 
e a) Assegurar, interna e externamente, a boa imagem da Associação, promovendo 

intercâmbio entre associado e Diretoria. 
e b) Promover contatos com a imprensa falada ou escrita; 
e c) Promover um bom relacionamento com personalidades, ou outros elementos que 

venham, direta ou indiretamente, auxiliar ou prestigiar a Associação. 

Art 25O - Compete ao 2 O  Diretor de Comunicação, substituir o ' i0 Diretor de Comunicação, no 
desempenho de suas funções, quando do impedimento do mesmo. 

Capítulo VI 

RECEITA A PATRIMONIO 

Art 26O - A receita da Associação será constituída de contribuições dos sócios e Apoio Cultural 
De pessoas físicas e jurídicas. 

Art 2 7 O  - O patrimônio da Associação será constituída de aquisições ,. doações, legados, bens 
móveis e imóveis, que serão registrados em seu nome, e só poderá ser aplicado na execução de 
seus fins. 

Único- Na hipótese de dissolução os bens remanescente serão doados a uma Associação de 
mesma Finalidades ,escolhida pela Assembléia Geral. 

Capítulo VI1 
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Art 2 8 O  - Aos membros da Assembléia Geral, é vedada praticar quaisquer atos de liberalidà* as / 

c., +,".C 

custas da Associação, não podendo qualquer deles outorgar fiança, aval, endosso de favor, 
abonar notas promissórias, letras de câmbio e outros titules. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo no 53.710.001.698198, 

protocolizado em 21 de dezembro 

de 1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária, 

Educativa,Cultural, Informativa, 

Artística Plenitude de 

Uberlândia, município de 

Uberlândia, Es 

Gerais. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Infor 

Plenitude de Uberlândia, inscrita no CNPJ sob o número 01.767.71 110001-59, no Estado 

de Minas Gerais, com sede na Av. Vasconcelos Costa, no 65, Bairro Martins, no 

município de Uberlândia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 10 de dezembro de 1998, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

aprovado pelo Decreto 119.615, de 03 de junho de 1998. 
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2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

nos termos do Aviso de Habilitação públicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 18 

de março de 1999 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu tr 

assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

B i 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distâncid de 40MET 2006 1 
A 1' 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de out 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serv 

apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos 

devidamente analisados e arquivados. Cumpre salientar que os processos abaixo dispostos 

participaram do Aviso 4, e extrai-se da folha de vizinhança que há também processos na 

localidade que atenderam ao Aviso 6 e encontram-se arquivados, entretanto., não são 

concorrentes, vez que de aviso posterior. 

Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os respectivos 

nomes e processos participantes do Aviso 4, se encontram abaixo explicitadas. 

a) Associação Comunitária Evangélica Resplendor FM - Processo no 

53.7 10 .O0 1.674/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a associação tem o 

objetivo da publicidade comercial para satisfazer seus encargos e sua necessária expansão, 

art. 1 item I do Estatuto Social, configurando-se finalidade lucrativa diante da possibilidade 

de vender espaço publicitário ,mediante remuneração, infringindo assim os termos da Lei 

9612/98, art.1° e lSO, que veda a "publicidade comercial", não atendendo o princípio de 

uma instituição sem ftns lucrativos; trata-se ainda, de entidade vinculada à Igreja 

Evangélica, como se pode aferir de sua Ata de Fundação, que admite ser uma associação 

religiosa, bem como se extrai de sua razão social: Associação Comunitária Evangélica 

Resplendor FM, contrariando o art, 1 1 da Lei 9612/98, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio no 568, datado de 23/01/2001, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade 

não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Fundação Ministério Vitorioso -Processo no 53.710.000.037/99, arquivado pelo 7' (1 
-Relatório Final -Processo no 53.710.001.698198 / Uberlândia - MG 
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seguintes fatos e fundamentos: a Entidade teve seu processo inicialmente arquivado, - 4' 
conforme comunicado a entidade por-meio do ofício no 300102, datado de 21/01/2002, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Ocorre que o referido oficio 

foi devolvido pelos Correios, acarretando a impossibilidade de comunicação entre este 

Ministério e a Requerente. Desta forma, para dar ciência a Entidade, houve publicação do 

Diário Oficial da União de 21/09/2004, concedendo à mesma um prazo de 30 dias para 

solicitar revisão da decisão. Saliente-se que, Fente a publicação do arquivamento no DOU, 

a Entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão (despacho anexo). 

e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos téc 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as N 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao e 

formulado pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem c 0 6  toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 

9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto nQ.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nq2/98, de 06.08.1998. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

i instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Av. Vasconcelos Costa, no 65, Bairro Martins, no município de Uberlândia, Estado de 

Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 1S054'43"S de latitude e 4S016'37"W de 

longitude. Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação de 

Radcom as coordenadas, bem como o endereço inicialmente apresentados são os mesmos 1 
i 

que a tornaram a selecionada. i 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento 

de folhas 102, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez- 
/'-J 
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trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

I 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fionteira, 

endereço proposto para instalação da antena; planta de arruarnento, endereços da sede e do 

sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas foram encaminhados ofícios à Entidade, 

tendo sido o processo arquivado conforme comunicado pelo ofício 8636101 de 11/12/2001. 

Ocorre que a decisão foi revista e o processo reconsiderado conforme Informação no 382, 

tendo havido reanálise na qual constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 

I1 e VI11 da Norma 02/98, comprovação de necessária alteração estatutária, ata de 

alteração da denominação, cópia do CNPJ retificado da requerente, declaração do 

endereço da sede, documento declarando que a Entidade não possui vínculos e projeto 

técnico (fls. 105 a 208). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fls. 164, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma 02/98? em 

especial as exigências inscritas em seu item 6.1 1, conforme observa-se nas folhas 194 e 

195. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiaqão do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fun, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 208 dos autos, corresponde ao que se 

segue: 
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e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

preceitos dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades 

e requisitos da Lei 9612198; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dipostos no Código 

Civil Brasileiroe adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio a iniciativa da requerente, fornulados e 

encaminhados pela comunidade; 

e planta de amamento e declaração de acordo com o disposto no subitem 

6.7 incisos XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem como o 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.1 1 e incisos -da Norma 

Complementar 02/98; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no 

subítem 6.7, incisos 111, IV, V e VI11 da Norma Complementar 02/98 e 

ainda, demais declarações e documentos requeridos c 

confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduç 

de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais 

estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

sobre a entidade: 

e nome 

Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Artística 

Plenitude de Uberlândia; 
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e quadro diretivo 

Presidente: José de Oliveira Júnior 

Vice-presidente: Luiz Henrique Coelho 

1" Secretária: Shirley Luiza Ciribelly de Oliveira 

2" Secretária: Júlia Deolindo Santana 

1" Tesoureiro: Christiano Mendonça de Faria 

2" Tesoureira: Thais Gomes Queiroz 

l0 Diretor de Com: Jefferson da Silva 

2" Diretor de Com: Alcides Manso da Silva 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Av. Vasconcelos Costa 65, Bairro Martins, município de Uberlândia, 

Estado de Minas Gerais; 

e coordenadas geográficas 

18'54'43 " de latitude e 48'1 6'37" de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 

194 e 195, bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fls. 164 e 

que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela 

Associação Comunitária, Educativa,Cultural, Informativa, Artística Plenitude de 

Uberlândia, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no 

Processo Administrativo n%3.710.001.698/98, de 21 de dezembro de 1998. 

Brasília, 03 de dezembro de 2004. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

TUNHO JUNIOR 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nV73/2004/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de @L de 2004. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO EXECUÇÃO 
D o  SERVIÇO DE 

MUNICÍPIO: Uberlândia 1 UF: MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária, Educativa,Cultural, Informativa, 

Artística Plenitude de Uberlândia 

No DO PROCESSO: 53.710.001.698198 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, ao Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunithria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, A Norma Complementar 02/98, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicaç6es no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Evangélica Resplendor FM 

No DO PROCESSO: 53.710,001.674/98 

ENTIDADE: Fundação Ministério Vitorioso 

No DO PROCESSO: 53.710.000.037/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 
19/07/1999. Ou utilização do critério de seleção apontado no subitem 6.10.2 da Norma Complementar 02/98 

1 Siape: 1353239 I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n." 5 h 6 lOllSSRíDOUL-MC 

, 
Brasília, ,J S, de ./ CVWICP de 2001. J 

B 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53710.001674/98, 
objetivando ai.rtorizzção para execuqão de Sn,n~iço de Rndiodif~~s?io Corr?_ui?itdriri na I~calidade dc 
UberlândialMG, cumpre-nos infom~ar que o mesmo foi ARQUIVADO pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

a) a associação tem o objetivo da publicidade comercial para satisfazer seus encargos da associação 
e a sua necessária expansão, ai?. 1" item 1 do Estatuto Social, configurando-se finalidade lucrativa 
diante da ,possibilidade de vender espaço publicitário mediante remuneração, infringindo assim os 
termos da Lei 9.612198, art. 1' e 18, que veda a "publicidade comercial" não atendendo o princípio 
de uma instituição sem fins lucrativos; 

b) trata-se de entidade vinculada à igreja Evangélica, como se pode ver na Ata de Fundação que 
admite ser uma associação religiosa, bem como se extrai da razão social: Associação Comunitária 

" 
Evangélica Resplendor FM, contrariando o art. 11 da Lei 9.612198. 

Face o exposto, comunicamos que o mencionado processo será encaminhado 
a Delegacia do Ministério das Coinunicações no Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 
0 .  

Ilmo Senhor 
RÔMULO JOSÉ DE ANDRADE COSTA 
Associação Comunitária Evangélica Resplendor FM 
Av. Cesário Alvim, 81 8, sala 1203 - Centro 
3 8400-044 - UberlândiaIMG 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Ofício n." 3 00 /02/DOSR/SSR -MC 
Brasília, cc'l de janeiro de 2002. 

Prezada Senhora, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53710000037199, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de ~Uberlândia - MG, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e 
fundamento a seguir: 

- .  
Diante do decurso do prazo concedido no oficio no 8384101 datado de 2711 1/01 e 

ainda, considerando a negativa das concorrentes no que se refere ao acordo proposto pelo Ministério 
da Comunicações. Utilizou-se o critério da REPRESENTATIVIDADE, em obediência ao disposto 
na Legislação específica, do qual constatou-se que esta Entidade apresentou menor número de 
manifestações em apoio h iniciativa que a sua concorrente - critério de seleção determinado pelo 
subitem 6.10.2 da Norma Complementar 02/98. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo será encaminhado a 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

. k '  , 
Atenciosamente, 

-- 
CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilma Senhora 
MARIA JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 
Fundação Ministério Vitorioso $ 

Rua dos Antúrios 267 - Cidade Jardim 
38405-048 Uberlândia - MG 



Of., ;O /02/DOSR/SSR/MC 
MARAIA JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA 
Fundação Ministério Vitorioso 
Rua dos Antúrios 267 -Cidade Jardim 
38405-048 - Uberlândia - MG 
Proc.: 53710.000037/99 
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/sxV 1677- 7069 Diário Oficial da União - se920 3 K" 182, terça-feira, 21 d e  scier?,oro de 200.í 

i.ESPECIE: Primeiro Tcrmo Adi\i$o ao Contraio n' 11.726 ?W3: 2 .  DIRETORIA REGIONAL NO ESPIRITO SANTO 
Ministério das Comunicações CONTRATADA: MI/UPSCAR . FLYDACAO qe APOIO NSTI. 

TL'CIONAL AO DESENVOLVI.\lE.ITO CIENTIFICO E TECSO- ESTRATO DE T E R M O  ADITIVO 
L ~ G I C O :  3. OBJETO: prorrogaçio da \igfncia do Connaio n' 

SECRETARIA EXECL'TIVA I por Idois, mcrcr, periodo de 25 ,-,71-0~ a i 1 Tcrmo A d i l i ~ o  numero 001-000512004 ao Cunm:o n' WOS12001. 

W,2W.I: or\TA DE ASSm,4TTL'RRA: 0712004: 5. RECUR- "Coninto dc fornec~mento de gjz liqucfcito de pe::o:co crn botiiar 
SUBSECRET.AR1A DE PLANUAklEpTO. 

SOS ORCA~lEMARIoS: Canu: i Aiiridado: 03,2,20: 6, 
com capacidade dc 20 k s  na. DR Es' - LIMASU.hS DISTRIBcI- 

ORÇA,\lENTO E .ADAlINISTRAÇAO GEMI CIIGABIDESAU-ZYYl2ODI: 7. SIGNATARIOS: Joio Henrique :,",d,'2::9 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ o o , C e ' ~ i ~ t : ~ ~ i ~ ~ n ~ ~  
RETIFICAÇ~O de Almeida Sousa - Preridcntc da Coninmtc. Antònio Ororio X l c  porcento] . valor global afual do RS y.l)-.co m;l 

nezes Batista - Direior de hdmininncão da Contnlanie. c .+na Lucia ccnto c oitenta c sctc reais e cinqúcnu ccntavosi . Rccunor Or. 
ya lncril.ibi)jdadr. de L ~ ~ , ~ ~ ~ ~  N' 6 ~ 0 ~  r>ublieada no 0.0. Vitalc Torkomian - Dircton Executiva da Conrratada. ~mcntzirios: Coi iu 1401 1.51402.010001 - Airinado c= 2610712004. 

de 03 0Xl2UO.I. <cio 3 Pdg. U . &de se 12: ";.. no pcriodo de 
0?;08!2WJ a 10~09r2WS ...". Leia.se : "... no periodo dc OJIIW2OM a DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS DIRETORIA REGIONAL NO XIARASHAO 
ouubra de 2005 ..." 

ESTRATOS DE COSTR4TDS ESTRATOS DE DIST~UTOS - . - - -  
(SIDEC . 20~OYl2004) .llOOl)3-W001.2WJNE9W079 

A E-. atnvis da GERAOIAL, cicniou as sepuinres eontnueòes: 1) 01) % 1812002 . Disuata de conwto de 1-30 de imovel do CDD 

AGÊNCIA NACIOSAL DE TELECO&IU~ICAÇÕES Contrato n". 3Z2OM: Dau da arinatun: IU.09iC-i: Contnrrda: Opcio 'mpenmz-Conmrada: Yourscl'Aur'- Vigenc'a:apm"ccL)7'oó/?UII~ 

Ç U P E R ~ ~ ~ , ! D E K C I ~  DE AD~IINISTRAÇAO~GE?J,L Engenharia - Vasconceios c El'angelina LTDA: Pruo  dc iigéncia: 
IOIOWM a conclusáa d a  obra: Objeto. Prcsucio dc Semieos de ~ ~ M i m & ~ ~ ~ o m ~ k ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ $ ~ ! b : ~ l O ~ ~  GERENC1A-GER4L DE ADM'NISTRAçAO reiorna para implemcntar medida de scguranea na AC.União dos 

ESTRATO DE TERAIO ADIT IVO PalmarcslAL: Valor da dcr~mbalw, iotal: RS 5.66474 (cinco mil. seis- DIRETORIA REGIONAL ~ k 1  h . 1 ~ ~ 0  GROSSO 
centos C sess~nta e ouairo reais e rctcnu c ouano ccnu%osi: 2) Coo- 

Scrmndo Termo Aditivo ao Conmic-hDAD1.N' MXI2002-ANATEL: 
D& ddc ArslnnNn: 16 de $ctembrn de 2004: Conuaiado: UNIBANCO 
h l G  SEUUROS Slh.: Vigència: 17 0912OM a I610YI2005: 0bjcto:pxr 
11;jo de ,:nicos 22 );NN, p l n  <innt l r .  em c a u  Jc sin.\tro. inde- 
n.,~cio c ~ n p ~ t i \ c l  cJm J $2 .0 :  20s k n r .  d:reiror c ~ a r i ~ i e ã e r  01 A n i  
:;i. u j e a r i c a r  ;TI ~p l . . : cs .  p i n  ur enoo?';or SAUS Quaon 06. blu. 
i i i .  1' F i I1 i.,nrmii., o c a l  ~ n i a  Sca: c E,taiio de Rao~oino. . - - . -. . . . . . . . . . - - . , 
niroragcm (RENARI. Estrada Parque C o n t o ~ o  km li. Zona Rural de 
Sobndinho. cm Brmilia.DF, pclo pcrindo de 12 (dazc) meses. conrados 
a pa i :  de 17J09J20M: Fundamento L&: O p:esc.nie Aditamento esti 
amparado no disposto da anigo 57. insiso II. da Lei o." 8.666193. 

RESULTADO D O  P R E G ~ O  AXIPLO N' 41/20M 

A Agència Sacional de Telecamunica~6ss . Anaiel. rorna 
pijblico o rasulwdo Ca licitac5o de que nata o Edirnl de Pregão 
Amplo no 1I!2UM. Proccsw, n" 53500.014867/2004. declarando ven- 
cedora do Lotes I c I1 - empresa Xerox Comfrcio c Induntia Lida. 
no valor iam1 dc RS 32.- 0.00 firinia c doir mi l  c trczcntos reais): 
Lotc I V  . B cmprcu Ttcnopack . Comercial e Embalagens Ltda . 
ME. no vaio: iatal dc RS 5.100.00 (cinco mi l  c cem rcais): Lote V I  . .i empresa Stiloplast - Indiinria c Comircio Ltda no valor toul  de 
RS 3.100.00 (trCs mil c cem realri: Late VI1 .a cmprena Inforpapcr 
Comcrcial de P i ta  c Papfis Ltda. no valor total dc RS 2.021.76 (dois 
mil. vinte c um rcnis c setenra c x i s  centavos): Lotci VI I I  c I X  - a 
cmprcsa hlultiplik Comfrcio c Seniços Ltda. no ialar iotal de RS 
4 7íY.Oi (quatro mi l  sctcccntos c serenu e nave reais e um cenm%o). 
:\ presente contraiscio i01 homologada pclo Gcrenrc de hlatertais c 
Compra. em 17i091?0M. 

:\LENCASTRO GUIII,\RSES DE BRITO 
Prcçoo,io 

SUPERINTENDEKCIA DE R A ~ I O F R E Q U È N C I A  E 
FISCALIZ.AÇA0 

GEREVCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIOh'AL Ebl SAO PAULO 

.%VISO DE L I C I T A C i O  
PRECAO S.' 812004 

Processo n. " 53504.W63M<?OM. 
Ubjeio: Contrsuqio de Empresaii Especialiiadalsl no Fomccimcnto 
dc Xlateriair de Eicntorio. coniomc ane.to I. 
Retirada dc Cdik~I. ale dia jU,OV?OW na Rua Vcr$ueiro. jU i3  - 
I"nnd3r . Vila biarirna - 530 Pauio . - .- . ... - - 

Aknura  de Prcgia Amplo: 04, I0  2W4 i r  UV:OO hora. na Rua Ver- 
gueira. 3073 - I" sadar - \;ila Slariana . Sio Paulo 

C V E F X L W  UOIICS FERREIRA 
Gcrcntc Regional 

EbIPRES.4 BRASIL,EIR-\ DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

ADM~ISTRAÇ.&O CENTRAL 

trato no. 33RW4: &ta da ssrtnarun: 19108;~:  Contratada: Alver e 
Anujo LTDA XIE: Pnzo de \igéncia: lY081M a concluão du obra: 
Objcro: Prcsuçfio de Serviços dc EngcnhariatScrvicos de manutcnçio 
na subcriacio da sede e implanucio de banco dc capacitorcs para 
conecão do iator poténcia - DR'AL!: Valor do desembolso tuul: RS 
3 5S9,OOítrEr mil. quinhcntor c oitenta c nave reais): 3) Contrato no. 
3412W4: Data da assinatura: Ui,OY,M: Contnuda: CPM Consulioria e 
Projcios LTDA: Prazo de \,igènc~a: 01<09!M a conclulio dar obra: 
Objeto: Prestaçio dc Serviços dc Engenharia IReionna em prcd~o para 
a implantacda da AgCncia dos Corrcior de Jequii da Pnia e adnpudo 
ao Banco Postal ): Valor do dcscmbolso total: RS 33.U6.84 Ininta e 
oito mil. quanocenios e quarcnu c reis reais c oitenta c quano ccn. 
tavos); 4) Contraio n.' 360001: Data da assinanira: 01i09,M: Con- 
nmada: Versitil Cannrucòes Projctos c Servicor: Pnzo de \tgSncia: 
01,09/M a conclusjo d.u obm: Objcto: Prcsucào de Scrviqos de 
Engenharia(rcforna na agfncis dos Comios de Palmcsra dos indios 
pan  imp laou~ io  da REOP-AL-02): Valor do dexmbolso total: RS 
IY.412.65(hinta e novc mil. ouanocentos e doze rcals e sessenta c 
cinco ccniarori, 51 ConLaia n.' 37 :W1. Data da asrinarun 0. 01 04. 
C~nrn :ao~ .  \'crrSi.! C o n n ~ ~ d c s  P:o,ctor c Senlçor. Pnro  de \i. 
g;'nc11' 01 09 M a conciuria d a  o o n ~  Objeio C o n n i ~ c i o  de Ser. 
\ices de Engcnharialrehrms nas Agfnciu dos Correios de Belo blon- 
ir.. Jacaré dor Homens. Jaramatata. Palestina c Batalha. para adaptacio 
ao Banco Porull: Valor do desembalsa total: RS 101.754.17 (ccnto e 
quatro mil. setcccntos e cinqúenu c quatro reais e dczcsscie centavos]: 
61 Contrato o". 19'200.1: Dnu  da SSinaNn: 01'09104: Connatsda:. 
i 'errlti l Consmiçães Prajcior e Seniqos: Prazo de vigència: 01,09/M 
a conclus5o d u  abras: Objcto: Prcrucio de Seniqos de Engenha- 
rialRclorma n u  Ag6ncia dor Correios de Cacimbinha. Dois Ria- 
chos. Major Iridoro e hlinador do Segrio pan  adapuqãa ao Banco 
Postal ): Valor do denembolso total: R5 81.51 727 (oitenta e um mil. 
ijulnhentos e dezcsictc reais c tinie e sete cenuvor): 71 Contrato n". 
40i2004: Data da asinatun: 01.09 M: Contratada: J C Ed~ficaçùer 
LTDA: Prazo de vigfncia: UI,09 M a concluriu dsr obm: Objeta 
Prenacãa dc Scnicor dc Engcnhana iRsiarma n u  Agencia dor Cor- 
reias de Campo Alegre. Campa tirandc. Feira Grande. Traipu e Jun- 
queira. pan  ad%pucia ao Banco Pos:al I: i'dlor do dcscmbolro total: 
RS 103.600.W (cento e irfs mil r w'irícnror rcnisl. 

ESTRATO DE DISTR.ATO 

.A CCT. ara$Cs da GERiD.DR.AL de comum acordo. cictuou a 
s:guintc Oirrrata. a partlr dc OIsU3 W: Distnto rcfcrcnte 30 Contrato 
o.' SO~200O: Data da arslnatura: U6,02.?UM: Locadora: hlapsn h'a- 
guelra Gnno: Obleto do Cont:ato or:ginal: Lxacão dc l n o i c l  para 
funcionamento do Conlplcilo hlfdlca AL. 

ESTRATO DE TERUO ADITIVO 

A ECT. atrnvfr da GERADIAL. cremou o seguinte Tema .+diti\o: I "  
Tcrmo Adiiivo ao Conmto dc n V 0 0 . 1 :  Data da asinntura: 
I6.0Y.ZOM: Objeto do aú~urncnio: Prorrogar a \igincia co contrata 
par mais um ano. pelo peíiodo de 01~11'2004 a 01,11 'OU'. e da- 
tcninar quc. duríntc o pcriaio c::ado. o ri':'cndo instrumento con- 
tntual n io  solicra reajuste: Oh~eio do contrato origtiia:. Lnz~cão dc 
imoiel pnra iunc~onanicnto da AC Estrela dc AIagonsr\L. 

DIRETORIA REGIOSAL K 0   CEAR.^ 
ESTR%TO DE COYTR%TO 

UOl) Conrnto n." 0W57f2W4: 0hlc:o: P:c5w:i> di' scnicos as hotc- 
i a m  em Fomlcw em hotel dc cmcgona econòmica. para cmp:egados da 
CCT.DRICE em dislacamcnia a wnico. Contraudr: Amusrama Tu- 
rirmo Ltda: \'igCncia: inicio cm UI 09 21Xi.l c t im ino  em 0 i  09'20US: 
C!ssiticaçia O r e ~ t c n i k ~ a :  Can:a i:O!I 44Uj.lbil002: \ i : a r  do dc- 
r2mbJso no ÇXC:ÇICIO. RS I4  2V5.4ll. i'aior Glubll RS 42 591.20. Alo- 
d~ltdads dc Llcitacio CV n." Jl)l~Wi2U: Data da m i n n u n :  Ui  OU 200.1. 

EXTRATOS D E  TERXIOS ADITIVOS 

Sezundo Tcrmo Adirivo n.' 83I2Oü4 ao Conaato n !7,2WJ: c o a  
traindo : Victor Hugo de PauIa: Vigbncin : OiiO4,O.I a 30 W M: Objno 
Prorroear a vi~+ncia connafual Dor mais um  triod da i?c 6 rncrcr. 21 
~ e u u n i o  ~ e &  Adiiivo n.' 84;2&4 ao Conirato n.: i6.2WJ. con. 
traiado : Maura da Corta: Vig6ncia : OII04104 a 30 W CU: O b j c t i  Pror. 

DIRETORIA REGIONAL EM SÀO P.4CLO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUXIENTOS COSTR4TUAIS 

I I Contrato n' O!! I @i. da11 da X~s inJNn 3 I Jd O:. Co-:nudx Hi. 
oromew ingcnhma a< hlanuiinçdo H!dr iu l ic~.  I?:dr-.a e Comc::,~ 
L t c i .  r ~ i L n c i ~ :  UI .U 04 i 31 04 OS. ob c t ~ :  a:rtucio c: scnicoi Jr  
i ãnu tcn í io  cm palcteiror hidnúl i~os. $regdo no iir)W22/04 :~GE 
R4DIDWSPhf. dc IY07104. classifica~5o orqmenen'a: ContuAn- 
iidadciProjcto: 72011.44403.05W02. valor toul  da conmtaçio: R I  
IY4.KOO.00. ialor do desembolso no cnercicio: RS 6l.WO.OO: 

?I Primeiro Tcrmo Aditivo ao Conirato no 0160 04. Conrraiada: Lu- 
caci Aceirórior e Equipmcntos Ltda.. objeto: inclu'30 de equipa. 
mentor. sltcraqãa do valor global para RS 22Y.UW.00. vigéncia: 
IS49iO.1. data da arinarun: 06'09104: 

31  Segundo Termo Aditivo ao Contrato 0297103. Contxtada: Onicio 
Scrviqos de Vigilincia c Sc~urança Ltda.. objeto: inclii i io c esclusão 
dc unidadcr. nltetacio do vaiar global para RS ?.YS4943..12. dau da 
asinaturuiiçfncia: 0I'OY'OJ: 

41 Dfcimo Setimo Termo Aditivo ao Contrato 0602 02. Conmia?L 
Cipital Scnicas de \'igilincla c Sc~wranqa Ltda.. ab:c:o' pronogacao 
da rrç6ncia por mais 12 meses. wgi-ncia: 01/10 0.1 a 311 UY'O5. data 
dn scsinatura: I0  OY,O4: 

5) Vig&sin~o Sono Termo Adiiiva an Contrato 1467 93. Contratada. 
Slultiscn,ice Nacional de Scrvicos Lida.. objeto: c\:.usio dc un~. 
dldes. nltsraçio do %olor global para RS ;2S109.-4. Ligfncia 
i01 0V104. daia da &?slnatura: 3OOS~O.1. 

SECRETARIA DE SERVIçPS  DE CO.\ICSICAÇIO 
ELETROXIC.4 

EDITAL DE ARQUI\'AhIENTO DE PROCESSO 

O Secreurio de Semieos dc Camun~caçio E!e::bnica. na uso 
dsr ruas arributcóes e tendo em \ i r ta O disposto no rubitem 9.3. 
s!inca "c". da S o m a  Complcmcnor no li2OM. ap:o\ida pala Por. 
taria n" 103. dc 23 de janeiro de 20M. puhlicada no Oiarla Oficial dz 
Cni io dc 26 rubseqúcnte. rcsolve. pelo prescnii' Ed.21 COhlLXI. 
C I R  as entid2dr.s abaixo rclacionnds. por ic encanr?.;cm ein locni 
i-ccno. nio 1bi6o oii ,em posrlhil~diile dc i.o;:c~i Cc coneipo;i. 
d fnc i~ .  caniormc motivos constantes d s  di.iolu~der de AR Postal. 
do a r~u i~amcn io  dc scus proccsror. di: acorda com o subirem 9.7 da 
rupn  ! ~ d z  N o m a  Cornplemcntar. podendo a ~nte:eitdas, no pruo 
de i :rina) d ia .  coniador da d a ~ i  da publicac3o dcnc Edital. 
apre :r soliciuqio yisando i r w i s i o  da dceirid dc atquivamenio. 
.i J..,..::icn~icio de ic t i  scr nmctida 6 Secrc:~:~~ c: Sen i~ar  de 
Conun,caqjo Elenònica. no cndereco Erplanada ocs >lininfrior . 
\linistfno d a  Comunicgões - Bloco "R" - n c x o  . j" Andar. Ala 
C>enc -CEP: 700U.YtlU . B r ~ r i i i a  . DF. O pprcsenrc Ediul enconna. 
se tambfm disponivel n i  pigina da Iliniriério d u  Ca-nuniczq&x c1 
i?icmci. no sitio. u?ru.mc gov br. 

CLIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL 
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CATASDIA'A 
INDICAW 

DE BAIRRO V1I.A 

I I I 

I I I I 
RS CANOA3 i>iWOl%iq.VV ,\SSWI,\C~O CO\(LNlTA. 1767,ai DE R E.VR\\'l,\DO 

RIA NOSSA SENIIOM !7,0L?aY 

SE IWCO VERDE / ! ; u w ~ ~ w w  II~$OCIACAO COIIIN~TA-/~~~~O~ DE I\(LWC.SE I 

JAPCC.4LA 

SP 

AVISO ANEXO 

!l'iWJl!Ol.Vv ISSOCI.4CU MDIO CC- 171401 DC 
\iL3ITARIA CLlTCUL 10 01 ?W1 
rlD\DE DF \l/NGA 1 

CATANDLVA 

A Comissão Especial de Liciraçlo. c o n i l i ~ i d a  pela Ponana 
!,[C n.' 81 1. de 29 de dezembro de 1997. e surs alicnçòer. TORNAR 
SE>( EFEITO a publicação contida no Avisa b folhas 24. Seção I. 
t o  DiPrio Oficial da União n.' 65. de 04IWOWO. rcie!cnlc a pon- 
tuaçlo da Propp', Tfcnica da proponente K4D10 ATLANTICA DE 
COSSTANT , A LTDA.. pelo motlvo de possuir 01 (uma) outorga. e 
roniarmc cstabclecido no rubitem 10.1.1.6. alinca "h" do Edital. Dan 

NIO ESPECIFIC.4- 
W 

$?aiu*w7rt.w ~ ~ ~ M - I A C ~ O C O ~ ~ N ~ T A -  ~IIII.~ nE AR EVRAVIAW 
IRIA MDIO IIEHSAGEYIIYOWlaY I . 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇ~O DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO 

a canconEncia e localidade tndicada na Anexo. 

Brrsilia - DF. 20 de scrcmbro de 20% 
JAlh.IE DO>llSGOS CASAS 

Prcsidcntc dn Comirslo 

\- - SPWIIC 

TELECOAIUNICAÇÒES BR4SILEIR.tS SIA 
CNPJ N." 00.336.70110001-M 

SIRE: 533000022311 

I.ocitldd< 

DhRBACENA OIMWI 

DIVISÀO DE SERVIÇOS GERAIS 

ESTRATO DE CONTRATO Na 21120M 

F\I  

Concarr6ncia n.* OYOl1997-SF(>ihIC. Localidade dc Ronda 
.IIJ?RS. 

1 F  

5" Priicc,jo :??'I !0iU Conir3:anic LIIUISTCRIO DAS RELA- 
COES CSTI:í<IORCSC'\PJ Contratado. 31631 I .  100u 07 Cantr~ia. 
; I  5l.RVICO TCDCRhL DC PROCCSSA\ILI\TlJDC DADOS .A Diretora Superintendente da TELEBRAS tona publica a 

contraiação de sen,tCo de distribuiqão. pela Q.ADIOBRAS. de pu- 
blicidade legal imprcssa ciou elenònica de intcrcsm da TELEBRAS. 
por inexigibilidade de licitação obcdccida a dctcrminaçlo contida no 
Dcc:cto n" 4.799. de 4 dc agosto de 2003. na Lei n' 6.650. dc 
? I  05Ii9. na Lci no 4.680. de lOU6165. na Lci no 8.66.3193 - an. 25. 
capur. c as normS complemcnwres rspeclficas. principalmente as 
dirctnzcs c orienw~ães tCcnicas do Strtema dc Comunica~lo Social 
do Poder Exccuiivo - SICOhl. 

Rxoncnce Conm I1.bllllnrlo dr: 

\!G I CCI.EBR.4C.kO F\l ITDA 

- ~ .- 
ISCRPROI Obicta: Conirawcão do SERPRO oara ~rcsracào d e ~ .  

EIIPFSSA DE RADIODIFLSAO COMRCIAL 
I>hS L'ERTENTFS ITDA 

rnFnnsn= I<nrco I H. ,to rmr<., i T= I BF.FIT.TIM> 1 
amh~cnts de %ar e prcparaçdode projeio bbsico. minutas dd dita1 de 
I s i r g l o  para compra de cenml teleGinica di$ital. Fundamento Lcgal: 
Inçiso VIII do ani$o 24 daLei n 8.666193 c Lci n 9.MB de 
250511998. \igÇnclv ZOlWR004 a IYilOi2Oll4. Valor Total: 
RS32.IS5.20. ionte: IOOWM)W - 200JNE9OlUl9. Daia de Arsina- 
iun: I5 09'2004 

17.\~10 ~n.,ihnc,\ DF 
.I.)VCTANIINI\ l iD4  

4 Comissão Especial de Licitsqào. nos termos da Panaiia 
\ IC n" 811. de 29 de dcicmhia dc IYVi. e suas alieraç6ei. em 
;uniormidadc com o Cdital di. Licitado. t u n l  oiihlico. Dor mcio 

ISICOS - 20 UY,2004) 240013-001MI-2llO4SEYOOO22 

ESTRATO DE T E R V O  ADIT IVO V 21200.1 

RESULTADOS D E  HABILITAÇ:'\O 

?:sie Aliso. o rarult.ido da analise do ducumenuFio da Prbponcnie. 
.ci.nr~ticada na concorrdncio constante do anexo unico. 

Os autos dos proccssor estarão com sisra iranuueada n i  
Coniissão di: Assesmnmenia Tdcnico do Diirriio Fcdcrii. na ri. 
9:ntc cndcicqo: Esplanada dor XlinistCriot. Bloco R Sohrcloia . raia 
:07. Ed. Sede. BrastliaiDF. local erlc onde de\e:ào s;r proroc~lizaoos 
o s  e \ e n ~ a ~ s  recursos. 

A conwecm do p m o  de cinco dias Uteis. para a intcrpariilo 

CLISIFIC.U\ / F\I 

Ministério das Relacões Exteriores 

~I:PI,IXXI:MU: I wrm 

SUmero da Contraia: IUJ2004. N" Processo: 61?512003. Contratante: 
\IiSISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Contratado: 
Olj8S805OM)l6O. Contratado : \'ERTICE ENGENHARIA E CO. 
\IERCIO LTDAObeto: Prorrogar por mais 30 (rrinta) dias aviztncia 
do Contraio n l u  20M. k m  como acrcscenwr 13.390'0 (treze l<rciror 
c trinta c no~ccenrÇrimos de por ccnrot ao.valor inicial atualizada do 
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MINISTÉRIO D ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
' . .. * . .. . . 

r? RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53.710.000.037-99 
LOCALIDADE: Uberlândia UF: MG 
ENTIDADE: Fundação Ministério Vitorioso 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, aprovads 
pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente c 
em atenção a determinação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 
publicado no Diário Oficial da  União do dia 21 de setembro de 2004, Seção 3, páginas 40 e 41, cujs 
cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se manifestou no prazo dt 
30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 21 de outubro do corrente ano, 
conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços promover c 
ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de interesse processual 
da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da  decisão de arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereça 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega dt 
correspondência, conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. 

Brasília,~) j de dezembro de 2004 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acims 
dispostos. 

Brasília, O 1 de dezembro de 2004. 

/'- 
SERGIO LUIZ DEJ5ORAES DINIZ 

~ e r r 6 f s d ~  Serviços deJ2omunicação Eletrônica \ Abstituto 

Despacho intermediário- Processo no 53710.000. 37-99 - Uberlândia - MG ,I 



CONSULTORIA JUF~DICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") 

PROCESSO: 53710.001698198 - MG 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em refaência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 27312004-RADCOMIDOSISSCEIMC (fls. 
210 a 216) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para 
a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na áreã abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JUFÚDICA 

acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei np 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto 119.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 119198, 
aprovada pela Portaria nV91,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Artística 
Plenitude de Urberlândia foi a escolhida para a prestação do serviço naquele 
município, conforme as informações prestadas nas letras "ay3. e "b", do item 3 
do Relatório, fls. 21 1; 

e os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

5. Cumpre-nos ressaltar, que mesmo após a emissão e publicação da Portaria no 
Diário Oficial da União, a requerente não poderá entrar em funcionamento, pois o ato que lhe 
autoriza executar o serviço de radiodifusão comunitária naquele município, somente produzirá 
efeitos legais, após a deliberação do Congresso Nacional, e se transcorrido o prazo previsto no 
art. 64, $ 5  2% 4, da Constituição, a entidade poderá solicitar a este Órgão a autorização de 
operação, em caráter provisório, nos termos do parágrafo único, do art. 2 O ,  da Lei nq.612,  de 
1998, segundo a redação dada pela MP n", 1 16-37, de 2001. 

m - c o ~ c ~ u s Ã o  

"Ex positis", concluo que a documentação apresent,ada , li , pylq reque5ente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para explcqaÇãp $o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os pre$eitosi do afbi63, pará4afo único, da 
Lei no 9.612, de 1988. 
Parecer-no 1323 - 1.08/2005 - GAT 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA J U ~ D I C A  

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 34 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, de de 2005. 

' ~ ' U C X .  
PARECIDA TEIXEIRA 
Assistente 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 1 12005 

Coordenadora-Geral e Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica P 
anhado dos respectivos atos ao Gabinete do 

> 

----."---"p.ur - ----- 
,,,c, p i ~ h . 1 ~ ~ ~  Feder zl 

Ministerio das Gomunisat.oes 
COQIFER~ COM ORIGINAL 

O 6 SES 2006 

Parecer-no 1323 - 1.08/2005 - GAT 



PORTARIA No 4 1 9  DE 4 DE SETEMBRO DE 2006, 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo art. 1' do Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53710.001698198 e do 
PARECERIMCICONJURIGATN" 1323 - 1.0812005, resolve: 

Art. lEOutorgar autorizagão a Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Artística Plenitude de Uberlândia, com sede na Av. Vasconcelos Costa, 11-65, Bairro Martins, no 
município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2"A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas g e ~ g r ~ c a s  com latitude em 18'54'43 " S e longitude em 48"16'37"W, utilizando a freqoência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3 "~s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberagão. 

Art. 4"~s ta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

+ 
HELIO COSTA 



C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  

TVR 1.25512006 MSC 100112006 
Autor: Poder Executivo 

Data da 2 111 112006 
Apresentação: 

Ementa: Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria no 419, de 04 de setembro de 2006, que autoriza a 
Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Artística Plenitude de Uberlândia a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Forma de Proposição Sujeita a Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - 
Apreciação: CCJR) 

Texto Às Comissões: 
Despacho: Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD) 

Proposição Sujeita a Apreciação Conclusiva (Parecer 09190 - 
CCJR) 
Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Matérias Art. 223 - CF 
sujeitas a 
normas 
especiais: 



PROCESSO N": 53710.00169811998 

NTA: Outorga de autorização para 
exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Reexame do processo em 
razão da Mensagem Presidencial n." 
417, de 2007, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 27 de junho de 
2007. Observância da legislação de 
regência. Os presentes autos estão 
devidamente instruídos. Pelo 
encaminhamento do feito ao Senhor 
Ministro das Comunicações para 
prosseguimento, acompanhado de 
novos atos. 

1. Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em 
epígrafe, onde a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, EDUCATIVA, 
INFO TIVA, ARTÍSTICA PLENITUDE DE UBEUÂNDIA requereu 
outorga de autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme o Parecer/MC/CONJUR/GAT/N." 1323 - 1 .O812005 (fls. 
225 a 227), esta Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, 
consubstanciando-se do Relatório Final n." 
(fls. 210 a 2 16) e a referida autorização 



419, de 04 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 08 de 
setembro de 2006. 

3. Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, 
submetido a apreciação do Congresso Nacional, como reza o 5 3" do artigo 223, da 
Constituição Federal. No entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 
2006, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela rejeição de 83 processos de 
novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
bem como de renovação de concessões e permissões para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais 
incluiu-se o presente feito. 

4. Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n." 
1/99 de CCTCI, os autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e 
providências cabíveis, através da Mensagem Presidencial n." 4 17, de 2007, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2007. 

I1 - DO REEXAME 

5 .  Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do 
pedido. 

6. Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de 
existência1 e validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa 
surtir seus efeitos legais, vez que, nos termos do art. 223, 5 3" da Constituição 
Federal, "o ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores". 

1 "O ato admmistrativo, como de resto todo ato jurídico, tem na sua publicação o inicio de sua existência no 

direitos e deveres.,, (STJ - AROMS 15350DF - Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança 

de agosto de 2003 e publicado no DJU de 8 de setembro de 2003, p. 00367) 



7. Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à 
análise técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do 
PARECER/MC/CONJUR/GAT/N." 1323 - 1.08L2005 e o encaminhamento dos 
autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, à consideração do 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, remeter 
os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no 
art. 223 da Constituição Federal. 

De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
' 

RIA DA GLQRI~TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assu to Jurídicos de Comunicação Eletrônica v 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Consultor Jurídico 



STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ,i?- "- a+i. ," i 

GABINETE DO MINISTRO ai?, &$J 2- p 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

' 

kp2Jq P Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 A* 

70044-900 Brasília-DF a';,+ -, 
L' a 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 6 9 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 0 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: ' 

Atenciosamente, 

-.. 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

REFERÊNCIA: Processo n~3.710.001.698 de 21.12.1998. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária, Educativa, Cultural, 

Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, na localidade de 

Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, jl de c de 201 1. 

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



ADVOCACIA-G ERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICA~ÕE% 
GABINETE DA CONÇULTORIA~UW~DIGA 

COTA no 085/2011/WZLl CONJUR-MCIAGLI 
Processo nQ5537%.001698/1998 (cópia 2) 
~ n t e r e s s a d o : A ~ ~ ~ ~ l ~ ç Ã O  COMUNITARIA EDUCACIONAL INFORMATIVA RELIGIOSA E 
ART~STIGA PLENITUDE DE URBE~NBIA .  

Senhor Secretário de Serviços de  Comunicaqão EietrBnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NV.323 - 1.08/2085/GAT/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica às fls.225 a 227, bem como informo a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a IegislaçZo aplicável. 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Biasília, 0 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -085/2011 



( 

STÉRIO DAS C 
GABIMETE DO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIçOS DO GABEWTE 
Esplanada dos Ministdrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio n" 18  120 1 1 IGM-MC 
Brasília,llde julho de2011. 

Ao Senhor 
LU~S ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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